
Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/processo/ed2fcdc9-6b2c-
42a0-9128-70240c60e6d3

Tipo Processo (de Renovação de Contrato)
Número 9900061032/2024

Assunto Solicitação de renovação de contrato - Contrato 19/2023 -
GENERAL CONTRACTOR

Interessados
Aberto em 27/06/2024

Setor autuante 1209 - SECONSER - SSESCN - SUBSEC EXEC
CONSERVA (26.1)

Processo emitido pelo sistema e-CIGA em 27/06/2024 08:43:12 (Horário de Brasília).

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/processo/ed2fcdc9-6b2c-42a0-9128-70240c60e6d3


Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 1. Ofício (de Solicitação de Documento) nº
16/2024/1209 - SECONSER - SSESCN - SUBSEC

EXEC CONSERVA (26.1)

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ab604fad-9c42-
474b-a12e-7d8244e92883

Espécie/Tipo Ofício (de Solicitação de Documento)

Número 16/2024/1209 - SECONSER - SSESCN - SUBSEC EXEC
CONSERVA (26.1)

Assunto Interesse de renovação
Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ab604fad-9c42-474b-a12e-7d8244e92883


Assinado eletronicamente por Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ab604fad-9c42-474b-a12e-7d8244e92883.



Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 27/06/2024 13:55:44 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ab604fad-9c42-474b-a12e-7d8244e92883



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 2. Outros Anexos

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3d9e54b0-8e50-
47ab-9d74-464521995bbc

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto Resposta de interesse de Renovação

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3d9e54b0-8e50-47ab-9d74-464521995bbc


 

G e n e r a l  C o n t r a c t o r  C o n s t r u t o r a  E i r e l i  
Avenida João Cabral de Mello Neto, nº 850, bloco 02, sala 925, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro – RJ  -  CEP: 22.775-057 

Telefax: (21) 3570-9639       home page: www.generalcontractor.com.br  

À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS DE NITERÓI - SECONSER  

A/C: Ilmo. Sr. Secretário Ricardo Lanzellotti 

 

 

 

 

 

Ref: Ofício SECONSER 112/2024 –Contrato 19/2023. 

 

 

 GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

na Avenida, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro – RJ, inscrita no CNPJ sob o n° 73.509.440/0001-42, empresa 

contratada para fins de prestação de serviços de apoio técnico em serviços comuns de engenharia, 

para auxílio na operação de conservação e manutenção de pavimentação das vias do Município de 

Niterói, com inclusão de ferramentas, uniformes e equipamentos de uso próprio dos funcionários, 

vem, respeitosamente, informar que concorda com a renovação contratual, disposta no supracitado 

ofício, mantendo-se as cláusulas e valores acordados, notadamente, aquelas referentes ao reajuste, 

bem como termos aditivos e apostilas. 

 

 

Rio de Janeiro, 25 de junho de 2024. 

 

 

GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA 
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http://www.generalcontractor.com.br/


Assinado eletronicamente por:
* NIVEA ESTEVAO DOS SANTOS (***.225.447-**)
   em 25/06/2024 17:37:46 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
   Não aderente à RESOLUÇÃO CG ICP-BRASIL Nº 182/2021.
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3d9e54b0-8e50-47ab-9d74-464521995bbc



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 3. Despacho nº 99002919053161/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8e3e2331-a4ea-
455a-a84c-f6619f22dcb1

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919053161/2024
Assunto despacho

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8e3e2331-a4ea-455a-a84c-f6619f22dcb1


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao Departamento Jurídico,

 

Autorizo na forma da lei o pedido de renovação do referido contrato, sendo assim solicito elaboração de
minuta.

 

Em, 27/06/2024

 

Ricardo Lanzellotti

Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 27/06/2024 14:23:14 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8e3e2331-a4ea-455a-a84c-f6619f22dcb1



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 4. Despacho nº 99002919054020/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/264b8c9b-ce71-
4b7b-bfba-799684e15ca8

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919054020/2024

Assunto Despacho para prosseguimento do feito - PEDIDO DE
PRORROGAÇÃO contrato 19-2023 pavimentação

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/264b8c9b-ce71-4b7b-bfba-799684e15ca8


 
  

Processo 
 
9900061032/2024 

Data 
 
27/06/2024 

Peças 
 
     

 
A Subsecretaria de Pavimentação e Conservação/ Subsecretaria de Infraestrutura e 
Logísitica, 
  
Informo que para que seja dado prosseguimento ao feito, conforme autorizado pelo 
Secretário da Pasta às peças 03, esta Assessoria Jurídica necessita que o processo seja 
instruído conforme requisitos previstos no Enunciado nº 8 da PGM, que versa sobre  
prorrogação de prazo contratual, quais sejam: 
 
Em consonância com o art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, admite-se a prorrogação dos contratos 
administrativos de prestação de serviços contínuos, desde que atendidos os seguintes 
requisitos:(i) contrato em vigor; (ii) previsão no edital e no contrato acerca da possibilidade de 
prorrogação;(iii) prazo da prorrogação igual ou inferior ao estabelecido no contrato de 
origem;(iv) observância do limite máximo de 60 (sessenta) meses para o prazo total do contrato; 
(v) autorização da autoridade competente; (vi) comprovação da manutenção das condições de 
habilitação do contratado;(vii) disponibilidade orçamentária, de acordo com a legislação 
pertinente;(viii) justificativa da vantajosidade para a Administração Pública, a ser aferida tanto 
pelo critério econômico (preço) quanto por outras condições relevantes (desempenho 
satisfatório prévio do contratado, conhecimento do objeto contratual, dentre outras).  
 
Neste passo, encaminho o presente processo  para  atendimento aos  requisito “vi”  do 
Enunciado nº 8 da PGM,  relativos a apresentação das certidões que buscam comprovar a 
regularidade fiscal e trabalhista da empresa e requisito “viii”  para que seja atestado pelo fiscal 
do contrato o desempenho satisfatório e a inocorrência de faltas ou sanções contratuais à 
empresa contratada, de modo a demonstrar a vantajosidade da prorrogação para além do aspecto 
econômico. 
 
Após, solicito que o p.p seja encaminhado a Subsecretaria de Infraestrutura e Logísitica 
para instrução processual com toda documentação pertinente tais como: declarações 
emitidas pela Subsecretaria, informação da dotação orçamentária pela qual correrá a 
presente despesa  e demais providências que julgarem necessárias. 
 
Solicito, outrossim,  que sejam providenciadas as pesquisas de mercado  pertinentes, em 
atendimento ao Enunciado 8 da PGM e  Decreto Municipal nº 12.517/2017, para que 
haja demonstração da vantajosidade da prorrogação.  
 
Tão logo sejam tomadas todas as providências pelos setores competentes, solicito que o 
PA retorne a esta Assessoria Jurídica para demais providências a seu cargo. 
 
Em: 27/06/2024. 

 
MARA PEREIRA 

Assessoria - Seconser 
Mat.18.131016  
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Assinado eletronicamente por:
* Lacilda Mara Pereira dos Santos (***.700.157-**)
   em 27/06/2024 17:46:49 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/264b8c9b-ce71-4b7b-bfba-799684e15ca8



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 5. Outros Anexos

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2d4dfb44-ed07-
49ce-a8de-eed2fefdc6d6

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto Certidoes de habilitação

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2d4dfb44-ed07-49ce-a8de-eed2fefdc6d6


Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 73.509.440/0001-42
Razão

Social: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA

Endereço: AV JOSE SILVA DE AZEVEDO NETO 200 BLOCO 04 SL 104 / BARRA DA TIJUCA /
RIO DE JANEIRO / RJ / 22775-056

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:11/06/2024 a 10/07/2024

Certificação Número: 2024061106310720748930

Informação obtida em 18/06/2024 16:52:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

18/06/24, 16:52 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E

PLANEJAMENTO

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

COORDENADORIA DO ISS E TAXAS

Nº AUTENTICAÇÃO 9855825546

ÓRGÃO FP/REC-RIO/CIS/F

CONTROLE 175092027

NOME / RAZÃO SOCIAL / ENDEREÇO

GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
AVN JOSE SILVA DE AZEVEDO NETO     000200     BL004 SALA 0104
BARRA DA TIJUCA     RIO DE JANEIRO     22775--05     RJ

CNPJ

73.509.440/0001-42

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

0.160.165-2

CERTIDÃO POSITIVA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Modelo 5

CERTIFICO que, em relação ao contribuinte acima qualificado, consta(m) a(s) seguinte(s) ocorrência(s):

Processo Processo
043905392018 - PARCELAMENTO EM DIA NA SMFP 043910132021 - PARCELAMENTO EM DIA NA SMFP
000000000000 - 000000000000 - 
000000000000 - 000000000000 - 
000000000000 - 000000000000 - 

Nota de Débito Nota de Débito
000000564056 - N.D. EM COBRANCA NA PG/PDA (D. ATIVA) 000000000000 - 
000000000000 - 000000000000 - 
000000000000 - 000000000000 - 
000000000000 - 000000000000 - 

A presente Certidão, válida para todas as inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito
primeiros dígitos do CNPJ ou ao CPF acima, serve como prova perante qualquer órgão público ou privado.

VALIDADE: 180 (cento e oitenta) dias da data da sua expedição.

Certidão expedida com base na Resolução SMF nº 1897, de 23/12/2003 e alterações posteriores.

Rio de Janeiro, 2 de maio de 2024. HORA: 15:21:27

Dispensada a assinatura do Fiscal de Rendas, conforme art. 5º-A, da Resolução SMF Nº 1.897.

OBSERVAÇÕES

I - No caso de apontar apenas notas de débito ou, concomitante, processos relativos, exclusivamente, a créditos tributários em situação fiscal regular, a presente certidão terá efeitos de
Negativa se complementada por certidão da Procuradoria da Dívida Ativa da procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro informando que as notas de débito se encontram
regularizadas.

II - No caso de indicar, concomitantemente, a existência de nota de débito de processo relativo a crédito tributário com situação fiscal positiva, ainda que complementada por Certidão
da Procuradoria da Dívida Ativa da Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro, a presente certidão continuará a ter efeitos de Certidão Positiva.

III - A Certidão Positiva será sempre expedida na hipótese de existência de pelo menos uma das seguintes situações: 1 - parcelamento interrompido na SMFP; 2 - parcelamento
ineficaz; 3 - auto de infração em cobrança - SMFP; 4 - nota de lançamento em cobrança - SMFP; 5 - A.I. - impugnação/recurso intempestivo; 6 - N.L. impugnação/recurso intempestivo;
7 - N.D. em cobrança na PG/PDA (Dívida Ativa); 8 - recurso contra declaração de perempção; 9 - recurso contra decisão perempção mantida; 10 - parcelamento indeferido sem
quitação.

IV - A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página eletrônica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, na internet, no endereço
(http://www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/valcerti.cfm).

V - O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo
Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão deverá ser complementada por certidão de situação fiscal fornecida pela Receita Federal do Brasil.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 73.509.440/0001-42 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:20:56 do dia 25/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/12/2024.
Código de controle da certidão: FE4A.BD78.08BE.45EA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  10/04/2024  , em referência ao pedido  115156/2024  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA

CNPJ:

73.509.440/0001-42

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

84.91517.3

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: 8O87.5211.0190.13L0

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 10/04/2024  às  10:01:58.7

Esta certidão tem validade até  07/10/2024  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 19/04/2024  às  11:11:16.8
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

04-2024/1898208

5a6ae4062c8ff2d3e9e9544a9a2009dd

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ: CAD-ICMS:

NOME / RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 09/04/2024 ÀS 14:36:00

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

73.509.440/0001-42 Ativo

GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA

08/07/2024
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
73.509.440/0001-42
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/10/1993

 
NOME EMPRESARIAL
GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
HIGHENG CONSTRUTORA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV JOSE SILVA DE AZEVEDO NETO

NÚMERO
00200

COMPLEMENTO
BLC 04 SAL 104

 
CEP
22.775-056

BAIRRO/DISTRITO
BARRA DA TIJUCA

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LICITACAO@GENERALCONTRACTOR.COM.BR

TELEFONE
(21) 2532-1922

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/06/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/05/2024 às 17:48:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
73.509.440/0001-42
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/10/1993

 
NOME EMPRESARIAL
GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV JOSE SILVA DE AZEVEDO NETO

NÚMERO
00200

COMPLEMENTO
BLC 04 SAL 104

 
CEP
22.775-056

BAIRRO/DISTRITO
BARRA DA TIJUCA

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LICITACAO@GENERALCONTRACTOR.COM.BR

TELEFONE
(21) 2532-1922

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/06/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
73.509.440/0001-42
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/10/1993

 
NOME EMPRESARIAL
GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV JOSE SILVA DE AZEVEDO NETO

NÚMERO
00200

COMPLEMENTO
BLC 04 SAL 104

 
CEP
22.775-056

BAIRRO/DISTRITO
BARRA DA TIJUCA

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LICITACAO@GENERALCONTRACTOR.COM.BR

TELEFONE
(21) 2532-1922

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/06/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
73.509.440/0001-42
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/10/1993

 
NOME EMPRESARIAL
GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
52.12-5-00 - Carga e descarga
52.21-4-00 - Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV JOSE SILVA DE AZEVEDO NETO

NÚMERO
00200

COMPLEMENTO
BLC 04 SAL 104

 
CEP
22.775-056

BAIRRO/DISTRITO
BARRA DA TIJUCA

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LICITACAO@GENERALCONTRACTOR.COM.BR

TELEFONE
(21) 2532-1922

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/06/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/05/2024 às 17:48:35 (data e hora de Brasília). Página: 4/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
73.509.440/0001-42
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/10/1993

 
NOME EMPRESARIAL
GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.12-5-00 - Condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
91.02-3-02 - Restauração e conservação de lugares e prédios históricos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV JOSE SILVA DE AZEVEDO NETO

NÚMERO
00200

COMPLEMENTO
BLC 04 SAL 104

 
CEP
22.775-056

BAIRRO/DISTRITO
BARRA DA TIJUCA

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LICITACAO@GENERALCONTRACTOR.COM.BR

TELEFONE
(21) 2532-1922

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/06/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/05/2024 às 17:48:35 (data e hora de Brasília). Página: 5/5
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 73.509.440/0001-42 DUNS®: 90*****52
Razão Social: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
Nome Fantasia: HIGHENG CONSTRUTORA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/05/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 10/12/2024 Automática
FGTS 10/07/2024 Automática
Trabalhista Validade: 10/12/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 08/07/2024
Receita Municipal Validade: 29/10/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 13/06/2024 16:37 de
CPF: 586.XXX.XXX-53      Nome: JACIRA COSTA CANDIDO DA SILVA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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http://www.tst.jus.br/certidao


Assinado eletronicamente por:
* MARCELO SERIEIRO SERRA (***.712.937-**)
   em 27/06/2024 18:14:03 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 28/06/2024 11:23:55 com assinatura simples
* Susan Sales Canellas (***.888.857-**)
   em 28/06/2024 16:52:39 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2d4dfb44-ed07-49ce-a8de-eed2fefdc6d6



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 6. Despacho nº 99002919054264/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/66327643-fa69-
4406-87e0-d733e1d552cd

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919054264/2024
Assunto Atesto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/66327643-fa69-4406-87e0-d733e1d552cd


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

 

Como fiscal afirmo que a referida Empresa, vem prestando o serviço de
forma eficiente sem que haja até o momento qualquer fato que desabone essa
conduta.

 

 

Marcelo Serieiro Serra

Subsecretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos.

Mat. 1242247-3

 

 

 

 

Susan Sales Canellas

Subsecretária Municipal de

Rios e Canais

Mat. 1247232-0
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* MARCELO SERIEIRO SERRA (***.712.937-**)
   em 27/06/2024 18:14:03 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
* Susan Sales Canellas (***.888.857-**)
   em 28/06/2024 16:52:39 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/66327643-fa69-4406-87e0-d733e1d552cd



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 7. Despacho nº 99002919054267/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b1213007-fdfe-
437a-822d-5370f63f8526

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919054267/2024
Assunto Para atender as recomendações de peça 04

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b1213007-fdfe-437a-822d-5370f63f8526


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A Subsecretaria de Infraestrutura e Logística, 

Para atendimento as recomendações de peça 4.

 

Em, 27/06/2024

 

 

Marcelo Serieiro Serra

Subsecretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos.

Mat. 1242247-3
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* MARCELO SERIEIRO SERRA (***.712.937-**)
   em 27/06/2024 18:14:03 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b1213007-fdfe-437a-822d-5370f63f8526



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 8. Despacho nº 99002919083929/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1d59ae59-ad29-
43ef-a4bb-fe0707c59208

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919083929/2024
Assunto Atendimento a peça 04

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1d59ae59-ad29-43ef-a4bb-fe0707c59208


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

À Diretoria de Compras e Orçamento,

Segue o presente processo para em conjunto com o Setor de Compras, Setor de Orçamento e o
Setor de Controle Interno, providencie a instrução processual, atendendo com informações
per�nentes dos setores, as solicitações da Assessoria Jurídica con�das na peça 04.

Em, 11/07/2024

Atenciosamente,

Leandro Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Leandro Alves Cecchetti (***.982.327-**)
   em 11/07/2024 21:21:17 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1d59ae59-ad29-43ef-a4bb-fe0707c59208



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 9. Pesquisa de Mercado nº 772/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/88e2f8a0-7124-
44ec-987f-3a16b4ada0e9

Espécie/Tipo Pesquisa de Mercado
Número 772/2024
Assunto pesquisa no licitações bb

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/88e2f8a0-7124-44ec-987f-3a16b4ada0e9


© Banco do Brasil
SAC BB - 0800 729 0722  | Ouvidoria - 0800 729 5678  | Deficientes auditivos/fala - 0800 729 0088  | Segurança  | Relações com Investidores

pxl1aop00005_aop-07, 2024-04-02 18:15, Wed Jul 17 11:10:33 BRT 2024

Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Publicada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria pavimentação

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

17/07/2024, 11:06 www.licitacoes-e.com.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop 1/1
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http://www.bb.com.br/portalbb/page3,101,2388,0,0,1,1.bb?codigoMenu=229&codigoNoticia=13403&codigoRet=9093&bread=3
http://www.bb.com.br/portalbb/page3,101,2700,0,0,1,6.bb?codigoMenu=229&codigoNoticia=19412&codigoRet=457&bread=4
http://www.bb.com.br/portalbb/page3,101,2300,0,0,1,1.bb?codigoMenu=229&codigoNoticia=13753&codigoRet=9146&bread=6
http://www.bb.com.br/portalbb/home2,105,105,0,0,1,6.bb
http://www.bb.com.br/portalbb/home2,136,136,0,0,1,8.bb
javascript:
javascript:
javascript:
javascript:
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https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop?opcao=preencherPesquisar
javascript:
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javascript:
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Publicada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Publicada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria MANUTENÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Publicada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria conservação DA PAVIMENTAÇÃO

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Publicada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria conservação DA PAVIMENTAÇÃO

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Assinado eletronicamente por:
* Patricia Da Silva Monteiro De Carvalho (***.128.497-**)
   em 17/09/2024 15:29:49 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/88e2f8a0-7124-44ec-987f-3a16b4ada0e9



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 10. Pesquisa de Mercado nº 773/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2f11beab-4762-
440b-9387-c1936ffdffff

Espécie/Tipo Pesquisa de Mercado
Número 773/2024
Assunto Pesquisa do PNCP

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2f11beab-4762-440b-9387-c1936ffdffff


Contratações

Nenhum resultado encontrado para "SERVIÇO DE APOIO

TÉCNICO EM SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA

AUXÍLIO NA OPERAÇÃO DE CONSERVAÇÃO E

MANUTENÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS MUNICIPAIS"

Sugestões:

Certifique-se de que o termo foi digitado corretamente

Tente outra palavra-chave

Tente palavras-chave mais gerais

   Editais

Editais e Avisos de Contratações Atas de Registro de Preços Contratos

Consulte os diversos para compra de produtos, serviços e outros interesses da administração pública.instrumentos convocatórios 

Palavra-chave

SERVIÇO DE APOIO TÉCNICO EM SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA AUXÍLIO NA OPERAÇÃO DE CONSERV

Status

A Receber/Recebendo Proposta

Em Julgamento/Propostas Encerradas

Encerradas

Todos

Limpar  Pesquisar

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

17/07/2024, 11:33 Portal Nacional de Contratações Públicas
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001
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Contratações

Nenhum resultado encontrado para " SERVIÇOS COMUNS

DE ENGENHARIA PARA AUXÍLIO NA OPERAÇÃO DE

CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DAS

VIAS MUNICIPAIS"

Sugestões:

Certifique-se de que o termo foi digitado corretamente

Tente outra palavra-chave

Tente palavras-chave mais gerais

   Editais

Editais e Avisos de Contratações Atas de Registro de Preços Contratos

Consulte os diversos para compra de produtos, serviços e outros interesses da administração pública.instrumentos convocatórios 

Palavra-chave

 SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA AUXÍLIO NA OPERAÇÃO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA PAVI

Status

A Receber/Recebendo Proposta

Em Julgamento/Propostas Encerradas

Encerradas

Todos

Limpar  Pesquisar

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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Contratações

   Editais

Editais e Avisos de Contratações Atas de Registro de Preços Contratos

Consulte os diversos para compra de produtos, serviços e outros interesses da administração pública.instrumentos convocatórios 

Palavra-chave

tapa buraco

Status

A Receber/Recebendo Proposta

Em Julgamento/Propostas Encerradas

Encerradas

Todos

Limpar  Pesquisar

Editais e Avisos de Contratações Encerradas

 Filtrar 

Ordenar por: Mais recente

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA “EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RECOMPOSIÇÃO DE REVESTIMENTO ASFÁLTICO (TAPA

BURACOS) DAS RUAS E AVENIDAS DE NOVA SERRANA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E TODOS OS

MATERIAIS (CBUQ FAIXA C E EMULSÃO ASFÁLTICA - TIPO RR-1C) POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, SOB DEMANDA”

Edital nº 017/2024 Id contratação PNCP: 18291385000159-1-000031/2024

Modalidade da Contratação: Pregão - Eletrônico Última Atualização: 16/07/2024

Órgão: MUNICIPIO DE NOVA SERRANA Local: Nova Serrana/MG 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CONDER, PARA O FORNECIMENTO DE

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) COM MATERIAL RETIRADO NA USINA DE ASFALTO E APLICADO PELO

MUNICÍPIO ATRAVÉS DE MÃO DE OBRA DA MUNICIPALIDADE.

Ato que autoriza a Contratação Direta nº DL 25/2024 Id contratação PNCP: 80912108000190-1-000108/2024

Modalidade da Contratação: Dispensa Última Atualização: 16/07/2024

Órgão: MUNICIPIO DE BELMONTE Local: Belmonte/SC 

Objeto: CONCRETO USINADO

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 1000/2024 Id contratação PNCP: 91618439000138-1-001163/2024

Modalidade da Contratação: Dispensa Última Atualização: 15/07/2024

Órgão: MUNICIPIO DE NOVA PRATA Local: Nova Prata/RS



Objeto: Contratação de reforma, reparo e manutenção nas instalações da Capitania dos Portos do Maranhão.

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 10/2024 Id contratação PNCP: 00394502000144-1-007875/2024

Modalidade da Contratação: Dispensa Última Atualização: 12/07/2024

Órgão: COMANDO DA MARINHA Local: São Luís/MA



Aviso de Contratação Direta nº 223/2024 Id contratação PNCP: 00145789000179-1-000235/2024

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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1 2 3 4 5 6 7 39

Objeto: LOCAÇÃO DE ROLO COMPACTADOR LISO PARA OPERAÇÃO TAPA BURACOS. | COMPRAS AGRUPADAS DOS PEDIDOS: 15834

Modalidade da Contratação: Dispensa Última Atualização: 12/07/2024

Órgão: MUNICIPIO DE CAMPINACU Local: Campinaçu/GO



Objeto: AQUISIÇÃO MATERIAL DESTINADO AS AÇÕES DA OPERAÇÃO TAPA-BURACO AFIM DE ATENDER A DEMANDA E AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS PARA MANUTENÇÃO,

CONSERVAÇÃO E REPAROS EM PAVIMENTOS DE VIAS PÚBLICAS.

Ato que autoriza a Contratação Direta nº (4429) | 492-0/2024 Id contratação PNCP: 24855058000185-1-000427/2024

Modalidade da Contratação: Dispensa Última Atualização: 12/07/2024

Órgão: MUNICIPIO DE SIMOLANDIA Local: Simolândia/GO 

Objeto: Despesa visando aquisicao de CBUQ a granel. JUSTIFICATIVA DA DESPESA Se faz necessaria a aquisicao para manutencao das

ruas e vias.

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 449 | Processo 553/2024 Id contratação PNCP: 92871466000180-1-000525/2024

Modalidade da Contratação: Dispensa Última Atualização: 08/07/2024

Órgão: MUNICIPIO DE PICADA CAFE Local: Picada Café/RS 

Objeto: Aquisição de asfalto frio para manutenção (tapa buracos) de ruas e vias do município devido a situação emergencial causada pelas

chuvas, conforme 3 orçamentos em anexo. Obs.: Item frustrado no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

2023/4183.

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 826/2023 Id contratação PNCP: 88756879000147-1-000961/2023

Modalidade da Contratação: Dispensa Última Atualização: 06/07/2024

Órgão: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DE PAULA Local: São Francisco de Paula/RS 

Objeto: Aquisição de de Massa Asfáltica para manutenção (tapa buracos) de ruas e vias do município devido a situação emergencial

causada pelas chuvas, considerando o Decreto nº 2.540 de 03 de maio de 2024 que Declara situação de emergência nas áreas do

município afetadas por TEMPESTADE, conforme 3 orçamentos em anexo. Dispensa 386/2024

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 386/2024 Id contratação PNCP: 88756879000147-1-000441/2024

Modalidade da Contratação: Dispensa Última Atualização: 06/07/2024

Órgão: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DE PAULA Local: São Francisco de Paula/RS 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA COM CAPACITAÇÃO TÉCNICA PARA A EXECUÇÃO DE TAPA

BURACOS COM O USO DE CONCRETO BETUMINOSO PRÉ-MISTURADO A FRIO (PMF) EM DIVERSAS RUAS DA CIDADE DE MIRAVÂNIA -

MG

Aviso de Contratação Direta nº 6/2024 Id contratação PNCP: 01612491000194-1-000023/2024

Modalidade da Contratação: Dispensa Última Atualização: 04/07/2024

Órgão: MUNICIPIO DE MIRAVANIA Local: Miravânia/MG 

  

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Última atualização 16/07/2024

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA “EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RECOMPOSIÇÃO DE REVESTIMENTO ASFÁLTICO (TAPA BURACOS) DAS RUAS

E AVENIDAS DE NOVA SERRANA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E TODOS OS MATERIAIS (CBUQ FAIXA C E

EMULSÃO ASFÁLTICA - TIPO RR-1C) POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, SOB DEMANDA”

   Editais

Edital nº 017/2024
Acessar Contratação

Local: Nova Serrana/MG Órgão: MUNICIPIO DE NOVA SERRANA

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SERRANA - MG

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital Modo de Disputa: Aberto

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 30/04/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 30/04/2024 18:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 16/05/2024 12:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 18291385000159-1-000031/2024 Fonte: BLL Compras

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 7.029.280,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 4.872.000,00

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalhar

 

1 EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE

RECOMPOSIÇÃO DE

REVESTIMENTO ASFÁLTICO

(TAPA BURACOS)

8000 R$ 878,66 R$ 7.029.280,00 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.
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Última atualização 04/07/2024

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA COM CAPACITAÇÃO TÉCNICA PARA A EXECUÇÃO DE TAPA BURACOS COM O

USO DE CONCRETO BETUMINOSO PRÉ-MISTURADO A FRIO (PMF) EM DIVERSAS RUAS DA CIDADE DE MIRAVÂNIA - MG

Informação complementar:

SERVIÇOS DE ENGENHARIA

   Editais

Aviso de Contratação Direta nº 6/2024

Local: Miravânia/MG Órgão: MUNICIPIO DE MIRAVANIA Unidade compradora: 123 - Prefeitura Municipal de Miravânia - MG

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, I Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 04/07/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 04/07/2024 17:40 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 10/07/2024 14:30 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 01612491000194-1-000023/2024 Fonte: AZ INFORMATICA LTDA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 116.161,1607

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 114.999,6307

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalhar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Exibir: 1-5 de 10 itens Página  

22795 FORNECIMENTO E

INSTALACAO DE PLACA DE

OBRA COM CHAPA

GALVANIZADA E

ESTRUTURA DE MADEIRA.

AF_03/2022_PS:

4 R$ 384,51 R$ 1.730,295 

22796 MOBILIZACAO E

DESMOBILIZACAO.:

1 R$ 8.262,72 R$ 8.262,72 

22797 EXECUCAO E

COMPACTACAO DE BASE E

OU SUB BASE PARA

PAVIMENTACAO DE BRITA

GRADUADA SIMPLES

TRATADA COM CIMENTO -

EXCLUSIVE CARGA E

TRANSPORTE. AF_11/2019:

13 R$ 349,47 R$ 4.794,7284 

22798 EXECUCAO DE TAPA

BURACO COM APLICACAO

DE PRE MISTURADO A FRIO

(AQUISICAO EM USINA) E

PINTURA DE LIGACAO.

AF_12/2020 - EXCLUSIVE

AQUISICAO DE MATERIAL

ASFALTICO:

34 R$ 2.302,39 R$ 78.971,977 

22799 TRANSPORTE COM

CAMINHAO BASCULANTE

DE 14 M, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, DMT ATE 30

KM (UNIDADE: TXKM).

AF_07/2020:

580 R$ 1,82 R$ 1.056,1278 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001
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Última atualização 04/07/2024

Objeto:

Contratação de empresa especializada em serviços de recapeamento asfáltico em bairros do Município de Porto Ferreira – “Programa Asfalto

Novo” visando atender as necessidades do Gabinete do Prefeito.

Informação complementar:

As obras de recapeamento asfáltico em diversas ruas de bairros no Município de Porto Ferreira tem como objetivo a regularização e melhoria

das mesmas, uma vez que a realização de serviços de tapa buracos não soluciona por completo a necessidade das vias. Com a realização do

recapeamento asfáltico, estima-se proporcionar maior conforto aos usuários, minimizando desgastes de veículos e eliminando a constante

necessidade de mobilização de maquinário, equipamentos e pessoal que trabalham na manutenção e recuperação dos logradouros.

   Editais

Edital nº 9/2024

Local: Porto Ferreira/SP Órgão: MUNICIPIO DE PORTO FERREIRA

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA - SP

Modalidade da contratação: Concorrência - Eletrônica Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, II Tipo: Edital

Modo de Disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 13/06/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 14/06/2024 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 04/07/2024 12:11 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 45339363000194-1-000120/2024 Fonte: PRESCON INFORMATICA ASSESSORIA LTDA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 6.091.175,15

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 13.727.463,04

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-5 de 7 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalhar

 

1 RECAPE JARDIM

INDEPENDÊNCIA E PARQUE

LAGOA SERENA D451

1 R$ 817.693,68 R$ 817.693,68 

2 RECAPE JARDIM JANDIRA

D4297

1 R$ 2.000.000,00 R$ 2.000.000,00 

3 RECAPE JARDIM JANDYRA

D4298

1 R$ 338.616,51 R$ 338.616,51 

4 RECAPE JARDIM PORTO

BELLO II D4377

1 R$ 1.076.985,15 R$ 1.076.985,15 

5 RECAPE JARDIM PORTO

BELO II D4376

1 R$ 325.841,00 R$ 325.841,00 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

17/07/2024, 11:45 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/45339363000194/2024/120 2/2

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 P

at
ric

ia
 D

a 
S

ilv
a 

M
on

te
iro

 D
e 

C
ar

va
lh

o.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/2

f1
1b

ea
b-

47
62

-4
40

b-
93

87
-c

19
36

ffd
fff

f.

https://portaldeservicos.economia.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/


Última atualização 20/06/2024

Objeto:

[LICITANET] - Contratação de empresa especializada na aplicação de concreto betuminoso usinado a quente CBUQ para executar serviço da

operação tapa- buraco com massa asfáltica, com fornecimento de maquinário e material necessário para execução dos serviços como a

Usinagem da massa asfáltica, rolo compactador, ferramentas, equipamentos e demais itens necessários para os serviços de recomposição do

pavimento com massa asfáltica em diversas ruas do município, descritos e especificados no Termo de Referência anexo a este instrumento

convocatório

   Editais

Edital nº 18/2024
Acessar Contratação

Local: São Sebastião do Oeste/MG Órgão: MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DO OESTE

Unidade compradora: 1925 - MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-MG

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital Modo de Disputa: Aberto

Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 20/06/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 20/06/2024 14:04 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 04/07/2024 08:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 18308734000106-1-000019/2024 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas Eireli

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 1.429.263,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 704.000,00

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalhar

 

4397760 Contratação de Empresa

Especializada em CBUQ,

Incluindo Usinagem, Pintura

de Ligação, Aplicação da

Massa, Fornecimento e

Transporte dos Agregados

(Tapa Buraco), com obrigação

de Fornecimento e

Transporte do Material

Betuminoso, 01 Ton=2,4m³

para Execução de Serviços

de Usinagem e Aplicação de

600 Toneladas de Massa

Asfáltica e/ou Recuperação

do Revestimento Asfáltico

nas Vias Urbanas e nos

Territórios Deste Município.

1100 R$ 1.299,33 R$ 1.429.263,00 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

17/07/2024, 11:51 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/18308734000106/2024/19 2/2

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 P

at
ric

ia
 D

a 
S

ilv
a 

M
on

te
iro

 D
e 

C
ar

va
lh

o.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/2

f1
1b

ea
b-

47
62

-4
40

b-
93

87
-c

19
36

ffd
fff

f.

https://portaldeservicos.economia.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/


Assinado eletronicamente por:
* Patricia Da Silva Monteiro De Carvalho (***.128.497-**)
   em 17/09/2024 15:29:50 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2f11beab-4762-440b-9387-c1936ffdffff



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 11. Planilha

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9ebe89eb-ae0a-
4a52-8389-95c6bec32fc2

Espécie/Tipo Planilha
Número
Assunto Planilha com os valores atualmente praticados

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9ebe89eb-ae0a-4a52-8389-95c6bec32fc2


Obra:

Processo: 
PLANILHA BASE PAVIMENTAÇÃO

FONTE ITEM CÓDIGO SERVIÇO UNID.
QUANTIDADE 
CONTRATUAL

VALOR UNITÁRIO 
CONTRATUAL

VALOR TOTAL CONTRATUAL

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 734.105,62
EMOP 1.1 01.090.0999-F ADMINISTRAÇÃO LOCAL UN 100,00 R$ 7.341,06 R$ 734.105,62

2 SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, LABORÁTORIO E CAMPO R$ 90.400,00

EMOP 2.1 01.016.0100-A
LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO,PLANIALTIMETRICO CADASTRAL DE AREAS DE LOGRADOUROS 
PUBLICOS,COMPREENDENDO NIVELAMENTO DO EIXO D E LOGRADOUROS,COM COTAS DE TAMPOES DE POCOS DE 
VISITA,COTAS DE SOLEIRAS DE EDIFICACOES E/OU TERRENOS,LEVANTAMENTO DE POS TEACAO,ARVORES,ETC 

M2 80.000,00 R$ 1,13 R$ 90.400,00

3 MOVIMENTO DE TERRA R$ 441.557,73

EMOP 3.1 03.001.0001-B
ESCAVACAO MANUAL DE VALA/CAVA EM MATERIAL DE 1ª CATEGORIA (A (AREIA,ARGILA OU PICARRA),ATE 1,50M DE 
PROFUNDIDADE,EXCLUSIV E ESCORAMENTO E ESGOTAMENTO   

M3 6.250,00 R$ 39,06 R$ 244.125,00

EMOP 3.2 03.001.0100-A
ESCAVACAO MANUAL DE VALA/CAVA EM MATERIAL DE 1ªCATEGORIA ATE 1,50M DE PROFUNDIDADE,EM BECOS DE ATE 
2,00M DE LARGURA COM IMPOSSIBILIDADE DE ENTRADA DE CAMINHAO OU EQUIPAMENTO MOTORI ZADO PARA 
RETIRADA DO MATERIAL,EM FAVELAS,EXCLUSIVE ESCORAME NTO E ESGOTAMENTO 

M3 1.275,00 R$ 48,25 R$ 61.518,75

EMOP 3.3 03.009.0002-B COMPACTACAO DE ATERRO,EM CAMADAS DE 15CM,COM MACO     M3 3.180,00 R$ 32,17 R$ 102.300,60

EMOP 3.4 03.011.0015-B
REATERRO DE VALA/CAVA COM MATERIAL DE BOA QUALIDADE,UTILIZAN DO VIBRO COMPACTADOR PORTATIL,EXCLUSIVE 
MATERIAL    

M3 1.950,00 R$ 15,28 R$ 29.796,00

EMOP 3.5 03.025.0033-A
ESPALHAMENTO DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA E ATERROS,COM TRATO R DE LAMINA COM POTENCIA EM TORNO DE 
80CV.MEDIDO PELO VOLUME SOLTO   

M3 1.281,00 R$ 2,98 R$ 3.817,38

4 TRANSPORTES R$ 688.624,00

EMOP 4.1 04.005.0003-A
TRANSPORTE DE CARGA DE QUALQUER NATUREZA,EXCLUSIVE AS DESPES AS DE CARGA E DESCARGA,TANTO DE ESPERA 
DO CAMINHAO COMO DO S ERVENTE OU EQUIPAMENTO AUXILIAR,A VELOCIDADE MEDIA DE 50KM/H ,EM CAMINHAO DE 
CARROCERIA FIXA A OLEO DIESEL,COM CAPACIDADE UTIL DE 7,5T 

T X KM 482.500,00 R$ 0,71 R$ 342.575,00

EMOP 4.2 04.006.0012-A

CARGA MANUAL E DESCARGA MECANICA DE MATERIAL A GRANEL(AGREGA DOS,PEDRA-DE-
MAO,PARALELOS,TERRA,ESCOMBROS,ETC),COMPREENDEND O OS TEMPOS PARA CARGA,DESCARGA E MANOBRAS DE 
CAMINHAO BASCU LANTE A OLEO DIESEL,DE 8T E DO EQUIPAMENTO DUMPER DE 18HP E 1000L,EMPREGANDO 2(DOIS) 
SERVENTES NA CARGA 

T 9.650,00 R$ 35,86 R$ 346.049,00

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 324.133,39

EMOP 5.1 05.001.0001-A
DEMOLICAO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES COM EMPILHAMENTO LATERA L DENTRO DO CANTEIRO DE SERVICO    

M3 1.065,25 R$ 156,94 R$ 167.180,33

EMOP 5.2 05.001.0002-B
DEMOLICAO MANUAL DE CONCRETO ARMADO COMPREENDENDO PILARES,VI GAS E LAJES,EM ESTRUTURA 
APRESENTANDO POSICAO ESPECIAL,INCLU SIVE EMPILHAMENTO LATERAL DENTRO DO CANTEIRO DE SERVICO   M3 431,58 R$ 217,30 R$ 93.782,33

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços comuns de engenharia, para execução da manutenção e conservação de diversostipos de pavimento das vias e áreas públicas do Municipio de Niterói, emergências e 
rotineiro, com inclusão de ferramentas, uniformes equipamentos de uso próprio de funcionários.
040/1470/2022

Planiha Orçamentária

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI
SECRETARIA DE CONSERVAÇÃO - SECONSER
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EMOP 5.3 05.001.0013-A
DEMOLICAO A PONTEIRO DE ARREMATE DE PATIO CIMENTADO PARA REE XECUCAO DO MESMO,EXCLUSIVE ESTA 
REEXECUCAO    

M2 703,00 R$ 22,23 R$ 15.627,69

EMOP 5.4 05.001.0016-A
DEMOLICAO MANUAL DE PISO CIMENTADO,EXCLUSIVE A BASE DE CONCR ETO,INCLUSIVE EMPILHAMENTO LATERAL 
DENTRO DO CANTEIRO DE SER VICO   

M2 703,00 R$ 8,04 R$ 5.652,12

EMOP 5.5 05.001.0060-A REMOCACO MANUAL DE PASSEIO DE PEDRA PORTUGUESA     M2 600,00 R$ 6,31 R$ 3.786,00
EMOP 5.6 05.001.0147-A ARRANCAMENTO DE GRADES,GRADIS,ALAMBRADOS,CERCAS E PORTOES     M2 600,00 R$ 11,49 R$ 6.894,00

EMOP 5.7 05.002.0100-A
LEVANTAMENTO OU REBAIXAMENTO DE TAMPAO DE RUA,CONSIDERANDO D EMOLICAO DE CAMADA DE ASFALTO E 
CONCRETO,MOVIMENTACAO E CONC RETAGEM,EXCLUSIVE CERCA PROTETORA   

UN 156,00 R$ 200,07 R$ 31.210,92

6 BASES E PAVIMENTOS R$ 3.505.168,28

EMOP 6.1 08.016.0002-A
AREIA-ASFALTO,A FRIO,DE ACORDO COM AS "INSTRUCOES PARA EXECU CAO",DO DER-RJ.O CUSTO INDENIZA AS 
OPERACOES DE EXECUCAO,FOR NECIMENTO E TRANSPORTE DOS MATERIAIS EMPREGADOS,E SE APLICA AO VOLUME 
EXECUTADO MEDIDO APOS A COMPRESSAO  

M3 384,00 R$ 663,96 R$ 254.960,64

EMOP 6.2 08.018.0001-A
REVESTIMENTO DE SAIBRO,EXECUTADO MECANICAMENTE,COMPRIMIDO EM CAMADA,EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO 
SAIBRO,SENDO A CAMADA MEDI DA APOS A COMPACTACAO   

M3 50.210,00 R$ 10,21 R$ 512.644,10

EMOP 6.3 08.021.0001-A
REGULARIZACAO DE SUBLEITO,DE ACORDO COM AS "INSTRUCOES PARA EXECUCAO",DO DER-RJ.O CUSTO INDENIZA AS 
OPERACOES DE EXECUCA O E TRANSPORTE DE AGUA E SE APLICA A AREA EFETIVAMENTE REGUL ARIZADA,EXCLUSIVE 
TRANSPORTE E ESCAVACAO DE CORRETIVOS  

M2 251.050,00 R$ 1,10 R$ 276.155,00

EMOP 6.4 08.006.0001-A
ARRANCAMENTO E REASSENTAMENTO DE PARALELEPIPEDOS COM LIMPEZA DE BETUME ADERENTE SOBRE COLCHAO DE 
AREIA,INCLUSIVE FORNECI MENTO DA AREIA E REJUNTAMENTO COM BETUME E CASCALHINHO,EXCLUSIVE 
FORNECIMENTO DOS PARALELEPIPEDOS  

M2 4.221,00 R$ 61,50 R$ 259.591,50

EMOP 6.5 08.012.0001-A LEVANTAMENTO E REASSENTAMENTO DE MEIO-FIO     M 300,20 R$ 38,12 R$ 11.443,62

EMOP 6.6 08.020.0030-A
ASSENTAMENTO DE ARTEFATO DE CONCRETO,SOBRE COLCHAO DE PO-DE- PEDRA,AREIA OU MATERIAL 
EQUIVALENTE,COM FORNECIMENTO DE TODO S OS MATERIAIS,EXCLUSIVE O ARTEFATO DE CONCRETO,INCLUSIVE RE 
JUNTAMENTO  

M2 9.252,20 R$ 45,27 R$ 418.847,09

EMOP 6.7 08.038.0001-A

RECOMPOSICAO DE PAVIMENTACAO DE RUA,DEVIDO A ABERTURA DE VALA PARA ASSENTAMENTO DE 
TUBULACAO,INCLUSIVE REMOCAO DE ATE 20 ,00M DO REATERRO SOLTO,CONCRETAGEM FCK=10MPA COM 20CM DE ESP 
ESSURA,CARGA,TRANSPORTE E DESCARGA DO MATERIAL EXCEDENTE ATE A DISTANCIA DE 20KM,EXCLUSIVE CONCRETO 
ASFALTICO(VIDE ITEM 0 8.015.0018)

M2 12.252,00 R$ 118,27 R$ 1.449.044,04

EMOP 6.8 08.001.0008-A BASE DE BRITA CORRIDA,INCLUSIVE FORNECIMENTO DOS MATERIAIS,M EDIDA APOS A COMPACTACAO    M3 3.263,00 R$ 98,83 R$ 322.482,29
7 ESTRUTURAS R$ 1.545.061,07

EMOP 7.1 11.013.0100-A

CONCRETO ARMADO,FCK=20MPA,INCLUINDO MATERIAIS PARA 1,00M3 DE CONCRETO(IMPORTADO DE USINA)ADENSADO 
E COLOCADO,12,00M2 DE AREA MOLDADA,FORMAS E ESCORAMENTO CONFORME ITENS 11.004.0022 E 
11.004.0035,80KG DE ACO CA-50,INCLUSIVE MAO-DE-OBRA PARA CORTE,DOBRAGEM,MONTAGEM E COLOCACAO NAS 
FORMAS 

M3 743,00 R$ 2.079,49 R$ 1.545.061,07

8 ALVENARIAS EDIVISÓRIAS R$ 1.884.910,98

EMOP 8.1 12.005.0010-A
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 10X20X40CM,ASSENTES COM ARGA MASSA DE CIMENTO E AREIA,NO TRACO 
1:8,EM PAREDES DE 0,10M DE ESPESSURA,DE SUPERFICIE CORRIDA,ATE 3,00M DE ALTURA E MEDIDA PELA AREA REAL  M2 41.757,00 R$ 45,14 R$ 1.884.910,98

9 REVESTIMENTO DE PAREDES, TETOS E PISOS R$ 2.384.807,78

EMOP 9.1 13.175.0010-A
FORRO DE PVC EM REGUAS DE 200MM DE LARGURA, ESPESSURA IGUAL OU SUPERIOR A 8MM, ENCAIXADOS ENTRE 
SI.FORNECIMENTO E COLOCA CAO   

M2 4.180,00 R$ 54,29 R$ 226.932,20

EMOP 9.2 13.301.0132-A
CONTRAPISO,BASE OU CAMADA REGULARIZADORA,EXECUTADA COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA,NO TRACO 
1:4,NA ESPESSURA DE 5CM    

M2 5.500,00 R$ 36,08 R$ 198.440,00

EMOP 9.3 13.001.0105-A
RECOMPOSICAO DE REVESTIMENTO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA,NO TRACO 1:3 COM 3CM DE 
ESPESSURA,ADITIVADA COM 10% DE MIC ROSSILICA   

M2 3.100,00 R$ 17,77 R$ 55.087,00

EMOP 9.4 13.301.0500-A
RECOMPOSICAO DE PISO CIMENTADO,COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, NO TRACO 1:3, COM 2CM DE ESPESSURA, 
EXCLUSIVE BASE  DE CONCRETO   

M2 10.000,00 R$ 36,85 R$ 368.500,00

EMOP 9.5 13.301.0125-B
CONTRAPISO,BASE OU CAMADA REGULARIZADORA,EXECUTADA COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA,NO TRACO 
1:4,NA ESPESSURA DE 3CM    

M2 10.000,00 R$ 24,37 R$ 243.700,00
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EMOP 9.6 13.301.0505-A

RECOMPOSICAO DE PASSEIO,DEVIDO A ABERTURA DE VALA PARA ASSENTAMENTO DE TUBULACAO,INCLUSIVE REMOCAO 
DO MATERIAL SOLTO,CON CRETAGEM ATE 8CM DE ESPESSURA, ACABAMENTO COM 2CM DE ESPESSU RA  COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, NO TRACO 1:4 E CARGA, TRANSPORTE E DESCARGA DO MATERIAL EXCEDENTE ATE 
20KM 

M2 10.210,00 R$ 67,97 R$ 693.973,70

EMOP 9.7 13.411.0500-A
RECOMPOSICAO DE PAVIMENTACAO DE PEDRA PORTUGUESA,ASSENTADA COM FAROFA DE CIMENTO E SAIBRO,NO 
TRACO 1:5, INCLUSIVE FORNE CIMENTO DO MATERIAL PARA REJUNTAMENTO,EXCLUSIVE A PEDRA   M2 6.014,00 R$ 63,92 R$ 384.414,88

SBC 9.8 172882 RAMPA PARA DEFICIENTE FISICO EM CIMENTADO INCLUSIVE BASE M2 2.500,00 R$ 77,00 R$ 192.500,00

EMOP 9.9 13.333.0015-A
REVESTIMENTO DE PISO COM CERAMICA TATIL ALERTA,25X25CM(LADRI LHO HIDRAULICO) PARA PESSOAS COM 
NECESSIDADES  ESPECIFICAS, ASSENTES SOBRE SUPERFICIE EM OSSO,CONFORME ITEM 13.330.0010   

M2 100,00 R$ 106,30 R$ 10.630,00

EMOP 9.10 13.333.0010-A
REVESTIMENTO DE PISO COM CERAMICA TATIL DIRECIONAL,25X25CM(L ADRILHO HIDRAULICO),PARA PESSOAS COM 
NECESSIDADES ESPECIFICA S,ASSENTES SOBRE SUPERFICIE EM OSSO,CONFORME ITEM 13.330.001 0  M2 100,00 R$ 106,30 R$ 10.630,00

10 ESQUADRIAS DE PVC, FERRO, ALUMÍNIO OU MADEIRA, VIDRAÇAS E FERRAGENS R$ 2.822.398,92

EMOP 10.1 14.001.0070-A PORTA SANFONADA EM PVC,VAO DE 0,60X2,10M.FORNECIMENTO E COLOCACAO    UN 104,00 R$ 98,87 R$ 10.282,48
EMOP 10.2 14.001.0072-A PORTA SANFONADA EM PVC,VAO DE 0,70X2,10M.FORNECIMENTO E COLOCACAO    UN 104,00 R$ 114,53 R$ 11.911,12

EMOP 10.3 14.002.0110-A
BASCULANTE DE FERRO EM CAIXILHO DE CANTONEIRA DE 7/8" OU 3/4 ", PARA AREA MAIOR QUE 0,50M2 E MENOR QUE 
3,75M2,EM UM, DOIS OU TRES MODULOS, BASCULAS DE CANTONEIRA DE 3/4" OU 5/8",ALA VANCA COM PUNHO 
CROMADO.FORNECIMENTO E COLOCACAO  

M2 268,00 R$ 403,59 R$ 108.162,12

EMOP 10.4 14.002.0134-A
GRADE DE FERRO ARTICULADA PARA PROTECAO DE ESCADA,EXECUTADA EM VERGALHOES DE 3/8" E CONTORNO EM 
CANTONEIRA DE 1".FORNECI MENTO E COLOCACAO   

M2 1.060,00 R$ 409,87 R$ 434.462,20

EMOP 10.5 14.003.0300-A

GRADE TUBULAR EM ALUMINIO ANODIZADO PRETO,COM TUBOS DE 2" NA POSICAO VERTICAL,COM ESPACAMENTO 
ENTRE  ESTES TUBOS DE APRO XIMADAMENTE 10CM E TUBOS DE 3" NA POSICAO HORIZONTAL PARA FI XACAO DOS 
TUBOS VERTICAIS.MONTANTES DE SUSTENTACAO VERTICAL E TRAVESSAO HORIZONTAL SOBRE  TODA EXTENSAO DA 
GRADE EM TUBO S DE 4",EXCLUSIVE FECHADURA.FORNECIMENTO E COLOCACAO

M2 1.200,00 R$ 470,73 R$ 564.876,00

EMOP 10.6 14.002.0132-A
GRADE DE FERRO COM MONTANTES DE BARRAS CHATAS DE  2"X3/8" A CADA 2,00M E BARRAS CHATAS DE 1.1/2"X3/8" A 
CADA 10CM, INTER CALADAS POR PEQUENAS BARRAS CHATAS DE 1.1/2"X3/8" A CADA 5CM ,EXCLUSIVE BALDRAME DE 
CONCRETO.FORNECIMENTO E COLOCACAO  

M2 3.500,00 R$ 483,63 R$ 1.692.705,00

11 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS R$ 1.689.988,08

EMOP 11.1 19.004.0044-C
VEICULO DE PASSEIO,5 PASSAGEIROS,MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLI NA E ALCOOL) DE 1.0 LITRO,INCLUSIVE 
MOTORISTA    

H 1.584,00 R$ 50,05 R$ 79.279,20

EMOP 11.2 19.004.0044-E
VEICULO DE PASSEIO,5 PASSAGEIROS,MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLI NA E ALCOOL) DE 1.0 LITRO,INCLUSIVE 
MOTORISTA    

H 528,00 R$ 21,00 R$ 11.088,00

SCO 11.3 EQ19.05.0900

Kit Compacto "Tapa buracos", montado sobre caminhao com motor a diesel de 208 Cv, com motorista, equipado com silo 
termico com capacidade de 5m3 de massa asfaltica; sistema de descarga de massa asfaltica por eixo sem fim e bica 
direcional posicionavel para ambos os lados do caminhao; tanque de emulsao de 250 l com aquecimento e caneta manual 
para pintura e imprimacao; maquina policorte; rompedor hidraulico e caixa de residuo de entulho; caneta sopradora de ar 
comprimido e placa compactada vibratoria de 80 Kg. Custo horario produtivo.(desonerado)

H 1.320,00 R$ 222,70 R$ 293.964,00

SCO 11.4 EQ19.05.0903

Kit Compacto "Tapa buracos", montado sobre caminhao com motor a diesel de 208 Cv, com motorista equipado com silo 
termico com capacidade de 5m3 de massa asfaltica; sistema de descarga de massa asfaltica por eixo sem fim e bica 
direcional posicionavel para ambos os lados do caminhao; tanque de emulsao de 250 l com aquecimento e caneta manual 
para pintura e imprimacao; maquina policorte; rompedor hidraulico e caixa de residuo de entulho; caneta sopradora de ar 
comprimido e placa compactada vibratoria de 80 Kg. Custo horario improdutivo.(desonerado)

H 792,00 R$ 60,76 R$ 48.121,92

EMOP 11.5 19.005.0028-C
RETRO-ESCAVADEIRA/CARREGADEIRA,MOTOR DIESEL EM TORNO DE 75CV ,CAPACIDADE DA CACAMBA DE 
0,76M3,PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO M AXIMA DE 4,00M,INCLUSIVE OPERADOR   

H 1.320,00 R$ 128,34 R$ 169.408,80

EMOP 11.6 19.005.0028-E
RETRO-ESCAVADEIRA/CARREGADEIRA,MOTOR DIESEL EM TORNO DE 75CV ,CAPACIDADE DA CACAMBA DE 
0,76M3,PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO M AXIMA DE 4,00M,INCLUSIVE OPERADOR   

H 792,00 R$ 42,31 R$ 33.509,52
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EMOP 11.7 19.004.0272-A MICRO-ONIBUS COM CAPACIDADE MINIMA DE 15 LUGARES,MOTOR DIESE MES 12,00 R$ 10.430,64 R$ 125.167,68
EMOP 11.8 19.004.0013-C CAMINHAO BASCULANTE,NO TOCO,CAPACIDADE DE 7,00M3,INCLUSIVE M OTORISTA    H 2.640,00 R$ 155,33 R$ 410.071,20
EMOP 11.9 19.004.0013-E CAMINHAO BASCULANTE,NO TOCO,CAPACIDADE DE 7,00M3,INCLUSIVE M OTORISTA    H 1.584,00 R$ 46,24 R$ 73.244,16

EMOP 11.10 19.004.0046-C
CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM CABINE SIMPLES E CACAMBA,TIPO LEV E,MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) 
DE 1,6 LITROS,INCLUSIVE MOTORISTA   

H 2.640,00 R$ 61,50 R$ 162.360,00

EMOP 11.11 19.004.0046-E
CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM CABINE SIMPLES E CACAMBA,TIPO LEV E,MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) 
DE 1,6 LITROS,INCLUSIVE MOTORISTA   

H 1.584,00 R$ 22,94 R$ 36.336,96

EMOP 11.12 19.004.0021-C CAMINHAO TANQUE,CAPACIDADE DE 10.000L,INCLUSIVE MOTORISTA     H 1.584,00 R$ 142,10 R$ 225.086,40
EMOP 11.13 19.004.0021-E CAMINHAO TANQUE,CAPACIDADE DE 10.000L,INCLUSIVE MOTORISTA     H 528,00 R$ 42,33 R$ 22.350,24

12 CUSTOS RODOVIÁRIOS R$ 2.650.078,08

EMOP 12.1 20.009.0050-A
REVESTIMENTO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE,DE ACOR DO COM A "INSTRUCAO PARA EXECUCAO"DO 
DER-RJ,COMPREENDENDO AP ENAS O ESPALHAMENTO E COMPACTACAO MANUAIS,UTILIZANDO SOQUETE 
VIBRATORIO,EXCLUSIVE PREPARO,FORNECIMENTO E TRANSPORTE DOS MATERIAIS 

M3 3.263,00 R$ 87,33 R$ 284.957,79

EMOP 12.2 20.100.0005-A CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE.PREPARO E FORNECIMENTO     M3 3.263,00 R$ 724,83 R$ 2.365.120,29
13 ENCARGOS COMPLEMENTARES R$ 1.313.980,80

EMOP 13.1 05.100.0022-F
REFEICAO CONFORME CONVENCAO DO TRABALHO PARA CONSTRUCAO CIVIL E CONDICOES HIGIENICAS E SANITARIAS 
ADEQUADAS,CONFORME SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CNSERVAÇÃO DE NITERÓI

UN 60.720,00 R$ 15,20 R$ 922.944,00

EMOP 13.2 05.100.0026-F
VALE TRANSPORTE, CONSIDERANDO PASSAGEM IDA E VOLTA,CONFORME SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS DE NITERÓI À ARRAIAL DO CABO

UN 60.720,00 R$ 6,44 R$ 391.036,80

R$ 18.761.233,93

R$ 3.564.634,45
R$ 1.313.980,80
R$ 249.656,35

R$ 23.889.505,53

Valor Parcial dos Serviços:
Valor BDI 19% Serviços:

Valor Parcial Encargos Complementares:
Valor BDI 19% Encargos Complementares:

Valor Total dos Serviços c/ BDI:
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 08/10/2024 14:59:03 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9ebe89eb-ae0a-4a52-8389-95c6bec32fc2



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 12. Tabela de preços

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0a6fe9f3-6643-
4979-9378-1715927e518b

Espécie/Tipo Tabela de preços
Número
Assunto TABELA DE PREÇOS - EMOP AGOSTO 2024

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0a6fe9f3-6643-4979-9378-1715927e518b


Obra:

1.1 01.090.0999-F ADMINISTRAÇÃO LOCAL EMOP UN 100,00 R$ 7.341,06 R$ 734.106,00

2 R$ 138.400,00

2.1 01.016.0100-A
LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO,PLANIALTIMETRICO CADASTRAL DE AREAS DE 

LOGRADOUROS PUBLICOS,COMPREENDENDO NIVELAMENTO DO EIXO D E 
EMOP M2 80.000,00 R$ 1,73 R$ 138.400,00

3 R$ 691.202,10

3.1 03.001.0001-B
ESCAVACAO MANUAL DE VALA/CAVA EM MATERIAL DE 1ª CATEGORIA (A 

(AREIA,ARGILA OU PICARRA),ATE 1,50M DE PROFUNDIDADE,EXCLUSIV E 
EMOP M3 6.250,00 R$ 61,29 R$ 383.062,50

3.2 03.001.0100-A
ESCAVACAO MANUAL DE VALA/CAVA EM MATERIAL DE 1ªCATEGORIA ATE 1,50M 

DE PROFUNDIDADE,EM BECOS DE ATE 2,00M DE LARGURA COM 
EMOP M3 1.275,00 R$ 75,70 R$ 96.517,50

3.3 03.009.0002-B COMPACTACAO DE ATERRO,EM CAMADAS DE 15CM,COM MACO EMOP M3 3.180,00 R$ 50,47 R$ 160.494,60

3.4 03.011.0015-B
REATERRO DE VALA/CAVA COM MATERIAL DE BOA QUALIDADE,UTILIZAN DO 

VIBRO COMPACTADOR PORTATIL,EXCLUSIVE MATERIAL
EMOP M3 1.950,00 R$ 23,92 R$ 46.644,00

3.5 03.025.0033-A
ESPALHAMENTO DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA E ATERROS,COM TRATO R DE 

LAMINA COM POTENCIA EM TORNO DE 80CV.MEDIDO PELO VOLUME SOLTO
EMOP M3 1.281,00 R$ 3,50 R$ 4.483,50

4 R$ 1.031.778,00

4.1 04.005.0003-A
TRANSPORTE DE CARGA DE QUALQUER NATUREZA,EXCLUSIVE AS DESPES AS 

DE CARGA E DESCARGA,TANTO DE ESPERA DO CAMINHAO COMO DO S 
EMOP T X KM 482.500,00 R$ 1,05 R$ 506.625,00

4.2 04.006.0012-A
CARGA MANUAL E DESCARGA MECANICA DE MATERIAL A GRANEL(AGREGA 

DOS,PEDRA-DE-MAO,PARALELOS,TERRA,ESCOMBROS,ETC),COMPREENDEND O 
EMOP T 9.650,00 R$ 54,42 R$ 525.153,00

5 R$ 498.828,35

5.1 05.001.0001-A
DEMOLICAO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES COM EMPILHAMENTO LATERA L 

DENTRO DO CANTEIRO DE SERVICO
EMOP M3 1.065,25 R$ 246,21 R$ 262.275,20

5.2 05.001.0002-B
DEMOLICAO MANUAL DE CONCRETO ARMADO COMPREENDENDO PILARES,VI 

GAS E LAJES,EM ESTRUTURA APRESENTANDO POSICAO ESPECIAL,INCLU SIVE 
EMOP M3 431,58 R$ 340,89 R$ 147.121,31

5.3 05.001.0013-A
DEMOLICAO A PONTEIRO DE ARREMATE DE PATIO CIMENTADO PARA REE 

XECUCAO DO MESMO,EXCLUSIVE ESTA REEXECUCAO
EMOP M2 703,00 R$ 24,51 R$ 17.230,53

5.4 05.001.0016-A
DEMOLICAO MANUAL DE PISO CIMENTADO,EXCLUSIVE A BASE DE CONCR 

ETO,INCLUSIVE EMPILHAMENTO LATERAL DENTRO DO CANTEIRO DE SER VICO
EMOP M2 703,00 R$ 12,61 R$ 8.864,83

5.5 05.001.0060-A REMOCACO MANUAL DE PASSEIO DE PEDRA PORTUGUESA EMOP M2 600,00 R$ 9,91 R$ 5.946,00

5.6 05.001.0147-A ARRANCAMENTO DE GRADES,GRADIS,ALAMBRADOS,CERCAS E PORTOES EMOP M2 600,00 R$ 18,02 R$ 10.812,00

5.7 05.002.0100-A
LEVANTAMENTO OU REBAIXAMENTO DE TAMPAO DE RUA,CONSIDERANDO D 

EMOLICAO DE CAMADA DE ASFALTO E CONCRETO,MOVIMENTACAO E CONC 
EMOP UN 156,00 R$ 298,58 R$ 46.578,48

6 R$ 5.257.684,63

6.1 08.016.0002-A
AREIA-ASFALTO,A FRIO,DE ACORDO COM AS "INSTRUCOES PARA EXECU 

CAO",DO DER-RJ.O CUSTO INDENIZA AS OPERACOES DE EXECUCAO,FOR 
EMOP M3 384,00 R$ 922,95 R$ 354.412,80

6.2 08.018.0001-A
REVESTIMENTO DE SAIBRO,EXECUTADO MECANICAMENTE,COMPRIMIDO EM 

CAMADA,EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO SAIBRO,SENDO A CAMADA MEDI DA 
EMOP M3 50.210,00 R$ 14,97 R$ 751.643,70

6.3 08.021.0001-A
REGULARIZACAO DE SUBLEITO,DE ACORDO COM AS "INSTRUCOES PARA 

EXECUCAO",DO DER-RJ.O CUSTO INDENIZA AS OPERACOES DE EXECUCA O E 
EMOP M2 251.050,00 R$ 1,69 R$ 424.274,50

6.4 08.006.0001-A
ARRANCAMENTO E REASSENTAMENTO DE PARALELEPIPEDOS COM LIMPEZA 

DE BETUME ADERENTE SOBRE COLCHAO DE AREIA,INCLUSIVE FORNECI 
EMOP M2 4.221,00 R$ 92,53 R$ 390.569,13

6.5 08.012.0001-A LEVANTAMENTO E REASSENTAMENTO DE MEIO-FIO EMOP M 300,20 R$ 60,26 R$ 18.090,05

6.6 08.020.0030-A
ASSENTAMENTO DE ARTEFATO DE CONCRETO,SOBRE COLCHAO DE PO-DE- 

PEDRA,AREIA OU MATERIAL EQUIVALENTE,COM FORNECIMENTO DE TODO S OS 
EMOP M2 9.252,20 R$ 67,35 R$ 623.135,67

6.7 08.038.0001-A
RECOMPOSICAO DE PAVIMENTACAO DE RUA,DEVIDO A ABERTURA DE VALA 

PARA ASSENTAMENTO DE TUBULACAO,INCLUSIVE REMOCAO DE ATE 20 ,00M 
EMOP M2 12.252,00 R$ 175,23 R$ 2.146.917,96

6.8 08.001.0008-A
BASE DE BRITA CORRIDA,INCLUSIVE FORNECIMENTO DOS MATERIAIS,M EDIDA 

APOS A COMPACTACAO
EMOP M3 3.263,00 R$ 168,14 R$ 548.640,82

7 R$ 2.193.336,00

7.1 11.013.0100-A
CONCRETO ARMADO,FCK=20MPA,INCLUINDO MATERIAIS PARA 1,00M3 DE 

CONCRETO(IMPORTADO DE USINA)ADENSADO E COLOCADO,12,00M2 DE AREA 
EMOP M3 743,00 R$ 2.952,00 R$ 2.193.336,00

8 R$ 2.693.744,07

8.1 12.005.0010-A
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 10X20X40CM,ASSENTES COM ARGA 

MASSA DE CIMENTO E AREIA,NO TRACO 1:8,EM PAREDES DE 0,10M DE 
EMOP M2 41.757,00 R$ 64,51 R$ 2.693.744,07

9 R$ 3.495.373,20

9.1 13.175.0010-A
FORRO DE PVC EM REGUAS DE 200MM DE LARGURA, ESPESSURA IGUAL OU 

SUPERIOR A 8MM, ENCAIXADOS ENTRE SI.FORNECIMENTO E COLOCA CAO
EMOP M2 4.180,00 R$ 75,00 R$ 313.500,00

9.2 13.301.0132-A
CONTRAPISO,BASE OU CAMADA REGULARIZADORA,EXECUTADA COM 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA,NO TRACO 1:4,NA ESPESSURA DE 5CM
EMOP M2 5.500,00 R$ 54,35 R$ 298.925,00

9.3 13.001.0105-A
RECOMPOSICAO DE REVESTIMENTO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 

AREIA,NO TRACO 1:3 COM 3CM DE ESPESSURA,ADITIVADA COM 10% DE MIC 
EMOP M2 3.100,00 R$ 26,86 R$ 83.266,00

9.4 13.301.0500-A
RECOMPOSICAO DE PISO CIMENTADO,COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, 

NO TRACO 1:3, COM 2CM DE ESPESSURA, EXCLUSIVE BASE DE CONCRETO
EMOP M2 10.000,00 R$ 56,77 R$ 567.700,00

9.5 13.301.0125-B
CONTRAPISO,BASE OU CAMADA REGULARIZADORA,EXECUTADA COM 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA,NO TRACO 1:4,NA ESPESSURA DE 3CM
EMOP M2 10.000,00 R$ 36,91 R$ 369.100,00

9.6 13.301.0505-A
RECOMPOSICAO DE PASSEIO,DEVIDO A ABERTURA DE VALA PARA 

ASSENTAMENTO DE TUBULACAO,INCLUSIVE REMOCAO DO MATERIAL 
EMOP M2 10.210,00 R$ 101,48 R$ 1.036.110,80

9.7 13.411.0500-A
RECOMPOSICAO DE PAVIMENTACAO DE PEDRA PORTUGUESA,ASSENTADA 

COM FAROFA DE CIMENTO E SAIBRO,NO TRACO 1:5, INCLUSIVE FORNE 
EMOP M2 6.014,00 R$ 100,10 R$ 602.001,40

9.8 172882 RAMPA PARA DEFICIENTE FISICO EM CIMENTADO INCLUSIVE BASE SBC M2 2.500,00 R$ 77,00 R$ 192.500,00

9.9 13.333.0015-A
REVESTIMENTO DE PISO COM CERAMICA TATIL ALERTA,25X25CM(LADRI LHO 

HIDRAULICO) PARA PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIFICAS, ASSENTES 
EMOP M2 100,00 R$ 161,35 R$ 16.135,00

9.10 13.333.0010-A
REVESTIMENTO DE PISO COM CERAMICA TATIL DIRECIONAL,25X25CM(L 

ADRILHO HIDRAULICO),PARA PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIFICA 
EMOP M2 100,00 R$ 161,35 R$ 16.135,00

10 R$ 4.276.491,08

10.1 14.001.0070-A
PORTA SANFONADA EM PVC,VAO DE 0,60X2,10M.FORNECIMENTO E 

COLOCACAO
EMOP UN 104,00 R$ 137,10 R$ 14.258,40

10.2 14.001.0072-A
PORTA SANFONADA EM PVC,VAO DE 0,70X2,10M.FORNECIMENTO E 

COLOCACAO
EMOP UN 104,00 R$ 159,12 R$ 16.548,48

10.3 14.002.0110-A
BASCULANTE DE FERRO EM CAIXILHO DE CANTONEIRA DE 7/8" OU 3/4 ", PARA 

AREA MAIOR QUE 0,50M2 E MENOR QUE 3,75M2,EM UM, DOIS OU TRES 
EMOP M2 268,00 R$ 612,00 R$ 164.016,00

10.4 14.002.0134-A
GRADE DE FERRO ARTICULADA PARA PROTECAO DE ESCADA,EXECUTADA EM 

VERGALHOES DE 3/8" E CONTORNO EM CANTONEIRA DE 1".FORNECI MENTO E 
EMOP M2 1.060,00 R$ 602,12 R$ 638.247,20

10.5 14.003.0300-A
GRADE TUBULAR EM ALUMINIO ANODIZADO PRETO,COM TUBOS DE 2" NA 

POSICAO VERTICAL,COM ESPACAMENTO ENTRE ESTES TUBOS DE APRO 
EMOP M2 1.200,00 R$ 881,43 R$ 1.057.716,00

10.6 14.002.0132-A
GRADE DE FERRO COM MONTANTES DE BARRAS CHATAS DE 2"X3/8" A CADA 

2,00M E BARRAS CHATAS DE 1.1/2"X3/8" A CADA 10CM, INTER CALADAS POR 
EMOP M2 3.500,00 R$ 681,63 R$ 2.385.705,00

ESQUADRIAS DE PVC, FERRO, ALUMÍNIO OU MADEIRA, VIDRAÇAS E FERRAGENS

MOVIMENTO DE TERRA

REVESTIMENTO DE PAREDES, TETOS E PISOS

TRANSPORTES

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

BASES E PAVIMENTOS

ESTRUTURAS

ALVENARIAS EDIVISÓRIAS

TABELA EMOP - AGOSTO 2024

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços comuns de engenharia, para execução da manutenção e conservação de 

diversostipos de pavimento das vias e áreas públicas do Municipio de Niterói, emergências e rotineiro, com inclusão de ferramentas, 

uniformes equipamentos de uso próprio de funcionários.

SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, LABORÁTORIO E CAMPO
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11 R$ 2.456.319,36

11.1 19.004.0044-C
VEICULO DE PASSEIO,5 PASSAGEIROS,MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLI NA E 

ALCOOL) DE 1.0 LITRO,INCLUSIVE MOTORISTA
EMOP H 1.584,00 R$ 74,32 R$ 117.722,88

11.2 19.004.0044-E
VEICULO DE PASSEIO,5 PASSAGEIROS,MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLI NA E 

ALCOOL) DE 1.0 LITRO,INCLUSIVE MOTORISTA
EMOP H 528,00 R$ 31,63 R$ 16.700,64

11.3 EQ19.05.0900
Kit Compacto "Tapa buracos", montado sobre caminhao com motor a diesel de 208 Cv, 

com motorista, equipado com silo termico com capacidade de 5m3 de massa asfaltica; 
SCO H 1.320,00 R$ 222,70 R$ 293.964,00

11.4 EQ19.05.0903
Kit Compacto "Tapa buracos", montado sobre caminhao com motor a diesel de 208 Cv, 

com motorista equipado com silo termico com capacidade de 5m3 de massa asfaltica; 
SCO H 792,00 R$ 60,76 R$ 48.121,92

11.5 19.005.0028-C
RETRO-ESCAVADEIRA/CARREGADEIRA,MOTOR DIESEL EM TORNO DE 75CV 

,CAPACIDADE DA CACAMBA DE 0,76M3,PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO M 
EMOP H 1.320,00 R$ 191,83 R$ 253.215,60

11.6 19.005.0028-E
RETRO-ESCAVADEIRA/CARREGADEIRA,MOTOR DIESEL EM TORNO DE 75CV 

,CAPACIDADE DA CACAMBA DE 0,76M3,PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO M 
EMOP H 792,00 R$ 61,46 R$ 48.676,32

11.7 19.004.0272-A MICRO-ONIBUS COM CAPACIDADE MINIMA DE 15 LUGARES,MOTOR DIESE EMOP MES 12,00 R$ 15.125,66 R$ 181.507,92

11.8 19.004.0013-C
CAMINHAO BASCULANTE,NO TOCO,CAPACIDADE DE 7,00M3,INCLUSIVE M 

OTORISTA
EMOP H 2.640,00 R$ 253,07 R$ 668.104,80

11.9 19.004.0013-E
CAMINHAO BASCULANTE,NO TOCO,CAPACIDADE DE 7,00M3,INCLUSIVE M 

OTORISTA
EMOP H 1.584,00 R$ 83,68 R$ 132.549,12

11.10 19.004.0046-C
CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM CABINE SIMPLES E CACAMBA,TIPO LEV 

E,MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) DE 1,6 LITROS,INCLUSIVE 
EMOP H 2.640,00 R$ 91,81 R$ 242.378,40

11.11 19.004.0046-E
CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM CABINE SIMPLES E CACAMBA,TIPO LEV 

E,MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) DE 1,6 LITROS,INCLUSIVE 
EMOP H 1.584,00 R$ 34,66 R$ 54.901,44

11.12 19.004.0021-C CAMINHAO TANQUE,CAPACIDADE DE 10.000L,INCLUSIVE MOTORISTA EMOP H 1.584,00 R$ 226,76 R$ 359.187,84

11.13 19.004.0021-E CAMINHAO TANQUE,CAPACIDADE DE 10.000L,INCLUSIVE MOTORISTA EMOP H 528,00 R$ 74,41 R$ 39.288,48

12 R$ 3.933.644,39

12.1 20.009.0050-A
REVESTIMENTO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE,DE ACOR DO 

COM A "INSTRUCAO PARA EXECUCAO"DO DER-RJ,COMPREENDENDO AP ENAS 
EMOP M3 3.263,00 R$ 135,81 R$ 443.148,03

12.2 20.100.0005-A CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE.PREPARO E FORNECIMENTO EMOP M3 3.263,00 R$ 1.069,72 R$ 3.490.496,36

13 R$ 1.313.980,80

13.1 05.100.0022-F
REFEICAO CONFORME CONVENCAO DO TRABALHO PARA CONSTRUCAO CIVIL E 

CONDICOES HIGIENICAS E SANITARIAS ADEQUADAS,CONFORME SINDICATO 
EMOP UN 60.720,00 R$ 15,20 R$ 922.944,00

13.2 05.100.0026-F
VALE TRANSPORTE, CONSIDERANDO PASSAGEM IDA E VOLTA,CONFORME 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE 
EMOP UN 60.720,00 R$ 6,44 R$ 391.036,80

R$ 5.316.348,57

R$ 27.980.781,98

R$ 33.297.130,55

VALOR BDI TOTAL:

VALOR ORÇAMENTO:

VALOR TOTAL:

ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS

CUSTOS RODOVIÁRIOS

ENCARGOS COMPLEMENTARES
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 08/10/2024 14:59:03 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0a6fe9f3-6643-4979-9378-1715927e518b



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 13. Mapa de Cotação nº 40/2024/99 -
SECONSER - COMPRAS - SETOR DE COMPRAS

(26.1)

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/34f162b9-fc70-
4ca3-a631-3f6809ae1548

Espécie/Tipo Mapa de Cotação

Número 40/2024/99 - SECONSER - COMPRAS - SETOR DE
COMPRAS (26.1)

Assunto
Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/34f162b9-fc70-4ca3-a631-3f6809ae1548


PROCESSO : 9900061032/2024

TABELA EMOP                                     

Agosto/2024
PANILHA BASE DE PAVIMENTAÇÃO

Edital nº 017/2024 - PREFEITURA MUNICIPAL 

DE NOVA SERRANA-MG  Id contratação 

PNCP: 18291385000159-1-000031/2024

Aviso de Contratação Direta nº 6/2024   - 

Prefeitura Municipal de Miravânia -MG  Id 

contratação PNCP: 01612491000194-1-

000023/2024

Edital nº 9/2024 - PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PORTO FERREIRA - SP    Situação: 

Divulgada no PNCP
LICITAÇÕES BB

TOTAL TOTAL TOTAL TOTAL TOTAL TOTAL

1
Serviço para 

12 meses

Contartação de empresa especializada  para 

prestação de serviço de apoio tecnico e 

serviços comuns de engenharia, para auxilio 

na operação de conservação e manutenção 

da pavimentação das vias do municipio de 

Niteroi, com inclusão de ferramentas 

uniformes e equipamentos de uso próprios 

dos funcionarios.

R$ 33.297.130,55  R$                                          23.889.505,53  R$                                            4.872.000,00  R$                                               114.999,63  R$                                          13.727.463,04  Não encontrado  

 R$                                          33.297.130,55  R$                                          23.889.505,53  R$                                            4.872.000,00  R$                                               114.999,63  R$                                          13.727.463,04  Não encontrado  

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS

Pesquisas do PNCP - Contratos Similares
DEMONSTRAÇÃO DE 

VANTAJOSIDADE

 TOTAL:

DESCRIÇÃOUnid.Quant. 
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 08/10/2024 14:59:03 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/34f162b9-fc70-4ca3-a631-3f6809ae1548



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 14. Suplementação orçamentária

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/38dd3efb-618a-
4d69-a07a-776fd8e31e03

Espécie/Tipo Suplementação orçamentária
Número
Assunto E-mail com pedido de Suplementação Orçamentária

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/38dd3efb-618a-4d69-a07a-776fd8e31e03


Outlook

Suplementação Orçamentária - Pavimentação

De SEC MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS <orcamento.seconser@niteroi.rj.gov.br>
Data Ter, 08/10/2024 10:47
Para SSO Alterações Orçamentárias <alteracoes.orcamentarias@seplag.niteroi.rj.gov.br>

1 anexos (42 KB)
Suplementação - Renovação Pavimentação 2024.xlsx;

Prezados,

Segue o formulário com o pedido de suplementação orçamentária necessária para o Termo Adi�vo ao contrato
de empresa especializada para prestação de serviço de apoio técnico em serviços comuns de engenharia, para
auxílio na operação de conservação e manutenção da pavimentação das vias do município de Niterói.

Atenciosamente,

Setor de orçamento. 

Rua Visconde do Rio Branco, nº 11 – Ponta da Areia – Niterói – RJ – CEP: 24.020.000

(21) 2719-5113 - ramal 267.
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 08/10/2024 14:59:03 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/38dd3efb-618a-4d69-a07a-776fd8e31e03



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 15. Suplementação orçamentária

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/efac0a7d-5f37-
43ef-b48f-be87eac40f95

Espécie/Tipo Suplementação orçamentária
Número
Assunto Planilha com o pedido

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/efac0a7d-5f37-43ef-b48f-be87eac40f95


DATA
seconser/864 10/8/2024 ESTEFANIA FIGUEIREDO

114472

Suplementar Cancelar

19027 260115.452.0010.4011 339039 1.501.02

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO TÉCNICO EM SERVIÇOS COMUNS DE 
ENGENHARIA, PARA AUXÍLIO NA OPERAÇÃO DE CONSERVAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS DO MUNICÍPIO DE 
NITERÓI, COM INCLUSÃO DE FERRAMENTAS, UNIFORMES E 
EQUIPAMENTOS DE USO PRÓPRIO DOS FUNCIONÁRIOS E MÃO-DE-OBRA 
NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. PERÍODO DE REFERÊNCIA: 08 
a 31 de dezembro de 2024 

Continuado
06.006.00635 - Contratos e Serviços 
Continuados - Manutenção e Conservação - 
 Vias e Pavimentação

N/A
 A despesa foi prevista no execício de 2023, porém o trâmite 
processual ainda estava em andamento e o valor total não 

foi repassado para a SECONSER.  
R$ 1,526,274.00

1,526,274.00R$                                      -R$                                                         
¹Exemplo: 0000.00.000.0000.0000
² Aplicável caso a despesa esteja contemplada no Plano de Metas do Município
³"Readequação orçamentária", "valor sobrando", descrição da relevância da despesa e correlatos não serão aceitos como justificativa.
⁴Ver casos aplicáveis em Decreto 15.040/2023 e suas modificações. 

Plano Orçamentário (PO)

ENVIADO POR

Aprovação da CPFGF⁴?

ID Meta²

Alterações solicitadas
FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE MODIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Reduzido
(dotação)

Programa de Trabalho¹

Natureza da 
Despesa

(apenas 6 
dígitos)

Fonte
Justificativa - Motivo do saldo estar livre na 

dotação (cancelamento) ou não ter sido previsto 
(suplementação)³

Objeto (Descrição da Despesa)
Serviço Continuado ou 

Pontual?

ÓRGÃO/DEPARTAMENTO

Número Nota Técnica

em trâmite 
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 08/10/2024 14:59:03 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/efac0a7d-5f37-43ef-b48f-be87eac40f95



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 16. Declaração de adequação orçamentária

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c693de18-30c8-
44f0-b9d8-2cb6e1e9e4d0

Espécie/Tipo Declaração de adequação orçamentária
Número
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c693de18-30c8-44f0-b9d8-2cb6e1e9e4d0


   

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
Tel.: 4040-1650 - http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

 
 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

Declaro que, nos termos do artigo 16, inciso II, da Lei de responsabilidade 

fiscal, a referida despesa possui adequação orçamentária e financeira com 

a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a 

lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Ricardo Lanzellotti 

Secretário de Conservação e Serviços Públicos 

Matr.: 1245336-0 
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Assinado eletronicamente por:
* RICARDO FREDERICO ARAUJO LANZELLOTTI (***.667.217-**)
   em 08/10/2024 17:24:09 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c693de18-30c8-44f0-b9d8-2cb6e1e9e4d0



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 17. Despacho nº 99002919260293/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/70be114e-790a-
427b-aa57-0289ebe37197

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919260293/2024
Assunto Instrução Processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/70be114e-790a-427b-aa57-0289ebe37197


 

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
Tel.: 4040-1560 - http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

 
 

 

 

A SSINLOG, 

Segue o presente processo com justificativa a seguir: 

Já há entendimento que, quando se tratar de prorrogação de contrato de prestação de serviço contínuo 

sem aplicação de reajuste, entende-se que a Pesquisa de Mercado pode ser flexibilizada, desde que a área 

técnica contratante justifique a dificuldade da pesquisa e ateste que o valor de referência do Pregão que 

originou o Contrato 19/2023 se fundamentou em adequada pesquisa de preços, que o certame observou 

a devida competitividade e que o preço atual continua dentro dos parâmetros do mercado. Podemos 

observar que no Processo Licitatório, que originou o referido contrato houve adequada Pesquisa de 

Preços e os valores encontrados foram satisfatórios para conclusão do Certame, onde o mesmo foi 

realizado através da modalidade de Pregão Eletrônico com ampla concorrência. 

Concluímos que este Setor de Compras não mediu esforços para robustecer a Pesquisa em sítios 

eletrônicos (Peças 10 e 11), e também com tabela de Preços Oficiais EMOP atualizada (Agosto/24) como 

melhor parâmetro de vantajosidade para esta Renovação Contratual. 

Em tempo, segue pedido de Suplementação Orçamentária para esta despesa (Peças 14 e 15), assim como 

Declaração de Adequação Orçamentária (Peça 16). 

Em, 08/10/2024. 

 

 

Processo: 

9900061032/2024 

Data: 

  27/06/2024 
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 08/10/2024 14:59:03 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/70be114e-790a-427b-aa57-0289ebe37197



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 18. Despacho nº 99002919260365/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/99f3ebea-f7ac-
4b9f-a74e-59469b148481

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919260365/2024
Assunto Instrução Processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/99f3ebea-f7ac-4b9f-a74e-59469b148481


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao Gabinete,

Segue o p.p. para a sua apreciação e análise, em caso posi�vo, solicito, s.m.j., que o mesmo seja
encaminhado para a Assessoria Jurídica para providências cabíveis.

Em, 08/10/2024

Atenciosamente,

Leandro Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70
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Assinado eletronicamente por:
* Leandro Alves Cecchetti (***.982.327-**)
   em 08/10/2024 15:09:52 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/99f3ebea-f7ac-4b9f-a74e-59469b148481



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 19. Despacho nº 99002919269313/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3782ef93-1d03-
4ec0-a72a-5564e050c4d4

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919269313/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3782ef93-1d03-4ec0-a72a-5564e050c4d4


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

AO DEPARTAMENTO JURÍDICO,

 

Encaminho p.p para providências cabíveis.

 

att,
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Assinado eletronicamente por:
* RICARDO FREDERICO ARAUJO LANZELLOTTI (***.667.217-**)
   em 15/10/2024 14:10:12 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3782ef93-1d03-4ec0-a72a-5564e050c4d4



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 20. Despacho nº 99002919279451/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/966f2704-1519-
4056-8dbf-a3eaacc31d60

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919279451/2024
Assunto ANÁLISE PRORROGAÇÃO CONTRATO 19-2023

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/966f2704-1519-4056-8dbf-a3eaacc31d60


 

 
Processo 
 
9900061032/2024 

Data 
 
27/06/2024 

Peças 
 
 

 
Ao Gabinete,  
 
Em atendimento ao solicitado as peças 03, encaminho o p.p com análise sobre a                                                                                                             

legalidade do pedido de PRORROGAÇÃO do contrato n°19/2023, com vencimento 07/12/2024, 

firmado com a empresa GENERAL CONTRACTOR  CONSTRUTORA  LTDA, que possui 
como  objeto   a  contratação de empresa especializada para prestação de serviço de apoio técnico em 
serviços comuns de engenharia, para auxílio na operação de conservação e manutenção da 
pavimentação das vias do município de Niterói, com inclusão de ferramentas, uniformes e 
equipamentos de uso próprio dos funcionários, conforme especificações constantes na tabela I e 
tabela EMOP e dos demais itens, especificados e quantificados na forma da proposta de preços e 
Termo de Referência. 
Esclareço, que existe previsão de prorrogação do supracitado contrato e no edital  de origem, na 
forma prevista do art. 57, II, da Lei Federal 8666/93, encontra previsão na cláusula segunda, 
parágrafo primeiro  do Contrato n° 19/2023: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- PARÁGRAFO PRIMEIRO –  
O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no art. 57, II, da 
Lei nº 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais vantajosa para o 
CONTRATANTE.    
    
1 – Dos requisitos previstos no Enunciado nº 8 da PGM, que versa sobre  prorrogação de 
prazo contratual: 
Em consonância com o art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, admite-se a prorrogação dos contratos 
administrativos de prestação de serviços contínuos, desde que atendidos os seguintes requisitos:(i) 

contrato em vigor; (ii) previsão no edital e no contrato acerca da possibilidade de prorrogação;(iii) 
prazo da prorrogação igual ou inferior ao estabelecido no contrato de origem;(iv) observância do 
limite máximo de 60 (sessenta) meses para o prazo total do contrato; (v) autorização da autoridade 
competente; (vi) comprovação da manutenção das condições de habilitação do contratado;(vii) 
disponibilidade orçamentária, de acordo com a legislação pertinente;(viii) justificativa da 
vantajosidade para a Administração Pública, a ser aferida tanto pelo critério econômico (preço) 
quanto por outras condições relevantes (desempenho satisfatório prévio do contratado, conhecimento 
do objeto contratual, dentre outras).  
2-Quanto aos documentos contratuais, seguem:  
- Contrato nº19/2023 – Ordem de Inicio de Prestação de Serviços -  (peças 21 ) 
- Portaria novos fiscais de contratos da SECONSER DO -03-10-2024 (peças 22 ) 
- Edital de Licitação (peças 23 ) 
- Anexo III – Modelo de Proposta de Preços – (peças 24)      
- Minuta do T.A 01/2024 ao Contrato 19/2023 (peças 25) 
- Declaração de Conformidade (peças 26) 
 
3- Manifestação da Contratada: 
 A empresa Contratada se manifestou interessada na prorrogação contratual, conforme documento as 
peças 02.  
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Processo 
 
9900061032/2024 

Data 
 
27/06/2024 

Peças 
 
 

 
Ainda as peças 02, a empresa contratada, informa , que  “concorda com a renovação contratual, 
disposta no supracitado ofício, mantendo-se as cláusulas e valores acordados, notadamente, aquelas 
referentes ao reajuste,bem como termos aditivos e apostilas.”  
 
Averiguo as peças 05, a existência de um conjunto de certidões, que buscam comprovar a 
regularidade fiscal e trabalhista. Todavia verifico de fls. 01 a 15, que algumas  certidões, encontram-
se  com o prazo de validade expirado, informo que será solicitado a empresa a reapresentação das 
mesmas dentro do prazo de validade antes da assinatura do Termo Aditivo.  
 
4-  Pesquisa de Mercado: 
Verifico que a Subsecretaria de Infraestrutura e  Logística juntou documentos de peças 09 a 13 
referentes a pesquisa de mercado, para que haja demonstração da vantajosidade da prorrogação antes 
da assinatura do Termo Aditivo. bem como justificativa as peças 17. 

 
5- Informação de Disponibilidade Orçamentária:  
 Verifico a inclusão de  documentação  de peças  14 a 16 que informa sob qual dotação orçamentária 
correrá a presente despesa,  e demais informações orçamentárias pertinentes. 
 
6 -  Cumprimento do  art. 38 da Lei Federal 8.666/93  
Em atendimento ao que dispõe o mencionado no  art. 38, §ú, da Lei Federal 8.666/93, é  
imprescindível que a PGM emita o devido e competente parecer jurídico e para tanto, anexo para 
análise jurídica a MINUTA DO TERMO ADITIVO 01/2024 AO CONTRATO 19/2023. 
 
Informo, que a minuta acostada refere-se ao modelo relativo à prorrogação de prazo  sem renúncia  
de reajuste,  tendo em vista manifestação da contratada as peças 02  em que a empresa informa que  
concorda com a renovação contratual,(...) “mantendo-se as cláusulas e valores acordados, 
notadamente, aquelas referentes ao reajuste,bem como termos aditivos e apostilas”. 

  
 Ocorre que até a presente data, não localizamos  no sistema e-ciga, processo administrativo 
referente a pedido de reajuste protocolado  pela empresa GENERAL CONTRACTOR  
CONSTRUTORA  LTDA, na forma estipulada na cláusula nona, parágrafo nono do contrato 
19/2023.  
 
Em relação ao item 1 requisito (viii)   do Enunciado nº 8 da PGM,  relativo   justificativa da 
vantajosidade  para a Administração Pública, verifico a peça 06 atesto do fiscal do contrato quanto 
ao desempenho satisfatório e a inocorrência de faltas ou sanções contratuais à empresa contratada. 
Neste passo, sugiro, s.m.j, que  que o presente processo administrativo seja encaminhado a PGM, em 
cumprimento ao art. 38, § ú, da Lei Federal 8666/93, para emissão de competente Parecer. 
 
 

Niterói, 17 de outubro  de 2024. 
 
 
 

MARA PEREIRA 
Assessoria - Seconser 

Mat.18.131016                                                                                                               
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Assinado eletronicamente por:
* Lacilda Mara Pereira dos Santos (***.700.157-**)
   em 17/10/2024 16:54:10 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/966f2704-1519-4056-8dbf-a3eaacc31d60



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 21. Justificativa de preço

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/38ce5bf5-46e3-
46d8-949e-f4e9c035e7e0

Espécie/Tipo Justificativa de preço
Número

Assunto CONTRATO 19-2023 PAVIMENTAÇÃO E ORDEM DE
INICIO

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/38ce5bf5-46e3-46d8-949e-f4e9c035e7e0














































Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 22. Justificativa do Processo

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e1fdbb44-4b32-
4a78-99ac-7f8955ce5c4a

Espécie/Tipo Justificativa do Processo
Número

Assunto Portaria designação de fiscais de contratos da SECONSER
DO -03-10-2024 -

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e1fdbb44-4b32-4a78-99ac-7f8955ce5c4a


 

  

Página 5
 

03/10/2024

Art. 1º - Fica AUTORIZADO nos termos da Lei Municipal nº 3.738/2022 o acesso GRATUITO ao Transporte Coletivo de Ônibus no município de 
Niterói nos dias de Eleições Oficiais – 06/10 e 27/10 (caso haja 2º turno nas eleições municipais). 
Art. 2º- Ficam as Consorciadas TransNit e TransOceânica comunicadas de que devem disponibilizar suas FROTAS NORMALMENTE conforme os 
dia úteis  de maior fluxo.  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL 
EXTRATO 17/SEMPAS/2024 

Em conformidade com o Processo Administrativo Eletrônico nº990010290/2024, abaixo referenciado AUTORIZO a dispensa de licitação.  INSTRUMENTO:  
Dispensa de Licitação para Contratação de Empresa de Prestação de Serviço de café da manhã para o programa Rede Acolher desenvolvido pela Secretaria de 
Participação Social; Partes: Município de Niterói, por intermédio da Secretaria de Participação Social e a Empresa LFGOMES Comércio e Serviços Ltda Cnpj.  
VALOR: R$57.000,00(cinquenta e sete mil reais). nota de empenho 00865. FUNDAMENTO: artigo 75, inc. II, da Lei 14.133/21. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
PORTARIA N° 032/2024- O Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos de Niterói, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 01/2020, firmado com a empresa VIVEIRO 
CAMPO LINDO COMÉRCIO DE PLANTAS LTDA: 
1º Fiscal: Alexandre Moraes da Silva – Matrícula: 1243295-0; 
2º Fiscal: Susan Sales Canellas – Matrícula: 1247232-0; 
3º Fiscal: Leandro Alves Cecchetti – Matrícula: 124.307-70. 
Art. 2º - A presente portaria torna sem efeito qualquer portaria anterior de designação de fiscais relacionada ao referido instrumento contratual. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA N° 033/2024- O Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos de Niterói, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 13/2020, firmado com a empresa LUKE'S 
ENGENHARIA LTDA- ME: 
1º Fiscal: Alexandre Moraes da Silva – Matrícula: 1243295-0; 
2º Fiscal: Susan Sales Canellas – Matrícula: 1247232-0; 
3º Fiscal: Leandro Alves Cecchetti – Matrícula: 124.307-70. 
Art. 2º - A presente portaria torna sem efeito qualquer portaria anterior de designação de fiscais relacionada ao referido instrumento contratual. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA N° 034/2024- O Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos de Niterói, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 18/2020, firmado com a empresa ECO X 
CONSULTORIA AMBIENTAL EMPRESARIAL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA: 
1º Fiscal: Susan Sales Canellas – Matrícula: 1247232-0; 
2º Fiscal: Danielle Silveira Mendes – Matrícula: 1247416-0; 
3º Fiscal: Leandro Alves Cecchetti – Matrícula: 124.307-70. 
Art. 2º - A presente portaria torna sem efeito qualquer portaria anterior de designação de fiscais relacionada ao referido instrumento contratual. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA N° 035/2024- O Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos de Niterói, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 25/2022, firmado com a empresa LUKE'S 
ENGENHARIA LTDA- ME: 
1º Fiscal: Danielle Silveira Mendes – Matrícula: 1247416-0; 
2º Fiscal: Leandro Alves Cecchetti – Matrícula: 124.307-70; 
3º Fiscal: Susan Sales Canellas – Matrícula: 1247232-0. 
Art. 2º - A presente portaria torna sem efeito qualquer portaria anterior de designação de fiscais relacionada ao referido instrumento contratual. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA N° 036/2024- O Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos de Niterói, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 11/2023, firmado com a empresa PRESERVE 
AMBIENTAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA: 
1º Fiscal: Alexandre Moraes da Silva – Matrícula: 1243295-0; 
2º Fiscal: Susan Sales Canellas – Matrícula: 1247232-0; 
3º Fiscal: Danielle Silveira Mendes – Matrícula: 1247416-0. 
Art. 2º - A presente portaria torna sem efeito qualquer portaria anterior de designação de fiscais relacionada ao referido instrumento contratual. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA N° 037/2024- O Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos de Niterói, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 16/2023, firmado com a empresa VIVEIRO 
CAMPO LINDO COMÉRCIO DE PLANTAS LTDA: 
1º Fiscal: Leandro Alves Cecchetti – Matrícula: 124.307-70; 
2º Fiscal: Alexandre Moraes da Silva – Matrícula: 1243295-0; 
3º Fiscal: Susan Sales Canellas – Matrícula: 1247232-0. 
Art. 2º - A presente portaria torna sem efeito qualquer portaria anterior de designação de fiscais relacionada ao referido instrumento contratual. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA N° 038/2024- O Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos de Niterói, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 17/2023, firmado com a empresa QUALIS 
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA: 
1º Fiscal: Leandro Alves Cecchetti – Matrícula: 124.307-70; 
2º Fiscal: Rafael de Melo Amaral – Matrícula: 123711-10; 
3º Fiscal: Danielle Silveira Mendes – Matrícula: 1247416-0. 
Art. 2º - A presente portaria torna sem efeito qualquer portaria anterior de designação de fiscais relacionada ao referido instrumento contratual. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA N° 039/2024- O Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos de Niterói, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 18/2023, firmado com a empresa GENERAL 
CONTRACTOR CONSTRUTORA EIRELLI: 
1º Fiscal: Susan Sales Canellas – Matrícula: 1247232-0; 
2º Fiscal: Danielle Silveira Mendes – Matrícula: 1247416-0; 
3º Fiscal: Leandro Alves Cecchetti – Matrícula: 124.307-70. 
Art. 2º - A presente portaria torna sem efeito qualquer portaria anterior de designação de fiscais relacionada ao referido instrumento contratual. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA N° 040/2024- O Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos de Niterói, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 19/2023, firmado com a empresa GENERAL 
CONTRACTOR CONSTRUTORA EIRELLI: 
1º Fiscal: Danielle Silveira Mendes – Matrícula: 1247416-0; 
2º Fiscal: Susan Sales Canellas – Matrícula: 1247232-0; 
3º Fiscal: Leandro Alves Cecchetti – Matrícula: 124.307-70. 
Art. 2º - A presente portaria torna sem efeito qualquer portaria anterior de designação de fiscais relacionada ao referido instrumento contratual. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA N° 041/2024- O Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos de Niterói, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
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Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 02/2024, firmado com a empresa LUKE'S 
ENGENHARIA LTDA- ME: 
1º Fiscal: Susan Sales Canellas – Matrícula: 1247232-0; 
2º Fiscal: Danielle Silveira Mendes – Matrícula: 1247416-0; 
3º Fiscal: Leandro Alves Cecchetti – Matrícula: 124.307-70. 
Art. 2º - A presente portaria torna sem efeito qualquer portaria anterior de designação de fiscais relacionada ao referido instrumento contratual. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA N° 042/2024- O Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos de Niterói, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 03/2024, firmado com a empresa SEVEN SETE 
CONSTRUTUORA LTDA: 
1º Fiscal: Danilo dos Santos Ferreira Valim – Matrícula: 123452-13; 
2º Fiscal: Danielle Silveira Mendes – Matrícula: 1247416-0; 
3º Fiscal: Susan Sales Canellas – Matrícula: 1247232-0. 
Art. 2º - A presente portaria torna sem efeito qualquer portaria anterior de designação de fiscais relacionada ao referido instrumento contratual. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA N° 043/2024- O Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos de Niterói, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 04/2024, firmado com a empresa CONTECK 
COMÉRCIO E SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA: 
1º Fiscal: Leandro Alves Cecchetti – Matrícula: 124.307-70; 
2º Fiscal: Danielle Silveira Mendes – Matrícula: 1247416-0; 
3º Fiscal: Susan Sales Canellas – Matrícula: 1247232-0. 
Art. 2º - A presente portaria torna sem efeito qualquer portaria anterior de designação de fiscais relacionada ao referido instrumento contratual. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA N° 044/2024- O Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos de Niterói, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 06/2024, firmado com a empresa ENGEBIO 
ENGENHARIA DO MEIO AMBIENTE LTDA: 
1º Fiscal: Danielle Silveira Mendes – Matrícula: 1247416-0; 
2º Fiscal: Leandro Alves Cecchetti – Matrícula: 124.307-70; 
3º Fiscal: Danilo dos Santos Ferreira Valim – Matrícula: 123452-13. 
Art. 2º - A presente portaria torna sem efeito qualquer portaria anterior de designação de fiscais relacionada ao referido instrumento contratual. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
PORTARIA PGM Nº 36, DE 1º DE OUTUBRO DE 2024- DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO 10º PROCESSO SELETIVO PARA O 
PROGRAMA DE ESTÁGIO FORENSE DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE NITERÓI 
O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas, e considerando o resultado final 
do 10º Processo Seletivo para o Programa de Estágio Forense, promovido pela Comissão Organizadora, designada pela Portaria PGM nº 16, de 
09 de abril de 2024, e composta por membros indicados para coordenar e supervisionar todas as etapas do certame, resolve: 
Art. 1º Fica homologado o resultado final do 10º Processo Seletivo para o Programa de Estágio Forense da Procuradoria-Geral do Município de 
Niterói, conforme a relação dos candidatos aprovados, divulgada por meio do edital PGM/Cejur Estágio Forense nº 07, de 27 de setembro de 
2024, publicado no Diário Oficial do Município de Niterói em 30 de setembro de 2024. 
Art. 2º O processo seletivo foi organizado por Comissão especialmente designada para tal, por meio da Portaria PGM Nº 16, de 09 de abril de 
2024, e seguiu todas as normas estabelecidas no respectivo edital. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
EXTRATO SUAD N.º: 158/2024 

INSTRUMENTO:  1º Termo Aditivo ao Contrato nº 006/2023; PARTES: Fundação Municipal de Saúde de Niterói e Blessing Análises Clínicas e 
Anatomia Patológica. PARTES QUE ASSINARAM O DOCUMENTO: Anamaria Carvalho Schneider e Lauro Garcia; OBJETO: Prorrogação do 
prazo de vigência e a alteração quantitativa com acréscimo de valor ao Contrato nº 006/2023, que trata da prestação de serviços no recebimento 
de material biológico, realização de exames de análises clínicas, citologia, imunohistoquímica e anatomia patológica com emissão dos respectivos 
resultados de forma complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS), fundamentado nos artigos 57, II, 65, inciso I, alínea “b”, e 58, inciso I da Lei
8.666/93, visando a melhor adequação às finalidades de interesse público. 
VALOR: R$ 310.412,50 (trezentos e dez mil, quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos); VERBA: Natureza da Despesa: 33.90.39; Fonte: 
1.600.50; Programa de Trabalho: 2543.10.302.0133.6152; Nota de Empenho: 499/2024. PRAZO: Este Termo Aditivo prorroga o prazo de vigência 
do contrato por 12 meses adicionais, totalizando um prazo de 24 meses; FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como o processo 
administrativo nº 2000/13934/2022; ASSINATURA:  24 de maio de 2024. Fica desconsiderada a publicação do mencionado aditivo ocorrida no 
Diário Oficial do Município de Niterói do dia 08/06/2024, página 18.  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
EXTRATO SUAD N.º: 159/2024 

INSTRUMENTO:  1º Termo Aditivo ao Contrato nº 007/2023; PARTES: Fundação Municipal de Saúde de Niterói e Laboratório Dom Bosco LTDA. 
PARTES QUE ASSINARAM O DOCUMENTO: Anamaria Carvalho Schneider e Possidio Gomes Campos Júnior; OBJETO: Prorrogação do prazo 
de vigência e a alteração quantitativa com acréscimo de valor ao Contrato nº 007/2023, que trata da prestação de serviços especializados no 
recebimento de material biológico, realização de exames de análises clínicas, e outros de de forma complementar ao Sistema Único de Saúde 
(SUS), fundamentado nos artigos 57, II, 65, inciso I, alínea “b”, e 58, inciso I da Lei 8.666/93, visando a melhor adequação às finalidades de 
interesse público. VALOR: R$ 52.087,50 (cinquenta e dois mil, oitenta e sete reais e cinquenta centavos); VERBA: Natureza da Despesa: 
33.90.39; Fonte: 1.600.50; Programa de Trabalho: 2543.10.302.0133.6152; Nota de Empenho: 501/2024. PRAZO: Este Termo Aditivo prorroga o 
prazo de vigência do contrato por 12 meses adicionais, totalizando um prazo de 24 meses. FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
bem como o processo administrativo nº 2000/13934/2022; ASSINATURA:  24 de maio de 2024. 
Fica desconsiderada a publicação do mencionado aditivo ocorrida no Diário Oficial do Município de Niterói do dia 08/06/2024, página 18.  

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE 
PORTARIA FM /SUGETE Nº 279/2024 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 
15.340/2024, publicado em 04/04/2024. 
RESOLVE: 
CONCEDER, de acordo com o artigo 130, da Lei nº 531 de 18 de janeiro de 1985 a Agente de Saúde Pública KATIA ROSE, Nível Fundamental, 
do Quadro Permanente, matrícula nº 435.633-3, 03 (três) meses de LICENÇA ESPECIAL, referente ao 4º quinquênio, do período de 06/08/2003 a 
02/08/2023, para serem usufruídos a partir de 22/10/2024 e a terminar em 19/01/2025. Referente ao processo: 9900085239/2024. 
 

Anulação de Licença Especial -  Deferida - 200/4633/2018 -  CLAUDIA TEIXEIRA DE ARAUJO 
PROCESSO – Processo (de Prorrogação de Posse) nº 9900096724/2024 – DEFERIDO 
 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI – FESAÚDE 
PORTARIA DAF N.º 113/2024 | EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

O Diretor de Administração e Finanças da Fundação Estatal de Saúde de Niterói - FeSaúde, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
conferidas pela Lei Municipal nº. 3.133, de 13 de abril de 2015, pela Lei n.º 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal n.º 14.730/2023, e considerando 
a necessidade de formalização da designação de membros para compor a (i) Equipe de Planejamento da Contratação, (ii) a Comissão de 
Contratação (ou Agente de Contratação) e (iii) a Comissão de Fiscalização de Contratos da Fundação, providenciando seu encaminhamento para 
publicidade no Diário Oficial do Município, 
RESOLVE: 



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 23. Justificativa do Processo

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
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Número
Assunto EDITAL LICITAÇÃO PREGÃO 035-2023

Restrições "Interno"
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Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 24. Justificativa do Processo

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
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MINUTA 
TERMO ADITIVO 01/2024 AO CONTRATO 
N° 19/2023, QUE ENTRE SI FAZEM DE UM 
LADO O MUNICÍPIO DE NITERÓI, TENDO 
COMO GESTORA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS,  E DO OUTRO LADO 
A EMPRESA, GENERAL CONTRACTOR  
CONSTRUTORA LTDA, QUE TEM POR 
OBJETO A PRORROGAÇÃ DO PRAZO 
CONTRATUAL SEM RENÚNCIA DE 
REAJUSTE, NA FORMA  ABAIXO:  

 
  O   MUNICÍPIO   DE   NITERÓI,   pela      SECRETARIA   MUNICIPAL   DE 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS – SECONSER, inscrito no CNPJ sob o n° 28.521.748/0001-
59, com sede situada  na Avenida Visconde Rio Branco n° 11, Ponta D' Areia - Niterói – Rio de Janeiro, CEP: 
24.020-000, doravante denominado CONTRATANTE,  neste ato representada   pelo Ordenador de 
Despesa, Srº. RICARDO FREDERICO ARAÚJO LANZELLOTTI, matrícula nº1245336-0,  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, e a empresa GENERAL 
CONTRACTOR  CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita CNPJ sob o 
nº73.509.440/0001-42, situada na Avenida José Silva de Azevedo Neto nº 200, Sala 104, bloco 04, Barra da 
Tijuca, Rio de Janeiro, CEP 22.775-056, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste 
ato   pela, Srª. NIVEA ESTEVÃO DOS SANTOS, brasileira, solteira, advogada, portadora da carteira de 
identidade nº 245.489, expedida pelo OAB/RJ,  inscrita no CPF sob  nº178.225.447-13 , residente e 
domiciliado na Rua                    – CEP:   resolvem celebrar o presente TERMO  ADITIVO  DE  
PRORROGAÇÃO  DE PRAZO SEM RENÚNCIA DE  REAJUSTE  AO CONTRATO nº 19/2023, com 
fundamento nos arts. 57, inciso II e 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em 
vista o contido no processo administrativo nºs . 9900061032/2024 e no edital  de licitação do Pregão 
Eletrônico nº 035/2023 , que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto - Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato 19/2023, relativo à prestação de serviços contínuos de prestação de serviço de apoio 
técnico em serviços comuns de engenharia, para auxílio na operação de conservação e manutenção da 
pavimentação das vias do município de Niterói, com inclusão de ferramentas, uniformes e equipamentos de 
uso próprio dos funcionários, conforme especificações constantes na tabela I e tabela EMOP em anexo e dos 
demais itens, especificados e quantificados na forma da proposta de preços (Anexo III) e Termo de 
Referência (Anexo I),, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Segunda, 
parágrafo primeiro do contrato, sem renúncia de reajuste contratual, com fundamento no art. 55 inciso III, da 
Lei nº 8.666, de 1993, e na Cláusula Nona do contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Da Prorrogação do Prazo : Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo 
de vigência do contrato por  12 (doze) meses, a partir de 07 de dezembro de 2024 dando-se ao contrato o 
prazo total de 24 (vinte e quatro) meses. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA (Do Reajuste): A CONTRATADA não renuncia ao reajuste previstos nos 
parágrafos décimo primeiro, da cláusula nona do contrato, relativos ao custo dos insumos,que serão 
aferidos tão logo sejam divulgados os índices correspondentes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A anualidade dos reajustes continuará a ser sempre contada a partir da data do fato 
gerador que deu ensejo ao último reajuste.   
 
 CLÁUSULA QUARTA - Da Dotação Orçamentária: As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2024, assim 
classificados: 
Natureza das Despesas: 339039 
Fonte  de Recurso : 1.501.02 
Programa de Trabalho: 260115.452.0010.4011 
Nota de empenho:___________ 
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PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 
orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

 
CLÁUSULA QUINTA - Do Pagamento: Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE continuará a 
pagar    à CONTRATADA o valor total de R$23.889.505,53 (vinte e três milhões oitocentos e oitenta e nove 
mil quinhentos e cinco reais e cinqüenta e três centavos), em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, no 
valor   de R$ 1.990.792,12 (um milhão e novecentos e noventa mil e setecentos e noventa e dois reais e doze 
centavos), cada uma delas,  mantendo-se também as demais condições de pagamento. 

 
CLÁUSULA SEXTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato: Dá-se ao Termo Aditivo o valor  de 
R$23.889.505,53 (vinte e três milhões oitocentos e oitenta e nove mil quinhentos e cinco reais e cinqüenta e 
três centavos), totalizando o contrato o valor de R$ 47.779.011,06 (quarenta e sete milhões e setecentos e 
setenta e nove mil e onze reais e seis centavos).  
  

  
CLÁUSULA SÉTIMA (Da Garantia): A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no 
prazo de até 5 (cinco) dias, contado da data do recebimento da via do termo aditivo assinada, comprovante de 
garantia contratual com prazo de validade de 07/12 /2024  a 06/12 /2025, no valor correspondente  à  2 % 
(dois  por cento) do valor do Termo Aditivo, em uma das modalidades previstas no §1º do artigo 56 da Lei 
8.666/1993.   
  
CLÁUSULA OITAVA Ratificação: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA NONA - (Publicação e Controle): Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser 
publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, no veículo oficial de publicação dos atos oficiais do Município, 
correndo os encargos por conta do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do 
Estado, para conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no prazo determinado por este.  
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 05 (cinco) vias de 
igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam,  para um só e mesmo efeito de 
direito.  

 
Niterói, _____ de    de 2024. 

 
 
 

RICARDO FREDERICO ARAÚJO LANZELLOTTI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E   

S  ERVIÇOS PÚBLICOS 
 
 

 
    ________________________________________________________  

NIVEA ESTEVÃO DOS SANTOS  

GENERAL CONTRACTOR  CONSTRUTORA LTDA 

 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1)   

 

2)   
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Assinado eletronicamente por:
* RICARDO FREDERICO ARAUJO LANZELLOTTI (***.667.217-**)
   em 17/10/2024 17:15:30 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b64e7809-f4d4-459a-9f95-4099570fc4a7



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 26. Declaração de Conformidade

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/14a71e40-ecb8-
4310-b93f-7cf78a14b391

Espécie/Tipo Declaração de Conformidade
Número
Assunto Declaração de Conformidade

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/14a71e40-ecb8-4310-b93f-7cf78a14b391


 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 

www.seconser.niteroi.rj.gov.br 

 

 

Processo Administrativo n.º 9900061032/2024 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
 

Nos termos do art. 3º do Decreto Municipal n.º 11.466/2013 e do art. 65, §1º, do Decreto Municipal n.º 14.730/2023, declaro, sob as penas que a lei impõe, que 
a(s) minuta(s) de peça(s) n.º 25 está conforme a minuta-padrão do arquivo “anexo” constante do site da Procuradoria Geral do Município, na data de hoje, tendo 
sido feito os seguintes ajustes: 

1. ALTERAÇÕES: 

n.º do item da minuta-padrão 
Redação do item da  

minuta-padrão 

n.º do item da minuta 

dos autos 

Nova redação (minuta dos 

autos) 
Justificativa para alteração 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Do reajuste 

A CONTRATADA não re-
nuncia ao reajuste previsto 
nos parágrafos ______ e 
______ da cláusula _____ 
do contrato, respectivamen-
te, relativos aos custos de-
correntes de mão de obra 
alocada exclusivamente no 
contrato, em razão de (a-
cordo, convenção ou dissí-
dio coletivo detrabalho) e 
aos demais insumos,que 
serão aferidos tão logo se-
jam divulgados os índices 
correspondentes.   
 

CLÁUSULA TER-
CEIRA (Do Reajus-

te): 

A CONTRATADA não 
renuncia ao reajuste 
previsto no parágrafo  
décimo primeiro, da 
cláusula nona do contra-
to,  relativos ao custo 
dos insumos,que serão 
aferidos tão logo sejam 
divulgados os índices 
correspondentes. 

Texto alterado para melhor 
adequação a cláusula nona, 
parágrafo décimo primeiro do 
contrato que trata do reajuste 
do preço dos insumos. 

 

Niterói, 17 de outubro de 2024. 
 

 Ricardo Frederico Araújo Lanzellotti  
Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos  

Matrícula nº1245336-0  
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Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 27. Despacho nº 99002919279553/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e3e842fc-d740-
4005-9f3a-1ac4cf021690

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919279553/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e3e842fc-d740-4005-9f3a-1ac4cf021690


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A PGM,

 

Encaminho o p.p para análise.

 

att,
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Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e3e842fc-d740-4005-9f3a-1ac4cf021690



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 28. Parecer da Procuradoria Geral do
Município nº 363/2024/125 - PGM - NÚCLEO DE

APOIO ADM (12.1)

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/13670080-5644-
4686-be97-603b7d44e545

Espécie/Tipo Parecer da Procuradoria Geral do Município
Número 363/2024/125 - PGM - NÚCLEO DE APOIO ADM (12.1)
Assunto PARECER Nº 75-DGMSA-PPLC-2024

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/13670080-5644-4686-be97-603b7d44e545
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Processo nº 
9900061032/2024 

Data 
27/06/2024 

Rubrica  Folha  

PARECER Nº 75 /DGMSA/PPLC/2024 

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL E REAJUSTE FINANCEIRO 

REQUERENTE: SECONSER 

 

 

 

 

 

 

SECONSER. CONTRATO Nº 19/2023 FIRMADO COM A 

EMPRESA GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA 

LTDA. PRORROGAÇÃO CONTRATUAL SEM RENÚNCIA AO 

REAJUSTE. LEI 8.666/93. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS 

DOS ENUNCIADOS N° 8 E 11 DA PGM.  AUSÊNCIA DE 

JUSTIFICATIVA QUANTO À LIMITAÇÃO DA PESQUISA DE 

PREÇOS. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA 

PESQUISA DE PREÇOS. DECLARAÇÃO DOS FISCAIS SUCINTA 

E GENÉRICA.  AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

VANTAJOSIDADE DA PRORROGAÇÃO. NECESSIDADE DE 

ESCLARECIMENTO QUANTO AO INTERESSE OU NÃO DA 

CONTRATADA NO REAJUSTE CONTRATUAL. 

CONSIDERAÇÕES SOBRE O REAJUSTE. RECOMENDAÇÕES.  

 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo originário da Secretaria Municipal de 

Conservação e Serviços Públicos - SECONSER – cujo objetivo é a prorrogação do Contrato nº 

19/2023, relativo à prestação de serviços de apoio técnico em serviços comuns de engenharia, 
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27/06/2024 
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para auxílio na operação de conservação e manutenção da pavimentação das vias do Município. 

Pretende-se prorrogar o contrato por mais 12 meses, alcançando-se o prazo total de 24 meses. 

Constam nos autos os seguintes documentos: 

(i) Peça 1 – Ofício enviado à contratada solicitando manifestação de interesse 

na prorrogação contratual; 

(ii) Peça 2 – Manifestação de interesse da contratada informando “que 

concorda com a renovação contratual, disposta no supracitado ofício, 

mantendo-se as cláusulas e valores acordados, notadamente, aquelas 

referentes ao reajuste, bem como termos aditivos e apostilas”; 

(iii) Peças 3 – Despacho ao Departamento Jurídico com autorização do pedido 

de renovação assinada pelo Secretário; 

(iv) Peça 4 – Despacho à Subsecretaria de Pavimentação e Conservação/ 

Subsecretaria de Infraestrutura e Logística, assinado pela assessoria da 

SECONSER, orientando que o processo fosse instruído conforme requisitos 

previstos no Enunciado nº 8 da PGM; 

(v) Peça 5 – Documentos de Habilitação da contratada: Certificado de 

Regularidade do FGTS – CRF; Certidão positiva com efeito de negativa 

emitida pela Procuradoria da Dívida ativa da PGM Rio, expirada em 

04/08/2024; Certidão positiva do ISSQN; Certidão positiva com efeitos de 

negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

Certidão negativa de débitos em dívida ativa emitida pela PGE-RJ, 

expirada em 07/10/2024; Certidão negativa de débitos – CND emitida 

pela SEFAZ-RJ, expirada em 08/07/2024; Certidão positiva com efeito 

de negativa de débitos trabalhistas, expirada em 04/08/2024; CNPJ; 

Declaração da situação do fornecedor, conforme documentação registrada 

no SICAF, indicando que constam ocorrências, embora a contratada não 

esteja impedida de licitar;  
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Rubrica  Folha  

(vi) Peça 6 – Declaração dos fiscais do contrato afirmando apenas que: “Como 

fiscal afirmo que a referida Empresa, vem prestando o serviço de forma 

eficiente sem que haja até o momento qualquer fato que desabone essa 

conduta”; 

(vii) Peças 7 e 8 – Despacho à Subsecretaria de Infraestrutura e Logística e à 

Diretoria de Compras e Orçamento, respectivamente; 

(viii) Peças 9 e 10 – Pesquisa de mercado: consulta ao licitações-e (sem 

resultados) e ao CNPC; 

(ix) Peça 11 – Planilha com os valores atualmente praticados; 

(x) Peça 12 – Tabela de preços - EMOP agosto 2024; 

(xi) Peça 13 – Mapa de cotação contendo o valor total calculado a partir da tabela 

EMOP e preços encontrados no PNCP; 

(xii) Peça 14 e 15 – E-mail com pedido de Suplementação Orçamentária; 

(xiii) Peça 16 – Declaração orçamentária; 

(xiv) Peça 17 – Despacho à SSINLOG, com justificativa da pesquisa de preços; 

(xv) Peças 18 e 19 – Despacho ao Gabinete e ao Departamento Jurídico, 

respectivamente; 

(xvi) Peça 20 – Análise da legalidade da prorrogação pela assessoria da 

SECONSER; 

(xvii) Peça 21 – Contrato 19/2023, o extrato de sua publicação no D.O, ordem de 

início a partir de 07/12/2023, Portaria de designação dos fiscais do contrato 

e Portaria de substituição de um dos fiscais do contrato; 

(xviii) Peça 22 – Portaria de designação dos servidores Danielle Silveira Mendes 

– Matrícula: 1247416-0; Susan Sales Canellas – Matrícula: 1247232-0 e 

Leandro Alves Cecchetti – Matrícula: 124.307-70 como fiscais do contrato; 

(xix) Peça 23 – Edital de pregão eletrônico sem data e horário da realização da 

licitação; 
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Rubrica  Folha  

(xx) Peça 24 – Proposta da contratada entregue na licitação; ata de realização do 

pregão eletrônico (“Às 14:00 horas do dia 30 de outubro de 2023, (...)”); 

termo de adjudicação; termo de homologação; 

(xxi) Peça 25 – Minuta do aditivo contratual - Prorrogação do prazo contratual 

sem renúncia de reajuste; 

(xxii) Peça 26 – Declaração de conformidade com indicação da alteração redação 

da Cláusula Terceira; 

(xxiii) Peça 27 - Encaminhamento dos autos à PGM. 

É o relatório. 

 

II. ANÁLISE JURÍDICA 

a) Prorrogação contratual – art. 57, II, da Lei 8.666/93 

A prorrogação contratual de serviços contínuos com base no artigo 57, II, da Lei 

8.666/93 tem suas condicionantes firmadas no Enunciado nº 08 da Procuradoria Geral do 

Município de Niterói, publicado em 28/01/2020, nos termos abaixo expostos: 

“1. Em consonância com o art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, admite-se a prorrogação 
dos contratos administrativos de prestação de serviços contínuos, desde que 
atendidos os seguintes requisitos: 

(i) Contrato em vigor;  
(ii) Previsão no edital e no contrato acerca da possibilidade de prorrogação; 
(iii) Prazo da prorrogação igual ou inferior ao estabelecido no contrato de origem; 
(iv) Observância do limite máximo de 60 (sessenta) meses para o prazo total do 
contrato;  
(v) Autorização da autoridade competente;  
(vi) Comprovação da manutenção das condições de habilitação do contratado; 
(vii) Disponibilidade orçamentária, de acordo com a legislação pertinente; 
(viii) Justificativa da vantajosidade para a Administração Pública, a ser 
aferida tanto pelo critério econômico (preço) quanto por outras condições 
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relevantes (desempenho satisfatório prévio do contratado, conhecimento do objeto 
contratual, dentre outras).  

2. Para aferir a vantajosidade, é essencial que seja realizada a pesquisa de preços, 
que deverá ser a mais ampla possível, nos moldes do disposto nos artigos 2º e 6º do 
Decreto Municipal nº 12.517/2017. 

3. Verificada a proximidade do período da concessão do reajuste, e na inexistência 
de declaração prévia do contratado, ele deverá ser consultado a respeito da sua 
intenção de pleitear o benefício ou renunciar à prerrogativa, devendo manifestar-se 
expressamente. 

4. Caso não haja renúncia expressa do contratado ao reajuste, o preço a ser 
considerado para fins da vantajosidade mencionada, deverá necessariamente 
contemplar o cálculo do reajuste ou a projeção do seu impacto (caso o índice 
aplicável não tenha sido ainda divulgado). 

5. Por outro lado, se existente, a renúncia expressa ao reajuste deverá ser registrada 
no termo aditivo.” 

(Enunciado referente aos seguintes precedentes: Parecer nº. 
034/APBS/PGA/NLC/2018; Parecer nº 57/MVSC/PGA/NLC/2018; Parecer nº 
010/GAVH/PGA/NLC/2019; Parecer nº 15/MVSC/PGA/NLC/2019; e Parecer nº 
003/RALP/PGA/NLC/2019.)” 

Note-se que no item 1 do Enunciado estão elencados os requisitos autorizadores da 

prorrogação contratual, em conformidade com a previsão do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 

8.666/93. 

Em relação ao primeiro requisito (i), verifica-se que o contrato está em vigor. 

A cláusula segunda do contrato (peça 21, pág. 2) estabelece que o marco inicial da 

vigência é a entrega da Autorização de Serviço / Ordem de Execução de Serviços, desde que 

posterior à data da publicação do extrato do contrato no D.O. Veja: 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 .

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/1
36

70
08

0-
56

44
-4

68
6-

be
97

-6
03

b7
d4

4e
54

5.



 

 

 
Rua Visconde de Sepetiba, nº 987, 7º andar, Centro – Niterói  

Tel: (21) 2620-0403 - Ramal: 275  -  Tel (Fax): (21) 2719-3740  

 

Processo nº 
9900061032/2024 

Data 
27/06/2024 

Rubrica  Folha  

 

Tanto a publicação quanto a Ordem de Início datam de 07.12.2023 (Peça 21). Uma 

vez fixado o marco inicial de vigência dos contratos administrativos, a contagem dos prazos de 

vigência deve seguir a regra e art. 54 e art. 110 da Lei nº 8.666/93 e do art. 132, caput e §3º, do 

Código Civil, por força do disposto no art. 110 da antiga lei de licitações, de forma que a 

contagem deve ser feita de data a data, excluindo-se o dia do começo, e incluindo-se o do 

vencimento. Os prazos de meses e anos expiram no dia de igual número do de início, ou no 

imediato, se faltar exata correspondência.  

No que tange à fixação dos termos iniciais e finais dos aditivos de prorrogação de 

vigência dos contratos administrativos, deve a Administração se atentar para que o aditivo seja 

assinado antes do termo final do contrato, bem como para que comece a ter vigência um dia 

após aquele previsto para o término do prazo inicial, de modo a que, concomitantemente, o 

contrato não se extinga, mas também não haja sobreposição de prazo inicial com o aditivado 

(ou dos prazos aditivados, entre si, quando já houver mais de um aditivo de prorrogação no 

contrato), nos termos do entendimento consolidado pela Advocacia Geral da União no Parecer 

00085/2019/DECOR/CGU/AGU. 

Nesta toada, a vigência inicial do Contrato nº 19/2023 iniciou em 07/12/2023 e irá 

expirar em 07/12/2024, data limite para que seja firmada a presente prorrogação. 
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Quanto ao segundo requisito (ii), observa-se que o Contrato n° 19/2023 prevê a 

possibilidade de prorrogação do prazo contratual no parágrafo primeiro da clausula segunda. 

Assim, também resulta preenchido o requisito (ii). 

Em relação aos requisitos (iii) e (iv), tem-se que o prazo original do Contrato n° 

19/2023 é de 12 (doze) meses e busca-se, por meio do presente processo administrativo, a 

primeira prorrogação do instrumento contratual, por mais 12 (doze) meses, totalizando 24 (vinte 

e quatro meses). Dessa forma, está observado o limite temporal para a presente prorrogação, 

em seus dois aspectos, considerando que: (a) o período total de vigência do contrato está dentro 

do limite legal de 60 (sessenta) meses; e (b) o prazo da prorrogação pretendida, se considerada 

individualmente, não ultrapassa o tempo estipulado para a vigência inicial (doze meses).  

O requisito (v) foi parcialmente atendido a partir do encaminhamento do Sr. 

Secretário nos autos, sendo o procedimento adequado, contudo, a manifestação expressa 

com a indicação dos motivos pelos quais a autoridade entendeu que a prorrogação 

contratual era a opção que melhor atenderia a Administração Pública. O mero 

encaminhamento não atende esse requisito.  

Em relação ao requisito (vi), verifica-se que a empresa apresentou documentos 

relativos à habilitação (peça 5). Entretanto, a Certidão do ISSQN está positiva e as Certidões 

positiva com efeito de negativa emitida pela Procuradoria da Dívida ativa da PGM-Rio, 

negativa de débitos em dívida ativa emitida pela PGE-RJ, negativa de débitos – CND emitida 

pela SEFAZ-RJ, positiva com efeito de negativa de débitos trabalhistas encontram-se expiradas, 

bem com a Declaração da situação do fornecedor no SICAF indica ocorrências, embora a 

contratada não esteja impedida de licitar. Ademais, não foram apresentados todos os 

documentos exigidos no edital de Pregão Eletrônico. Portanto, não foi comprovada a 

manutenção das condições de habilitação. 

Cabe à autoridade exigir que a contratada comprove que regularizou sua 

situação fiscal, certificando-se quanto à juntada de todos os documentos de habilitação 
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exigidos no certame licitatório e atentando-se para que os documentos estejam válidos na 

data de assinatura do aditivo contratual, bem como é cauteloso que os fiscais do contrato 

investiguem se os apontamentos no SICAF podem prejudicar a execução do contrato 

atual, o que pode, por conseguinte, interferir no interesse da prorrogação. 

Quanto ao requisito (vii), a declaração de adequação orçamentária e financeira e 

compatibilidade com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias foi apresentada à peça 

16.  

Em relação ao último requisito autorizativo (viii), a vantajosidade, é importante 

lembrar que o inciso II do art. 57 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos dispõe 

categoricamente que um dos requisitos para a prorrogação do contrato de prestação de serviço 

contínuo é “a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração”. 

Vejamos o que ensina o Professor e Procurador do Estado Flávio Amaral Garcia 

sobre esta previsão: 

“O critério que orienta a vantajosidade na prorrogação é, como regra, o 
preço. Mas outros fatores devem ser sopesados, como o desempenho anterior 
do contratado, as atuais condições concorrenciais de mercado, o 
conhecimento do objeto do contrato e outros aspectos que se inserem no 
espectro de competências discricionárias do gestor, sujeitos a motivação 
clara e transparente. Nada obsta a que a prorrogação do contrato ocorra 
mesmo que, após pesquisa de preços, se comprove que o preço do contratado 
não é o menor. Isso porque o critério econômico não é o único que deve 
prevalecer na avaliação discricionária do gestor. (...) é claro que em 
hipóteses como essas o ônus argumentativo deve ser maior, tudo com vistas 
a demonstrar que o princípio da eficiência foi atendido e que não houve 
qualquer tipo de favorecimento indevido ao atual contratado”. (Grifou-se.) 

Portanto, a vantajosidade da prorrogação se mede pelo custo-benefício, levando-se 

em consideração, dentre outros fatores, o preço, os custos de uma nova licitação, a prestação do 

serviço até o momento e os benefícios com a prorrogação. 
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Dentro desse cenário, o Enunciado nº 08 citado acima orienta que a justificativa da 

vantajosidade para a Administração Pública deve ser aferida tanto pelo critério econômico 

(preço) quanto por outras condições relevantes, como por exemplo, desempenho satisfatório 

prévio do contratado na execução do contrato originário, (in)ocorrência de faltas e sanções 

contratuais à empresa contratada, conhecimento do objeto contratual, dentre outras.  

No presente caso, foi uma encartada uma declaração sucinta, genérica e 

desacompanhada de documentos comprobatórios (Peça 6), afirmando apenas o seguinte: 

 

 

Como se observa, não foi apresentada uma manifestação conclusiva e 

pormenorizada acerca da conformidade prestação dos serviços e da alocação dos recursos 

necessários, que demonstre que a contratação vem observando boas práticas de 

engenharia, de maneira que possa promover a efetividade, eficiência e eficácia na política 

pública de melhoria nas vias públicas urbanas. A afirmação de que a empresa, vem prestando 

o serviço de forma eficiente não foi comprovada por dados e informações concretas e 

anotações dos fiscais do contrato, em registro próprio. 

Dessa forma, reitera-se o posicionamento dessa especializada no sentido que a 

Declaração dos Fiscais do contrato deve ser acompanhada de identificação funcional do fiscal, 

bem como enfrentamento expresso e crítico acerca da qualidade da prestação dos serviços, 
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esclarecendo e comprovando quais são, de fato, os pontos positivos da contratação que levaram 

à conclusão de que a sua prorrogação é positiva ao interesse público. 

Ainda quanto à fiscalização do contrato, os documentos de Peças 22 e 23 

demonstram que ocorreram trocas de servidores. Veja: 

D.O de 05/01/2023: 

 

D.O de 05/06/2023: 

 

D.O de 03/10/2024: 

 

Dessa forma, infere-se que, atualmente, os fiscais do contrato são os três servidores 

designados na Portaria 040/2024. Entretanto, o documento encartado à Peça 6 foi assinado por 

dois servidores: o primeiro, designado como fiscal na Portaria 008/2023, e a segunda, designada 

como fiscal na Portaria 040/2024, que em momento algum atuaram como fiscais de forma 

concomitante. Portanto, é necessário que a nova Declaração seja assinada pelos três 

servidores atualmente designados para exercer a fiscalização do Contrato 19/2023. 
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Em relação à vantajosidade econômica da prorrogação, foram realizadas pesquisas 

no portal licitações-e (sem resultados – Peça 9) e no CNPC com resultados que foram incluídos 

no mapa de cotação (Peça 10). Também foi utilizado como parâmetro comparativo a Tabela de 

Preços - EMOP agosto 2024 (Peça 12). É importante observar que no mapa de cotação 

elaborado constam os valores totais os serviços pesquisados, entretanto o procedimento 

adequado é a discriminação dos itens contratados, que devem sem individualmente 

contemplados na pesquisa de preços.  

É certo que a maneira adequada de realizar pesquisa de preço é a utilização dos 

termos centrais do objeto e não a transcrição literal do contrato em comento, de maneira que a 

forma como foi realizada a pesquisa é claramente equivocada, o que configura erro 

grosseiro do órgão de origem: 

 

 Além disso, o Contrato 19/2023 foi firmado à luz da Lei 8.666/93, sendo 

obrigatória a consulta a todos os parâmetros elencados no art. 2º do Decreto Municipal nº 

12.517/2017 na pesquisa de preços. A impossibilidade de consulta a alguma das fontes deverá 

ser expressamente justificada dos autos do processo.  
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De fato, é comum que para a licitação de obras e serviços de engenharia o ente 

licitante utilize como base apenas em sistemas oficiais de referência de preços. Confira-se o 

que ensina o professor Flávio Amaral Garcia1 sobre o tema: 

“(...) em matéria de obra pública, a forma de apurar o custo dos insumos é 
bem diversa da que ocorre em outros contratos, como na prestação de 
serviços e na aquisição de bens. Em relação a esses objetos é muito comum 
que a Administração Pública recorra a uma pesquisa com os fornecedores, 
com vista a obter uma média de mercado que sirva de referência para fixação 
do valor a ser reservado no orçamento. Isso de dá em virtude de o objeto não 
guardar maiores complexidades, o que permite a elaboração de uma 
estimativa de custos baseada nas informações prestadas pelo próprio 
mercado. 

Tal não ocorre com as obras públicas. Na esfera federal, por exemplo, as 
obras públicas devem observar sistemas oficiais de referência de preços, 
como o Sistema Nacional de Pesquisa e Custos e Índices da 
Construção/SINAPI, mantido e divulgado, na Internet, pela Caixa 
Econômica Federal (...) 

Quando o custo não estiver previsto no SINAPI, devem ser buscadas outras 
fontes de referência, como outros sistemas de custos, revistas de editoras 
especializadas, referências de custos de outros órgãos públicos. 

Os custos fixados por esses sistemas referenciais de preços gozam de 
presunção de legitimidade em relação à sua adequação aos valores de 
mercado, não sendo razoável esperar que o agente público responsável pela 
realização da licitação seja obrigado a certificar se o valor está alinhado aos 
parâmetros de mercado”.  

Por ser obrigatória a utilização dos sistemas oficiais referenciados no nível federal, 

os acórdãos de processos analisados pelo Tribunal de Contas da União enunciam no sentido de 

utilização apenas supletiva e justificada da pesquisa de mercado, tais como Acórdão 454/2014-

Plenário e Acórdão 147/2013-Plenário. 

 
1 GARCIA, Flávio Amaral. Licitações e Contratos Administrativos: casos e polêmicas – 5. ed. – Imprenta: São 
Paulo, Malheiros, 2018, págs. 123/124.  
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Por outro lado, há acórdãos do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro 

exigindo a utilização de outras fontes ou a justificativa para a utilização única da tabela 

EMOP, é uma fonte de referência de custos para obras de edificações que vincula apenas 

o Estado do Estado do Rio de Janeiro. Por exemplo, no Processo nº 205.769-6/17, o TCE-

RJ exigiu esclarecimentos do Município de Nova Friburgo e o corpo técnico comparou o 

preço com a média praticada no mercado segundo pesquisa em Banco de Preços. 

Ademais, não obstante a presunção de legitimidade e atualidade dos preços dos 

sistemas oficiais referenciais seja destacada também pelos Tribunais de Contas, algumas 

ressalvas hão de ser feitas para aplicação ao presente caso. Veja-se as inconsistências: 

 

Em primeiro lugar, a tabela EMOP, como já mencionado, é uma fonte de 

referência que vincula apenas o Estado do Estado do Rio de Janeiro, e não os Municípios.  

Em segundo lugar, não há esclarecimento nos presentes autos se todos os insumos 

e serviços necessários para a concretização do objeto constam das tabelas EMOP. 

Em terceiro lugar, não há apresentação de justificativa para a impossibilidade de 

se utilizar as fontes listadas nos incisos do arts. 2º do Decreto Municipal n° 12.517/2017, 

como consulta a fornecedores e bancos de preços, por exemplo. 

 

Deve-se observar também que a fonte de pesquisa relacionada a outras contratações 

públicas é um importante parâmetro da pesquisa de preços e representa a devida subsunção ao 

art. 2º, III do Decreto Municipal 12.517/2017, que preconiza a primazia de utilização de 

preços públicos como fonte na pesquisa de preços – entendimento abarcado pelo Tribunal de 
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Contas de União como “cesta de preços”. Conforme as diretrizes fixadas pelo TCU no Acórdão 

1875/2021, “9.5.1. as pesquisas de preços para estimativa de valor de objetos a serem licitados 

devem ser baseadas em uma "cesta de preços", devendo dar preferência para preços públicos, 

oriundos de outros certames”.  

Segundo o Manual de Pesquisa de Preços do STJ, configuram-se como os principais 

erros na realização de pesquisa de preços: 

“I. não utilizar como fonte principal de pesquisa os preços praticados na 
Administração Pública, seja nos contratos celebrados ou no sistema compras 
governamentais; 

II. utilizar preços de fornecedores quando existem preços válidos e suficientes 
praticados na Administração Pública; 

III. inexistência de comprovação da pesquisa de contratações similares de outros 
entes públicos; 

IV. pesquisa de preço realizada exclusivamente na internet, em sítios eletrônicos 
especializados e fornecedores sem a devida justificativa quanto à impossibilidade 
de obtenção de preços junto à Administração Pública; 

V. inexistência de análise crítica dos valores orçados de forma a desconsiderar 
aqueles que apresentem grande variação em relação aos demais; 

VI. exclusão de valores exequíveis sem a devida justificativa; 

VII. exclusão de proposta na estimativa de preços sem a devida justificativa; 

VIII. desconsideração dos critérios e condições exigidos na descrição do objeto, 
constante no Termo de Referência (garantia, frete, seguro, assistência técnica) para 
obtenção dos preços; 

IX. pesquisa composta por menos de três propostas válidas sem a devida 
justificativa; 

X. não observância dos aspectos formais da proposta, tais como, razão social, 
CNPJ, endereço da empresa, entre outros; 

XI. inexistência nos autos da documentação comprobatória ou de informações 
complementares da realização da pesquisa; 

XII. Realizar pesquisa de preços apenas pelo valor global do objeto sem considerar 
a cotação individual de cada item, potencializando o risco da prática de jogo de 
planilhas”. 
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Apesar disso, a análise da pesquisa preços, presente à peça 17, não justificou de 

forma adequada a impossibilidade de se cumprir na pesquisa de preços todos os incisos do art. 

2º do Decreto nº. 12.517/2017, conforme determina o art. 6º. A justificativa apresentada 

menciona apenas que: 

“Já há entendimento que, quando se tratar de prorrogação de contrato de 
prestação de serviço contínuo sem aplicação de reajuste, entende-se que a 
Pesquisa de Mercado pode ser flexibilizada, desde que a área técnica 
contratante justifique a dificuldade da pesquisa e ateste que o valor de 
referência do Pregão que originou o Contrato 19/2023 se fundamentou em 
adequada pesquisa de preços, que o certame observou a devida 
competitividade e que o preço atual continua dentro dos parâmetros do 
mercado. Podemos observar que no Processo Licitatório, que originou o 
referido contrato houve adequada Pesquisa de Preços e os valores 
encontrados foram satisfatórios para conclusão do Certame, onde o mesmo 
foi realizado através da modalidade de Pregão Eletrônico com ampla 
concorrência. 

Concluímos que este Setor de Compras não mediu esforços para robustecer 
a Pesquisa em sítios eletrônicos (Peças 10 e 11), e também com tabela de 
Preços Oficiais EMOP atualizada (Agosto/24) como melhor parâmetro de 
vantajosidade para esta Renovação Contratual”. 

Dessa forma, deverá ser ampliada a pesquisa de preços, de forma a atender a 

todos os incisos do art. 2º do Decreto Municipal 12.517/2017, justificando-se e 

comprovando-se nos autos a impossibilidade de consultar cada uma das fontes ali 

descritas, conforme determina o art. 6º do mesmo decreto. Toda a pesquisa realizada, seja 

com resultado positivo ou negativo, deverá estar devidamente documentada nos autos.  Isto é, 

todos os e-mails enviados aos fornecedores com solicitação de cotação de preços deverão ser 

encartados, todas as respostas obtidas, todos os orçamentos recebidos, assim como todas as 

telas das pesquisas realizada em mídias especializadas e das buscas por preços oriundos de 

outras contratações públicas, demonstrando-se a fonte das consultas.  
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Além disso, deverá ser elaborada análise crítica comparativa dos preços obtidos, 

considerando-se as similaridades e diferenças quanto ao objeto e prazo contratual, 

demonstrando-se o método matemático utilizado para a estimativa do valor de mercado (média 

ou mediana) e que a prorrogação contratual é mais vantajosa do que a realização de um novo 

procedimento licitatório, regido pela Lei 14.133/21, o que não foi realizado no presente caso.  

O Superior Tribunal de Justiça considera que preços 70% inferiores à média são 

considerados inexequíveis e preços 30% superiores à média são considerados excessivamente 

elevados, devendo ambos serem desconsiderados na estimativa do valor de mercado. Assim, 

na análise crítica dos valores orçados devem ser desconsiderados aqueles que apresentem 

grande variação em relação aos demais. Para tanto, é importante que sejam realizados 

cálculos que evidenciem essa discrepância, demonstrando-se o quanto esses valores se afastam 

da média, em termos percentuais.  

No que tange aos itens 3 a 5 do Enunciado nº 8 da PGM, o reajuste contratual será 

analisado no capítulo próximo, lembrando-se que nos casos em que não há renúncia expressa 

ao reajuste, o preço a ser considerado para fins da vantajosidade deve necessariamente 

contemplar o cálculo do reajuste ou a projeção do seu impacto, o que também não foi feito no 

presente caso. Aliás, a afirmação de que a pesquisa de preço não precisaria ser robusta por não 

ter reajuste também é equivocada, uma vez que a contratada não o renunciou, o que foi repetido 

diversas vezes nos autos. Veja-se que a manifestação abaixo não corresponde à realidade dos 

autos: 
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Por fim, é recomendável que seja negociada junto à contratada a renúncia ao 

reajuste, a fim de corroborar a vantajosidade da prorrogação contratual. 

b) Reajuste contratual  

Em relação ao reajuste de preço, o Enunciado nº 11 desta Procuradoria, na 

redação que era aplicável no momento da licitação, enumera os pontos que deverão ser 

observados quando da sua concessão: 

Enunciado nº 11: Condições para concessão de reajuste 

1. O reajustamento de preços - seja no sentido genérico ou no restrito, denominado 
no âmbito federal de repactuação — tem por objetivo recompor o valor da proposta 
do contratado, em razão do impacto da inflação nos preços dos custos que a integra. 

2. A partir do exame do objeto da licitação poderá ser avaliado qual será o critério 
de reajuste: (i) aplicação de um indicador inflacionário (por exemplo, o IPCA do 
IBGE) ou (ii) variação dos custos verificados a partir de um acordo, convenção ou 
dissídio coletivo de trabalho. 

3. Quando se tratar de reajuste em sentido genérico, o índice previsto no edital e/ou 
no contrato administrativo deve ser setorial, refletindo a variação dos custos e 
insumos daquele segmento específico.3.1 Somente é admissível a adoção de um 
índice geral quando inexistir índice setorial. 

4. O prazo de 12 (doze) meses para início do cômputo do reajuste começa a contar 
da data da apresentação da proposta ou do orçamento a que esta se referir, 
consoante expressamente previsto no art. 40, XI da Lei n° 8.666, de 21.06.93 e na 
Lei n° 10.192, de 14.02.2001, devendo a opção constar expressamente no edital da 
licitação. 

4.1 A anualidade do reajuste se conta a partir desses marcos temporais e não da 
assinatura do contrato ou do requerimento do contratado. 

4.2 Tendo sido fixado o termo inicial da contagem do reajuste, conforme previsão 
no edital e no contrato, 12 (doze) meses depois, o contratado tem direito a sua 
concessão, passando, a partir de então, a ser fixada a data do seu aniversário. 

5. Nos contratos de prestação de serviços onde haja alocação de mão de obra com 
exclusividade para determinado contrato, ou seja, quando se tratar de mão de obra 
residente, o termo inicial da contagem do reajuste deve corresponder à data do 
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, vigente à época da apresentação 
da proposta de licitação. 
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5.1 Nestes contratos, os preços dos demais insumos que não se relacionam com a 
mão de obra devem ser reajustados segundo o índice inflacionário previsto no 
contrato, tendo como termo a quo a data da apresentação da proposta ou do 
orçamento a que esta se refira. 

5.2 Nas contratações que envolvam mão de obra é possível considerar dois marcos 
iniciais para reajuste, cuja explicitação deve estar expressa no edital e no 
contrato: (i) a data da celebração do acordo ou convenção coletiva ou da prolação 
da decisão no dissídio para o reajuste das despesas relativas à mão de obra; e (ii) 
a data da apresentação da proposta ou do orçamento a que esta se refira para o 
reajuste, no caso dos demais insumos. 

6. Não é cabível o reajuste se não há previsão expressa no edital e no contrato 
administrativo. 

6.1 A ausência de previsão em edital e contrato de cláusula de reajuste em razão de 
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho nos contratos de prestação de 
serviço com mão de obra residente impede a sua aplicação. 

7. Qualquer retroatividade dos efeitos ao reajuste é descabida se não for observada 
estritamente a definição pelo edital e contrato. 

8. O contratado deve solicitar o pagamento do reajuste contratual, que deverá ser 
protocolizado na Unidade Protocoladora do órgão contratante, no prazo 
decadencial de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do índice ajustado 
contratualmente, sob pena de decair o seu respectivo direito de crédito, nos termos 
do art. 211, do Código Civil. 

9. A celebração de termos aditivos ou mesmo o recebimento de pagamentos sem 
ressalvas quanto à aplicação do reajuste caracterizam preclusão do direito de 
pleiteá-lo, salvo a existência de requerimento expresso anterior do contratado. 

Publicado em 06 de Março de 2020 (Parecer nº 06/2016-SPCES/PGM/SEPLAG, 
Parecer CR/PGA nº 02/2017, Parecer nº 37/MVSC/PGA/2017, Parecer nº 
64/SPCES/PGA/NLC/2018, Parecer nº 048/EPBF/PGA/NLC/2019, Parecer nº 
059/EPBF/PGA/NLC/2019, Promoção nº 11/MVSC/PGA/NLC/2019, Promoção nº 
13/MVSC/PGA/NLC/2019, Promoção nº 14/MVSC/PGA/NLC/2019, Promoção nº 
17/MVSC/PGA/NLC/2019) 

A partir da leitura da Lei nº 8.666/93 e do Enunciado acima, os requisitos 

autorizadores para a concessão do reajuste podem ser assim elencados: (i) previsão expressa 

tanto no instrumento editalício, quanto no contrato administrativo; (ii) solicitação expressa do 

contratado, sob pena de preclusão; (iii) a anualidade do reajuste se conta a partir da data da 
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apresentação da proposta ou do orçamento a que esta se referir, previsão esta que deve também 

constar do edital de licitação e do contrato; (iv) o índice de reajuste – geral ou setorial – deve 

constar expressamente do instrumento convocatório e do instrumento contratual.  

Em relação ao requisito (ii), a manifestação da contratada não foi clara, uma vez 

que afirmou “que concorda com a renovação contratual, disposta no supracitado ofício, 

mantendo-se as cláusulas e valores acordados, notadamente, aquelas referentes ao reajuste, 

bem como termos aditivos e apostilas”. Portanto, a contratada deverá juntar nova declaração, 

abordando com clareza seu posicionamento. É certo que a sua manifestação deve também 

apresentar requerimento acompanhado dos cálculos realizados, esclarecendo o índice de 

reajuste utilizado. 

Vale observar que o parágrafo décimo segundo da cláusula nona estabelece um 

prazo de 60 dias, contados da data da publicação do índice aplicável, para que a contratada 

protocole o requerimento na Unidade Protocoladora do órgão contratante, sob pena de 

decadência do direito ao crédito. Portanto, a partir do momento em que haja o requerimento 

formal do reajuste, cabe à SECONSER se certificar quanto à tempestividade da 

solicitação.  

Partindo-se da premissa de que a contratada tem interesse no reajuste contratual, 

uma vez que foi enviado para análise da PGM um Termo Aditivo de prorrogação sem renúncia 

ao reajuste, passa-se à análise dos demais requisitos. 

O Contrato nº 19/2023 contém a previsão de reajuste pelo IPCA após 12 (doze) 

meses da data da apresentação da proposta, no parágrafo décimo primeiro da cláusula nona do 

contrato, em consonância com o item 4 do Enunciado nº 11 acima transcrito, de forma que é 

possível considerar atendidos os requisitos (i), (iii) e (iv). 

Segundo a Ata de realização do Pregão Eletrônico, presente à Peça 24, o 

procedimento licitatório foi realizado dia 30/10/2023. Portanto, o índice de reajuste aplicável 

é o IPCA acumulado de outubro de 2023 a setembro de 2024, com efeitos a partir de 
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outubro de 2024, nos termos o entendimento consolidado no Parecer 77/MVSC/PPLC/2023, 

uma vez que a data da apresentação da proposta (data-base do reajuste) é a data da realização 

do Pregão Eletrônico. 

c) Termo Aditivo 

É necessário reiterar as observações feitas no Capítulo II.b quanto à minuta 

adequada ao caso, especialmente porque há dúvidas quanto à existência ou não de manifestação 

de interesse da contratada pelo reajuste contratual e porque o índice de reajuste aplicável, qual 

seja, o IPCA acumulado de outubro de 2023 a setembro de 2024, já se encontra disponível.  

Desta forma, havendo interesse da contratada pelo reajuste e solicitação formal, o 

reajuste deverá ser concedido no próprio Termo Aditivo. Não havendo interesse, deverá ser 

formalizada a prorrogação com renúncia ao reajuste. A minuta de prorrogação sem renúncia 

deverá ser utilizada caso a contratada manifeste interesse no reajuste, mas não apresente 

solicitação formal antes da formalização da prorrogação do contrato. 

Em relação à minuta do encartada à peça 25, devidamente acompanhada da 

Declaração de Conformidade, recomenda-se os seguintes ajustes: 

A redação da cláusula segunda deverá ser corrigida para: 

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Prorrogação do Prazo: Pelo presente 
instrumento fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 12 
(doze) meses, a partir de 08 de dezembro de 2024 dando-se ao contrato o 
prazo total de 24 (vinte e quatro) meses. 

Conforme demonstrado no capítulo II.a deste Parecer, o período de vigência dos 

termos aditivos de prorrogação deve ser determinado para iniciar-se imediatamente após o 

encerramento da vigência inicial. Ou seja, no presente caso, a vigência inicial encerrará em 

07/12/2024 e a vigência do Termo Aditivo 01/2024 deverá iniciar em 08/12/2024, findando-se 

em 07/12/2025 e assim sucessivamente, até a totalização do prazo máximo admitido. 
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Na cláusula quarta, deverá ser preenchido o número da Nota de Empenho. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, ante a ausência de comprovação de vantajosidade, nos termos em 

que se encontra o processo não é possível a prorrogação do Contrato 19/2023. São 

impeditivos que deverão ser sanados individualmente:   

(i) Autorização da autoridade competente para prorrogação contratual, 

debruçando-se sobre as possíveis soluções para ao final concluir que a 

prorrogação do atual contrato é a que melhor atende ao interesse público. 

Não é suficiente o mero “autorizo”; 

(ii) Comprovação das condições de habilitação da contratada, a partir da juntada 

de todos os documentos exigidos no certame licitatório, que devem estar 

dentro do prazo de validade. Ressalta-se que a Certidão do ISSQN está 

positiva; as Certidões positiva com efeito de negativa emitida pela 

Procuradoria da Dívida ativa da PGM-Rio, negativa de débitos em dívida 

ativa emitida pela PGE-RJ, negativa de débitos – CND emitida pela 

SEFAZ-RJ, positiva com efeito de negativa de débitos trabalhistas 

encontram-se expiradas; e não foram apresentados todos os documentos 

exigidos no edital de Pregão Eletrônico.  

(iii) A Declaração da situação do fornecedor no SICAF indica ocorrências, 

embora a contratada não esteja impedida de licitar. Contudo, é cauteloso 

checar se os apontamentos podem interferir na execução do presente 

contrato; 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 .

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/1
36

70
08

0-
56

44
-4

68
6-

be
97

-6
03

b7
d4

4e
54

5.



 

 

 
Rua Visconde de Sepetiba, nº 987, 7º andar, Centro – Niterói  

Tel: (21) 2620-0403 - Ramal: 275  -  Tel (Fax): (21) 2719-3740  

 

Processo nº 
9900061032/2024 

Data 
27/06/2024 

Rubrica  Folha  

(iv) Elaboração de nova Declaração dos Fiscais do contrato, que deve ser 

acompanhada de identificação funcional do fiscal, bem como enfrentamento 

expresso e crítico acerca da qualidade da prestação dos serviços, 

esclarecendo e comprovando quais são, de fato, os pontos positivos da 

contratação que levaram à conclusão de que a sua prorrogação é positiva ao 

interesse público. O documento deverá ser assinado pelos três servidores 

atualmente designados para exercer a fiscalização do contrato; 

(v) Refazimento da pesquisa de preços, de forma a atender a todos os incisos 

do art. 2º do Decreto Municipal 12.517/2017, especialmente, mídia 

especializada, banco de preços públicos (como o comprasgov) e 

fornecedores, justificando-se e comprovando-se nos autos a impossibilidade 

de consultar cada uma das fontes descritas no Decreto, conforme determina 

o art. 6º.  A pesquisa de preços deverá contemplar todos os itens contratados 

e deverá estar deverá estar devidamente documentada nos autos, seja com 

resultado positivo ou negativo; 

(vi) O mapa de cotação deverá ser elaborado com discriminação dos itens 

contratados e os preços pesquisados de cada um deles, a fim de viabilizar a 

análise comparativa; 

(vii) Análise crítica comparativa dos preços obtidos na pesquisa, considerando-

se as similaridades e diferenças quanto ao objeto e prazo contratual, 

demonstrando-se o método matemático utilizado para a estimativa do valor 

de mercado (média ou mediana) e que a prorrogação contratual é mais 

vantajosa do que a realização de um novo procedimento licitatório, regido 

pela Lei 14.133/21;  

(viii) Os preços 70% inferiores à média e os preços 30% superiores à média 

deverão ser desconsiderados na estimativa do valor de mercado. Para tanto, 
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é necessário que sejam realizados cálculos que evidenciem essa 

discrepância, demonstrando-se o quanto esses valores se afastam da média, 

em termos percentuais; 

(ix) A contratada deverá juntar nova manifestação em que fique claro se 

pretende pleitear o reajuste ou renunciá-lo. A data do pedido deverá ser 

verificada para fins de decadência. É importante que a SECONSER negocie 

a renúncia ao reajuste junto à contratada; 

(x) Havendo interesse pelo reajuste, a análise da vantajosidade da prorrogação 

deverá ser feita considerando o valor do contrato reajustado; 

(xi) O índice de reajuste aplicável é o IPCA acumulado de outubro de 2023 a 

setembro de 2024, com efeitos a partir de outubro de 2024. O índice já foi 

divulgado pelo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); 

(xii) Havendo interesse da contratada pelo reajuste e solicitação formal, o 

reajuste deverá ser concedido no próprio Termo Aditivo, uma vez que o 

índice já está disponível. Não havendo interesse, deverá ser formalizada a 

prorrogação com renúncia ao reajuste, havendo alteração do texto da 

cláusula respectiva. A minuta de prorrogação sem renúncia também deverá 

ser utilizada caso a contratada não apresente solicitação formal antes da 

formalização da prorrogação do contrato; 

(xiii) A contratada tem o prazo de 60 dias, contados da data da publicação do 

índice aplicável, para protocolar o requerimento do reajuste na Unidade 

Protocoladora do órgão contratante, sob pena de decadência do direito ao 

crédito; 
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(xiv) Em relação à minuta de Peça 25, a data inicial da vigência do Termo Aditivo 

deverá ser corrigida para 08/12/2024 na cláusula segunda e o número da 

Nota de Empenho deverá ser preenchido na cláusula quarta. 

 

 

 

É o parecer.  

À i. Chefia, para visto. 

 

Niterói, 23 de outubro de 2024. 

 

 

 

DENIZE GALVÃO MENEZES SAMPAIO DE ALMEIDA 

PROCURADORA DO MUNICÍPIO  

MAT. Nº 1.242.021-9 
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VISTO/Nº 274/MVSC/PPLC/2024 

 

Visto. APROVO o Parecer nº 075/DGMSA/PPLC/2024 da lavra da 

Procuradora do Município Denize Galvão Menezes Sampaio de Almeida, pelos seus próprios 

fundamentos. 

Trata-se de processo administrativo originário da Secretaria Municipal de 

Conservação e Serviços Públicos - SECONSER – cujo objetivo é a prorrogação do Contrato 

nº 19/2023, relativo à prestação de serviços de apoio técnico em serviços comuns de 

engenharia, para auxílio na operação de conservação e manutenção da pavimentação das vias 

do Município. Pretende-se prorrogar o contrato por mais 12 meses, alcançando-se o prazo total 

de 24 meses. 

A i. procuradora opinou que a regularidade do pagamento das verbas referentes 

ao reajuste financeiro do Contrato nº 19/2023 está condicionada ao cumprimento das 

orientações abaixo: 

(i) Autorização da autoridade competente para prorrogação contratual, 

debruçando-se sobre as possíveis soluções para ao final concluir que a 

prorrogação do atual contrato é a que melhor atende ao interesse público. 

Não é suficiente o mero “autorizo”; 

(ii) Comprovação das condições de habilitação da contratada, a partir da 

juntada de todos os documentos exigidos no certame licitatório, que devem 

estar dentro do prazo de validade. Ressalta-se que a Certidão do ISSQN 

está positiva; as Certidões positivas com efeito de negativa emitida pela 

Procuradoria da Dívida ativa da PGM-Rio, negativa de débitos em dívida 

ativa emitida pela PGE-RJ, negativa de débitos – CND emitida pela 

SEFAZ-RJ, positiva com efeito de negativa de débitos trabalhistas 

encontram-se expiradas; e não foram apresentados todos os documentos 

exigidos no edital de Pregão Eletrônico.  
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(iii) A Declaração da situação do fornecedor no SICAF indica ocorrências, 

embora a contratada não esteja impedida de licitar. Contudo, é cauteloso 

checar se os apontamentos podem interferir na execução do presente 

contrato; 

(iv) Elaboração de nova Declaração dos Fiscais do contrato, que deve ser 

acompanhada de identificação funcional do fiscal, bem como 

enfrentamento expresso e crítico acerca da qualidade da prestação dos 

serviços, esclarecendo e comprovando quais são, de fato, os pontos 

positivos da contratação que levaram à conclusão de que a sua prorrogação 

é positiva ao interesse público. O documento deverá ser assinado pelos três 

servidores atualmente designados para exercer a fiscalização do contrato; 

(v) Refazimento da pesquisa de preços, de forma a atender a todos os incisos 

do art. 2º do Decreto Municipal 12.517/2017, especialmente, mídia 

especializada, banco de preços públicos (como o comprasgov) e fornecedores, 

justificando-se e comprovando-se nos autos a impossibilidade de consultar 

cada uma das fontes descritas no Decreto, conforme determina o art. 6º.  A 

pesquisa de preços deverá contemplar todos os itens contratados e deverá 

estar deverá estar devidamente documentada nos autos, seja com resultado 

positivo ou negativo; 

(vi) O mapa de cotação deverá ser elaborado com discriminação dos itens 

contratados e os preços pesquisados de cada um deles, a fim de viabilizar a 

análise comparativa; 

(vii) Análise crítica comparativa dos preços obtidos na pesquisa, considerando-

se as similaridades e diferenças quanto ao objeto e prazo contratual, 

demonstrando-se o método matemático utilizado para a estimativa do valor 

de mercado (média ou mediana) e que a prorrogação contratual é mais 

vantajosa do que a realização de um novo procedimento licitatório, regido 

pela Lei 14.133/21;  
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(viii) Os preços 70% inferiores à média e os preços 30% superiores à média 

deverão ser desconsiderados na estimativa do valor de mercado. Para tanto, 

é necessário que sejam realizados cálculos que evidenciem essa discrepância, 

demonstrando-se o quanto esses valores se afastam da média, em termos 

percentuais; 

(ix) A contratada deverá juntar nova manifestação em que fique claro se 

pretende pleitear o reajuste ou renunciá-lo. A data do pedido deverá ser 

verificada para fins de decadência. É importante que a SECONSER negocie 

a renúncia ao reajuste junto à contratada; 

(x) Havendo interesse pelo reajuste, a análise da vantajosidade da prorrogação 

deverá ser feita considerando o valor do contrato reajustado; 

(xi) O índice de reajuste aplicável é o IPCA acumulado de outubro de 2023 a 

setembro de 2024, com efeitos a partir de outubro de 2024. O índice já foi 

divulgado pelo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); 

(xii) Havendo interesse da contratada pelo reajuste e solicitação formal, o 

reajuste deverá ser concedido no próprio Termo Aditivo, uma vez que o 

índice já está disponível. Não havendo interesse, deverá ser formalizada a 

prorrogação com renúncia ao reajuste, havendo alteração do texto da 

cláusula respectiva. A minuta de prorrogação sem renúncia também deverá 

ser utilizada caso a contratada não apresente solicitação formal antes da 

formalização da prorrogação do contrato; 

(xiii) A contratada tem o prazo de 60 dias, contados da data da publicação do 

índice aplicável, para protocolar o requerimento do reajuste na Unidade 

Protocoladora do órgão contratante, sob pena de decadência do direito ao 

crédito; 

(xiv) Em relação à minuta de Peça 25, a data inicial da vigência do Termo Aditivo 

deverá ser corrigida para 08/12/2024 na cláusula segunda e o número da 

Nota de Empenho deverá ser preenchido na cláusula quarta. A
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Pelo o exposto, aprovo o parecer, dispensado o visto do Procurador Geral, nos 

termos da Resolução PGM nº 03/2019 c/c Resolução PGM nº 32/2020, ressaltando que o 

parecer jurídico é peça opinativa, não vinculante, que poderá não ser observada pelo gestor 

desde que o faça de maneira fundamentada, assumindo o ônus de tal conduta, que uma vez 

cumprido ou devidamente justificado o seu afastamento, não requer o retorno dos autos a esta 

assessoria jurídica. 

À SECONSER. 

 

 

                               Niterói, 24 de outubro de 2024. 

 

 

 

                MARCOS VINICIUS SOUZA DO CARMO 
Procuradoria de Licitações e Contratos - PPLC 

Procurador – Chefe 
            Mat. nº 1.242764-0           OAB/RJ nº 128.752 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

AO GABINETE,

EM PROSSEGUIMENTO.

PROTOCOLO, 24/10/2024.
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9900061032/2024 

Data 
 
27/06/2024 

 
 
A Subsecretaria de Conservação e Pavimentação/ Subsecretaria de Infraestrutura 
e Logísitica/ Gabinete. 
  
 Considerando o Parecer nº75/DGMSA/PPLC/2024, as peças 28, Visto nº 

274/MVSC/PPLC/2024, as peças 29, sugiro, s.m.j., que sejam cumpridas as 

recomendações constantes no item II. a, requisitos (vi) fls. 07 e 08, (viii) fls. 08 à 10,  

item II.b requisito (ii) fls. 19 à 20, bem como atendimento a recomendação de fls. 17 

quanto a  negociação junto à contratada. 

  Após, solicito que o p.p. seja encaminhado a Subsecretaria de Infraestrutura e 

Logística, para atendimento as recomendações da PGM,  item II. a, fls. 11 à 17,  no que 

se refere  à vantajosidade econômica da prorrogação. 

 Em seguida, sugiro encaminhamento ao gabinete para atendimento a 

recomendação contida no item II. a, requisitos (v) fls.07. 

 Após, atendidas as recomendações da PGM ou sendo justificada a 

inaplicabilidade dessas, solicito retorno do p.p. a esta Assessoria Jurídica para 

atendimento ao  item II. c , referente a adequação da   Minuta do Termo Aditivo, no que 

tange a concessão ou não do reajuste, vez  que a elaboração do instrumento jurídico 

adequado dependerá das respostas nos autos  dos apontamentos  suscitados pela PGM 

no referido Parecer.  

 
Em: 25/10/2024 
 

MARA PEREIRA 
Assessoria - Seconser 

Mat.18.131016 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

 

À Subsecretaria de Infraestrutura e Logísitica,

 

Para provivências necessárias quanto ao despacho de peça 32. Ressalto que as exigências a
serem cumpridas por esta Subsecretaria de Conservação e Pavimentação já estão em
andamento e tratativa junto à contratada.

Deste modo, após atendimento das recomendações em parecer jurídico, peço o retorno à
esta Subsecretaria para cumprimento integral das documentações faltantes.

 

 

Atenciosamente,

  

Danielle Silveira Mendes

Subsecretária Municipal de Conservação e Serviços Públicos.

MATR. 1247416-0
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Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 34. Despacho nº 99002919298236/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2e2d76ef-9851-
4d47-bddd-9c78c63d3bf6

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919298236/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2e2d76ef-9851-4d47-bddd-9c78c63d3bf6


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

 

Informo, na condição de fiscal do contrato Nº 19/2023, a referida empresa
vem prestando os serviços de acordo com as exigências pactuadas, tanto na
qualidade e na quantidade, quanto nos prazos. Informo, ainda, que até o presente
momento, o contratado mantém sua regularidade fiscal, conforme certidões que
acompanham o processo de renovação, bem como vem cumprindo com as
demais exigências legais contidas no referido contrato, ressalto que até o
momento a não há qualquer evento que desabone a sua conduta.

 Destaco a eficiência em identificar e resolver os problemas que surgem
durante a prestação dos serviços prestados, garantindo que os padrões de
qualidade e segurança sejam mantidos.

 

Atenciosamente,

  

Danielle Silveira Mendes

Subsecretária Municipal de Conservação e Serviços Públicos.

 

Leandro Alves Cecchetti

Subsecretário Municipal de Infraestrutura e Logística

  

Ricardo Lanzellotti

Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos
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Processo (de Renovação de Contrato) nº
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Peça 35. Despacho nº 99002919299034/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b8ea9055-308a-
4263-82e3-ad946ad970c5

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919299034/2024
Assunto Instrução Processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b8ea9055-308a-4263-82e3-ad946ad970c5


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

À Diretoria de Compras e Orçamento,

Segue o presente processo para atendimento as solicitações da Assessoria Jurídica con�das na
peça 32, em consonância com o parecer da PGM, atendo-se às atribuições de cada setor.

Em, 29/10/2024

Atenciosamente,

Leandro Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 L

ea
nd

ro
 A

lv
es

 C
ec

ch
et

ti.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/b

8e
a9

05
5-

30
8a

-4
26

3-
82

e3
-a

d9
46

ad
97

0c
5.

http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Leandro Alves Cecchetti (***.982.327-**)
   em 29/10/2024 16:52:28 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b8ea9055-308a-4263-82e3-ad946ad970c5



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 36. Despacho nº 99002919302046/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/137d827a-34ea-
4c4a-88f7-1bfbf869e06a

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919302046/2024
Assunto Resposta ao Parecer da PGM
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/137d827a-34ea-4c4a-88f7-1bfbf869e06a
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A SSINLOG, 

Em atendimento ao despacho ao parecer da PGM, peças 28 e 29, destacamos o que segue: 

 

Resposta ao item (v) – O Contrato trata-se de serviço de Engenharia, onde em sua planilha orçamentária 

contém custos baseados no Catálogo de referência da EMOP (agosto/2024). 

Segundo o Decreto 12.517/2017, em seu artigo 14, “O disposto neste decreto não se aplica 

obrigatoriamente a obras e serviços de engenharia.”, não havendo assim necessidade de novos 

orçamentos, ressaltando que, historicamente, as Empresas contactadas não respondem, e, quando o 

fazem, superestimam os valores. Vale ressaltar, que, o Catálogo da EMOP é tido como referencial pelo 

Tribunal de Contas do Estado. 

 

Resposta ao item (vi) – Em relação ao Mapa de Cotação, como declarado acima, o Catalogo da EMOP é o 

valor médio de mercado por item de serviço, publicado por este órgão do Estado. Ressaltamos, que nesta 

solicitação foi mantida a data base inicial da planilha licitada (agosto/2024), uma vez que, neste período 

não houve deflação, podendo-se afirmar que a planilha corrigida será maior que a original. 

 

Resposta ao item (vii) – Não foi encontrada em nenhuma pesquisa de outros entes públicos nenhum 

Contrato com semelhança suficiente que possa ser comparado com o Contrato em tela. Vale ressaltar que 

o serviço contratado é resultado do estudo histórico dos serviços de manutenção e conservação das áreas 

públicas de Niterói, dentro de suas características e utilização. 

 

Resposta ao item (viii) – Quanto a este item, informamos que não houve variação, uma vez que foi 

mantida a planilha do Contrato. 

Em tempo, em observância aos questionamentos elencados a peça 28, cabe destacar ainda: 
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PARECER Nº 00001/2019/DECOR/CGU/AGU I - É 

possível a renovação (prorrogação) dos contratos de 

serviços contínuos sem dedicação exclusiva de mão de 

obra, sem a obrigatória realização de pesquisa de 

preços, para comprovação das condições vantajosas 

justificadoras da prorrogação. II - Nessas hipóteses de 

não realização da pesquisa de preços, deve o gestor 

atestar que o índice de reajuste aplicável ao contrato 

acompanha a ordinária variação dos preços de 

mercado, bem como apresentar justificativa, de ordem 

econômica, administrativa ou outra pertinente, a ser 

indicada como elemento de vantagem (vantajosidade) 

legitimador da renovação (prorrogação) contratual. 

O parecer esclarece que é possível a renovação dos contratos de serviços contínuos que não envolvem a 

dedicação exclusiva de mão de obra, sem a necessidade de uma nova pesquisa de preços para demonstrar a 

vantajosidade da prorrogação contratual. Essa flexibilização visa facilitar a continuidade dos serviços, desde 

que alguns critérios sejam atendidos. 

Principais pontos do parecer: 

1. Renovação sem pesquisa de preços: Para contratos de serviços contínuos sem dedicação exclusiva de 

mão de obra, a pesquisa de preços não é obrigatória para renovar o contrato. Isso representa uma 

flexibilização para a continuidade de serviços. 

2. Justificativa da vantajosidade: Ainda que dispensada a pesquisa de preços, o gestor deve garantir que 

o índice de reajuste aplicado ao contrato esteja alinhado com a variação de preços do mercado. Além 

disso, é necessário que ele apresente uma justificativa que comprove a vantajosidade da renovação, 

seja com base em aspectos econômicos, administrativos ou outros relevantes. 

Em suma, o gestor deve avaliar a vantajosidade da prorrogação de modo criterioso, mesmo sem a pesquisa 

de preços, garantindo a adequação do reajuste ao mercado e sustentando a decisão com justificativas 

robustas e pertinentes. 
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Mais recentemente, a AGU lançou a ORIENTAÇÃO NORMATIVA N. 60, de 29/05/2020, no seguinte sentido: 

I) É facultativa a realização de pesquisa de preços para fins de prorrogação do prazo de vigência de contratos 

administrativos de prestação de serviços contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra nos casos em que 

que haja manifestação técnica motivada no sentido de que o índice de reajuste adotado no instrumento 

convocatório acompanha a variação dos preços do objeto contratado. II) A pesquisa de preços para fins de 

prorrogação do prazo de vigência dos contratos administrativos de serviços contínuos sem dedicação exclusiva 

de mão de obra é obrigatória nos casos em que não for tecnicamente possível atestar que a variação dos 

preços do objeto contratado tende a acompanhar a variação do índice de reajuste estabelecido no edital. 

Esta Orientação Normativa nº 60/2020 da AGU complementa o entendimento trazido anteriormente pelo 

Parecer nº 00001/2019, estabelecendo orientações mais detalhadas sobre a necessidade de pesquisa de 

preços para a prorrogação de contratos de serviços contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra. Os 

principais pontos são: 

1. Facultatividade da Pesquisa de Preços: A realização da pesquisa de preços para prorrogar o contrato 

é opcional nos casos em que uma manifestação técnica conclua que o índice de reajuste especificado 

no contrato reflete a variação do mercado. Ou seja, se houver uma confirmação técnica de que o 

reajuste acompanha o mercado, não é necessário fazer uma nova pesquisa de preços. 

2. Obrigatoriedade em Casos Específicos: Quando não for possível comprovar tecnicamente que o 

índice de reajuste reflete a variação dos preços do mercado para o objeto contratado, a pesquisa de 

preços torna-se obrigatória. Isso significa que, em cenários onde há incerteza sobre a adequação do 

reajuste em relação ao mercado, a Administração deve conduzir a pesquisa de preços para justificar a 

prorrogação. 

Concluindo, segue novo Mapa de Cotação de preços com a demonstração de vantajosidade mesmo com a 

aplicação do reajuste.  

Em, 31/10/2024. 
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 31/10/2024 09:00:09 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/137d827a-34ea-4c4a-88f7-1bfbf869e06a



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 37. Demonstrativo de cálculo

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/853939a2-e370-
4442-ac12-49a5d1f7e1a5

Espécie/Tipo Demonstrativo de cálculo
Número
Assunto Cálculo de reajuste - Demosntração de vantajosidade

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/853939a2-e370-4442-ac12-49a5d1f7e1a5
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Assinado eletronicamente por:
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Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/853939a2-e370-4442-ac12-49a5d1f7e1a5



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 38. Mapa de Cotação nº 46/2024/99 -
SECONSER - COMPRAS - SETOR DE COMPRAS

(26.1)

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4d5a3c27-17c2-
4080-aca1-743798bbe489

Espécie/Tipo Mapa de Cotação

Número 46/2024/99 - SECONSER - COMPRAS - SETOR DE
COMPRAS (26.1)

Assunto Mapa de Cotação com demonstração de vantajosidade,
mesmo com reajuste

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4d5a3c27-17c2-4080-aca1-743798bbe489


TABELA EMOP                                     

Agosto/2024
PANILHA BASE DE PAVIMENTAÇÃO

VALOR DA PLANILHA BASE REAJUSTADO - 

IPCA PARA O PERÍODO DA DATA BASE 

(10/2023 a 09/2024)

TOTAL TOTAL TOTAL

1
Serviço para 

12 meses

Contartação de empresa especializada  para 

prestação de serviço de apoio tecnico e 

serviços comuns de engenharia, para auxilio 

na operação de conservação e manutenção 

da pavimentação das vias do municipio de 

Niteroi, com inclusão de ferramentas 

uniformes e equipamentos de uso próprios 

dos funcionarios.

R$ 33.297.130,55  R$                                         23.889.505,53  R$                                                 24.946.554,04 

 R$                                         33.297.130,55  R$                                         23.889.505,53  R$                                                 24.946.554,04 

PROCESSO : 9900061032/2024

 TOTAL:

DESCRIÇÃOUnid.Quant. 

DEMONSTRAÇÃO DE VANTAJOSIDADE

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 31/10/2024 09:00:09 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4d5a3c27-17c2-4080-aca1-743798bbe489



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 39. Despacho nº 99002919302058/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c234f4f5-2391-
492b-9276-e9e8844f0d49

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919302058/2024
Assunto Instrução Processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c234f4f5-2391-492b-9276-e9e8844f0d49


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

À Subsecretaria de Conservação,

Retorno o presente processo conforme solicitado à peça 33, devidamente instruído com a
documentação necessária per�nente as áreas e setores desta Subsecretaria, atendendo às
recomendações da PGM, PARECER N° 75/DGMSA/PPLC/2024, peça 28.

Em, 31/10/2024

Atenciosamente,

Leandro Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70
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Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 40. Outros Anexos

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2b7374ac-fabb-
45da-8f82-c40ee9bcf655

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2b7374ac-fabb-45da-8f82-c40ee9bcf655


 
 
 

N.º do Talão:2140883                  CERP:1433d844-6f65-41f9-b83e-a2af5a2f7d41 

 

ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO 
2º OFÍCIO DO REGISTRO DE INTERDIÇÕES E TUTELAS 

OFICIAL: MARIA DA GLÓRIA MARTINS DE CARVALHO 
SUBSTITUTOS: ROBSON CARVALHO FILGUEIRAS 

                                                                  EUGÊNIO BUZHAR GERAISSATI 
                                                                  MARCUS FERNANDO M. A. BRANDÃO 
                                                                  JANE BARROS DA SILVA LISBOA 

Rua da Assembléia, 19 - 9º andar - Centro - Tel.: 2533-1424 - CEP:20011-001   

                      C E R T I D Ã O 

M.ª.  DA  GLORIA  MARTINS  DE  CARVALHO, Oficial do Segundo Ofício do Registro de Interdições e 
Tutelas da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 
CERTIFICA  que  revendo  os  livros  competentes  da  capacidade  jurídica  sob  a  guarda  deste 
serviço,  desde  a  instalação  do  mesmo  em  vinte  e  seis  de  abril de mil novecentos e vinte  e  
nove,  NADA CONSTA na presente data, com referência as interdições previstas nos artigos 1.767 e 
1.779 do Código Civil Brasileiro; CERTIFICA,  ainda,  que  revendo os mesmos livros sob a guarda 
deste serviço,  desde a instalação do mesmo,  NADA CONSTA na presente data,  com referência a 
Ausência,  artigo 22 do Código Civil Brasileiro;  CERTIFICA mais que, revendo os mesmos livros, 
NADA CONSTA em nossos arquivos,  na presente data,  em relação aos  registros de  Tomada  de 
Decisão Apoiada  (artigo 1.783-A do Código Civil Brasileiro);  CERTIFICA,  mais,  que  NADA  
CONSTA  na presente data,  com referência as Interdições Comerciais  (Decreto Lei nº 7.661,  de 21 
de junho de 1945  e  a atual  Lei nº 11.101/2005 -  artigo  nº 99  - 09  de fevereiro de 2005);  
CERTIFICA  também, que observados os  últimos 20 anos, NADA CONSTA na presente data, com 
referência  as  Interdições  de  Direito  (artigo  92  -  incisos I,  II,  III  do  Decreto  Lei   nº 2.848  de     
07  de  dezembro  de  1940  -  Código  Penal  Brasileiro);  CERTIFICA,  outrossim,  que  NADA 
CONSTA na presente data,  com  referência  a  Insolvência  Civil  (artigos  748  e  seguintes da Lei 
5.869 de 11 de janeiro   de  1973 c/c Artigo 1.052 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015 - Código  
de  Processo  Civil  Brasileiro);  CERTIFICA,  finalmente,  que  em  nossos  arquivos  iniciados  em  13  
de  março  de  1974  NADA  CONSTA  na  presente  data,  com  relação  a Indisponibilidade de Bens, 
arrestos, sequestros e outras  determinações comunicadas pela Corregedoria  Geral  da  Justiça do 
Estado  do  Rio de Janeiro, CONTRA O NOME: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA-
CNPJ: 73.509.440/0001-42. O referido é verdade e dou fé. Cidade do Rio de Janeiro, vinte e quatro de 
outubro de dois mil e vinte e quatro.  TAB_6_2= R$127,31= EMOL.: R$127,31 + SELO:R$2,59 (LEI 
Nº9.873/22) + FETJ: R$25,46 (LEI Nº 3.217/99) + FUNDPERJ: R$6,36 (LEI Nº 4.664/2005) + 
FUNPERJ: R$6,36 (LEI Nº 111/2006) + FUNARPENRJ: R$7,63 (LEI Nº 10.234/2023) +  
TAB_6_2(ATOS GRATUITOS E PMCMV 2%)=R$2,54 + ISS (PROVIMENTO 12/2016):R$6,83= TOTAL 
= R$185,08. Eu EUGENIO BUZHAR GERAISSATI, Escrevente Substituto - Cadastro:94-14921 assino 
pelo Oficial. 
 
 

 

     
  
Finalidade:Concorrência e Licitação 
     
MATRICULA:0933690155 0000 9 00000 000 0000000 41  

 

 

 

Poder Judiciário - TJERJ 

Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 

EEUR 79927 EAF 

Consulte a validade do selo em: 

http://www4.tjrj.jus.br/Portal-
Extrajudicial/ 

 
Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Extrajudicial da Corregedoria Geral da Justiça (acesso pela 

página do TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Portal Extrajudicial) pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão. 
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RIGHT PURPOSE BR LTDA.
NIRE: 332.1289958-6 Protocolo: 2024/00088842-0 Data do protocolo: 15/01/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/01/2024 SOB O NÚMERO 00006035421 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: E264EA1B5AFC5A161D1FD3C2F796468A5B5B330034D67644C248D407547EE7E9
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00006035421 52.571.333/0001-74 Avenida Passos 00101 Centro Rio de Janeiro RJ
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR EDSON PINHEIRO GOMES JUNIOR SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

10

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 16/01/2024 e arquivado em 16/01/2024

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1289958-6
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00005747346 - 18/10/2023
NIRE: 33.2.1289958-6
RIGHT PURPOSE BR LTDA. 

Boleto(s): 
Hash: AC170FD0-853E-4186-8800-C9E7D4451843

Orgão Calculado Pago
Junta 511,00 511,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2024/00088842-0

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

RIGHT PURPOSE BR LTDA.
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RIGHT PURPOSE BR LTDA.
NIRE: 332.1289958-6 Protocolo: 2024/00088842-0 Data do protocolo: 15/01/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/01/2024 SOB O NÚMERO 00006035421 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: E264EA1B5AFC5A161D1FD3C2F796468A5B5B330034D67644C248D407547EE7E9
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RIGHT PURPOSE BR LTDA.
NIRE: 332.1289958-6 Protocolo: 2024/00088842-0 Data do protocolo: 15/01/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/01/2024 SOB O NÚMERO 00006035421 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: E264EA1B5AFC5A161D1FD3C2F796468A5B5B330034D67644C248D407547EE7E9
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 02/10

Código 
do Ato

2024/00088842-0

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1289958-6
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

15/01/2024 13:24:48

JUCERJA
Último arquivamento:

RIGHT PURPOSE BR LTDA.

NIRE: 33.2.1289958-6

Boleto(s): 104596853
Hash: AC170FD0-853E-4186-8800-C9E7D4451843

00005747346 - 18/10/2023

2 0 2 4 / 0 0 0 8 8 8 4 2 - 0 

Orgão Calculado Pago
Junta 511,00 511,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

RIGHT PURPOSE BR LTDA.
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Wagner Tabchoury de Barros Santos Filho

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2168431504

E-mail: wagner.barros@tagdlaw.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 15/01/2024

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro
Local

15/01/2024

Data

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RIGHT PURPOSE BR LTDA.
NIRE: 332.1289958-6 Protocolo: 2024/00088842-0 Data do protocolo: 15/01/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/01/2024 SOB O NÚMERO 00006035421 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: E264EA1B5AFC5A161D1FD3C2F796468A5B5B330034D67644C248D407547EE7E9
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RIGHT PURPOSE BR LTDA.
NIRE: 332.1289958-6 Protocolo: 2024/00088842-0 Data do protocolo: 15/01/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/01/2024 SOB O NÚMERO 00006035421 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: E264EA1B5AFC5A161D1FD3C2F796468A5B5B330034D67644C248D407547EE7E9
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RIGHT PURPOSE BR LTDA.
NIRE: 332.1289958-6 Protocolo: 2024/00088842-0 Data do protocolo: 15/01/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/01/2024 SOB O NÚMERO 00006035421 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: E264EA1B5AFC5A161D1FD3C2F796468A5B5B330034D67644C248D407547EE7E9
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RIGHT PURPOSE BR LTDA.
NIRE: 332.1289958-6 Protocolo: 2024/00088842-0 Data do protocolo: 15/01/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/01/2024 SOB O NÚMERO 00006035421 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: E264EA1B5AFC5A161D1FD3C2F796468A5B5B330034D67644C248D407547EE7E9
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RIGHT PURPOSE BR LTDA.
NIRE: 332.1289958-6 Protocolo: 2024/00088842-0 Data do protocolo: 15/01/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/01/2024 SOB O NÚMERO 00006035421 e demais constantes do termo de
autenticação.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RIGHT PURPOSE BR LTDA.
NIRE: 332.1289958-6 Protocolo: 2024/00088842-0 Data do protocolo: 15/01/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/01/2024 SOB O NÚMERO 00006035421 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: E264EA1B5AFC5A161D1FD3C2F796468A5B5B330034D67644C248D407547EE7E9
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Autenticação: E264EA1B5AFC5A161D1FD3C2F796468A5B5B330034D67644C248D407547EE7E9
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RIGHT PURPOSE BR LTDA.
NIRE: 332.1289958-6 Protocolo: 2024/00088842-0 Data do protocolo: 15/01/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/01/2024 SOB O NÚMERO 00006035421 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: E264EA1B5AFC5A161D1FD3C2F796468A5B5B330034D67644C248D407547EE7E9
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA RIGHT PURPOSE BR LTDA., NIRE 33.2.1289958-6, PROTOCOLO 

2024/00088842-0, ARQUIVADO EM 16/01/2024, SOB O NÚMERO (S) 00006035421, FOI 

ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

418.615.378-75 WAGNER TABCHOURY DE BARROS SANTOS FILHO

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

16 de janeiro de 2024.

_______________________________
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200

Barra da Tijuca Rio de Janeiro RJ
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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR ADILERSON SILVEIRA ÁVILLA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

12

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 26/04/2024 e arquivado em 26/04/2024

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1161850-8
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00006100574 - 26/02/2024
NIRE: 33.2.1161850-8
GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA 

Boleto(s): 
Hash: 37A6E1CA-E3A3-4052-A321-471F1126D024

Orgão Calculado Pago
Junta 511,00 511,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2024/00362062-3

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Código 
do Ato

2024/00362062-3

26/04/2024
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1161850-8
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

24/04/2024 17:50:56

JUCERJA
Último arquivamento:

GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA

NIRE: 33.2.1161850-8

Boleto(s): 104702602
Hash: 37A6E1CA-E3A3-4052-A321-471F1126D024

00006100574 - 26/02/2024

2 0 2 4 / 0 0 3 6 2 0 6 2 - 3 

Orgão Calculado Pago
Junta 511,00 511,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: gessica sa capua santos

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 21969064083

E-mail: fabiocapua9@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 24/04/2024

Data da 1ª entrada: 24/04/2024

Rio de Janeiro
Local

24/04/2024

Data

Últimos Retornos

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
NIRE: 332.1161850-8 Protocolo: 2024/00362062-3 Data do protocolo: 24/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/04/2024 SOB O NÚMERO 00006204669 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: FF61BA187FACE109B3527DBB5166AFF8E8528ADE2303CB9AD7C84A61476E370C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 02/12

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 D

A
N

IE
LL

E
 S

IL
V

E
IR

A
 M

E
N

D
E

S
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/2
b7

37
4a

c-
fa

bb
-4

5d
a-

8f
82

-c
40

ee
9b

cf
65

5.



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
NIRE: 332.1161850-8 Protocolo: 2024/00362062-3 Data do protocolo: 24/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/04/2024 SOB O NÚMERO 00006204669 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: FF61BA187FACE109B3527DBB5166AFF8E8528ADE2303CB9AD7C84A61476E370C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 03/12

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
NIRE: 332.1161850-8 Protocolo: 2024/00362062-3 Data do protocolo: 24/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/04/2024 SOB O NÚMERO 00006204669 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: FF61BA187FACE109B3527DBB5166AFF8E8528ADE2303CB9AD7C84A61476E370C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 03/12

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 D

A
N

IE
LL

E
 S

IL
V

E
IR

A
 M

E
N

D
E

S
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/2
b7

37
4a

c-
fa

bb
-4

5d
a-

8f
82

-c
40

ee
9b

cf
65

5.



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
NIRE: 332.1161850-8 Protocolo: 2024/00362062-3 Data do protocolo: 24/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/04/2024 SOB O NÚMERO 00006204669 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: FF61BA187FACE109B3527DBB5166AFF8E8528ADE2303CB9AD7C84A61476E370C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 04/12

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
NIRE: 332.1161850-8 Protocolo: 2024/00362062-3 Data do protocolo: 24/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/04/2024 SOB O NÚMERO 00006204669 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: FF61BA187FACE109B3527DBB5166AFF8E8528ADE2303CB9AD7C84A61476E370C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 04/12

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 D

A
N

IE
LL

E
 S

IL
V

E
IR

A
 M

E
N

D
E

S
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/2
b7

37
4a

c-
fa

bb
-4

5d
a-

8f
82

-c
40

ee
9b

cf
65

5.



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
NIRE: 332.1161850-8 Protocolo: 2024/00362062-3 Data do protocolo: 24/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/04/2024 SOB O NÚMERO 00006204669 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: FF61BA187FACE109B3527DBB5166AFF8E8528ADE2303CB9AD7C84A61476E370C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 05/12

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
NIRE: 332.1161850-8 Protocolo: 2024/00362062-3 Data do protocolo: 24/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/04/2024 SOB O NÚMERO 00006204669 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: FF61BA187FACE109B3527DBB5166AFF8E8528ADE2303CB9AD7C84A61476E370C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 05/12

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 D

A
N

IE
LL

E
 S

IL
V

E
IR

A
 M

E
N

D
E

S
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/2
b7

37
4a

c-
fa

bb
-4

5d
a-

8f
82

-c
40

ee
9b

cf
65

5.



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
NIRE: 332.1161850-8 Protocolo: 2024/00362062-3 Data do protocolo: 24/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/04/2024 SOB O NÚMERO 00006204669 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: FF61BA187FACE109B3527DBB5166AFF8E8528ADE2303CB9AD7C84A61476E370C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 06/12

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
NIRE: 332.1161850-8 Protocolo: 2024/00362062-3 Data do protocolo: 24/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/04/2024 SOB O NÚMERO 00006204669 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: FF61BA187FACE109B3527DBB5166AFF8E8528ADE2303CB9AD7C84A61476E370C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 06/12

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 D

A
N

IE
LL

E
 S

IL
V

E
IR

A
 M

E
N

D
E

S
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/2
b7

37
4a

c-
fa

bb
-4

5d
a-

8f
82

-c
40

ee
9b

cf
65

5.



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
NIRE: 332.1161850-8 Protocolo: 2024/00362062-3 Data do protocolo: 24/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/04/2024 SOB O NÚMERO 00006204669 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: FF61BA187FACE109B3527DBB5166AFF8E8528ADE2303CB9AD7C84A61476E370C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 07/12

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
NIRE: 332.1161850-8 Protocolo: 2024/00362062-3 Data do protocolo: 24/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/04/2024 SOB O NÚMERO 00006204669 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: FF61BA187FACE109B3527DBB5166AFF8E8528ADE2303CB9AD7C84A61476E370C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 07/12

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 D

A
N

IE
LL

E
 S

IL
V

E
IR

A
 M

E
N

D
E

S
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/2
b7

37
4a

c-
fa

bb
-4

5d
a-

8f
82

-c
40

ee
9b

cf
65

5.



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
NIRE: 332.1161850-8 Protocolo: 2024/00362062-3 Data do protocolo: 24/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/04/2024 SOB O NÚMERO 00006204669 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: FF61BA187FACE109B3527DBB5166AFF8E8528ADE2303CB9AD7C84A61476E370C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 08/12

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
NIRE: 332.1161850-8 Protocolo: 2024/00362062-3 Data do protocolo: 24/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/04/2024 SOB O NÚMERO 00006204669 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: FF61BA187FACE109B3527DBB5166AFF8E8528ADE2303CB9AD7C84A61476E370C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 08/12

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 D

A
N

IE
LL

E
 S

IL
V

E
IR

A
 M

E
N

D
E

S
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/2
b7

37
4a

c-
fa

bb
-4

5d
a-

8f
82

-c
40

ee
9b

cf
65

5.



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
NIRE: 332.1161850-8 Protocolo: 2024/00362062-3 Data do protocolo: 24/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/04/2024 SOB O NÚMERO 00006204669 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: FF61BA187FACE109B3527DBB5166AFF8E8528ADE2303CB9AD7C84A61476E370C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 09/12

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
NIRE: 332.1161850-8 Protocolo: 2024/00362062-3 Data do protocolo: 24/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/04/2024 SOB O NÚMERO 00006204669 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: FF61BA187FACE109B3527DBB5166AFF8E8528ADE2303CB9AD7C84A61476E370C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 09/12

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 D

A
N

IE
LL

E
 S

IL
V

E
IR

A
 M

E
N

D
E

S
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/2
b7

37
4a

c-
fa

bb
-4

5d
a-

8f
82

-c
40

ee
9b

cf
65

5.



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
NIRE: 332.1161850-8 Protocolo: 2024/00362062-3 Data do protocolo: 24/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/04/2024 SOB O NÚMERO 00006204669 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: FF61BA187FACE109B3527DBB5166AFF8E8528ADE2303CB9AD7C84A61476E370C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 10/12

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
NIRE: 332.1161850-8 Protocolo: 2024/00362062-3 Data do protocolo: 24/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/04/2024 SOB O NÚMERO 00006204669 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: FF61BA187FACE109B3527DBB5166AFF8E8528ADE2303CB9AD7C84A61476E370C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 10/12

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 D

A
N

IE
LL

E
 S

IL
V

E
IR

A
 M

E
N

D
E

S
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/2
b7

37
4a

c-
fa

bb
-4

5d
a-

8f
82

-c
40

ee
9b

cf
65

5.



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
NIRE: 332.1161850-8 Protocolo: 2024/00362062-3 Data do protocolo: 24/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/04/2024 SOB O NÚMERO 00006204669 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: FF61BA187FACE109B3527DBB5166AFF8E8528ADE2303CB9AD7C84A61476E370C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 11/12

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
NIRE: 332.1161850-8 Protocolo: 2024/00362062-3 Data do protocolo: 24/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/04/2024 SOB O NÚMERO 00006204669 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: FF61BA187FACE109B3527DBB5166AFF8E8528ADE2303CB9AD7C84A61476E370C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 11/12

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 D

A
N

IE
LL

E
 S

IL
V

E
IR

A
 M

E
N

D
E

S
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/2
b7

37
4a

c-
fa

bb
-4

5d
a-

8f
82

-c
40

ee
9b

cf
65

5.



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
NIRE: 332.1161850-8 Protocolo: 2024/00362062-3 Data do protocolo: 24/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/04/2024 SOB O NÚMERO 00006204669 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: FF61BA187FACE109B3527DBB5166AFF8E8528ADE2303CB9AD7C84A61476E370C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 12/12

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA, NIRE 

33.2.1161850-8, PROTOCOLO 2024/00362062-3, ARQUIVADO EM 26/04/2024, SOB O 

NÚMERO (S) 00006204669, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

090.802.227-12 GESSICA SA CAPUA SANTOS

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

26 de abril de 2024.

_______________________________
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro
Secretaria Municipal de Fazenda
Subsecretaria de Tributação e Fiscalização

INSCRIÇÃO
MUNICIPAL

DATA DA
INSCRIÇÃO

0.160.165-2 16/12/1993

 Coordenadoria do ISS e Taxas  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 

NOME OU NOME EMPRESARIAL GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA

NOME FANTASIA HIGHENG CONSTRUTORA

CPF OU CNPJ 73.509.440/0001-42

ATIVIDADES ECONÔMICAS 260010 - CONSTRUCAO DE CASAS E PREDIOS   
211044 - INCORPORACAO DE IMOVEIS   
215333 - TRANSPORTE DE DEJETOS PARA DESTINO FINAL   
217174 - ALUGUEL DE MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS   
218014 - ALUGUEL DE VEICULOS AUTOMOTORES   
226785 - SERVICOS DE APOIO A AGRICULTURA   
243116 - ASSISTENCIA TECNICA E MANUT DE MAQ APAR E EQUIPAMENT   
243264 - REPARACAO DE MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS   
245097 - REPARACAO DE APARELHOS DE REFRIGERACAO   
252093 - PINTURA   
258180 - CONSERVACAO DE PARQUES E JARDINS   
258814 - TRATAMENTO DE DETRITOS INDUSTRIAIS   
258865 - COLETA E REMOCAO DE RESIDUOS   
258954 - LIMPEZA DE ESTACAO DE TRATAMENTO DE ESGOTO   
261033 - CONSTRUCAO E CONSERVACAO DE RODOVIAS   
261254 - SANEAMENTO, SERVICOS DE   
262072 - TRATAMENTO DE AGUA   

RESTRIÇÕES VEDADA A ARMAZENAGEM NO LOCAL
VEDADOS INCOMODOS E PREJUIZOS A VIZINHANCA
VEDADA A CIRCULACAO DE MERCADORIAS NO LOCAL
SIMPLES ESCRITORIO

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO ISS 3

GERÊNCIA REGIONAL DE
LICENCIMENTO E FISCALIZAÇÃO

5

ENDEREÇO COMPLETO AVN JOSE SILVA DE AZEVEDO NETO, 200, BL004 SALA 0104 BARRA DA TIJUCA
22775-056

SITUAÇÃO CADASTRAL ATIVO

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 29/04/2024
 

 

Aprovado pela Resolução SMF Nº 2829 de 09 de dezembro de 2014.

Emitido no dia 04/10/2024 às 12:02.
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Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Secretaria de Estado de Fazenda

22/10/1993

Unidade Operacional

CNPJ/CPF

Tipo de unidade principal

Nome empresarial

Inscrição Estadual

Título do estabelecimento

84.915.17-3

GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA

Data da concessão da inscrição

Regime normal de tributação - Confronto débito e crédito

Regime de apuração

Sociedade Empresária Limitada

73.509.440/0001-42

Natureza Jurídica

AVN Jose Silva De Azevedo Neto, 200 BLC 04 SAL 104
BARRA DA TIJUCA - RIO DE JANEIRO RJ 22.775-056

Habilitada 04/02/2022

Situação cadastral Data da situação cadastral

Endereço do estabelecimento

Principal
Atividades econômicas (CNAE)

41.20-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Secundárias
01.61-0/02 - SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES PARA LAVOURAS
01.61-0/03 - SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA
33.13-9/01 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS
33.14-7/07 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA
USO INDUSTRIAL E COMERCIAL
33.19-8/00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE
36.00-6/01 - CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
37.01-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO
37.02-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES
38.11-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
38.12-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
38.21-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
38.22-0/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS
39.00-5/00 - DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESÍDUOS
41.10-7/00 - INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
42.11-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
42.11-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS
42.12-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS
42.13-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
42.21-9/01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
42.21-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 04/10/2024 12:00:05.
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Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Secretaria de Estado de Fazenda

42.21-9/03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
42.21-9/04 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES
42.22-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO
42.22-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO
42.23-5/00 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO
42.91-0/00 - OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS
42.92-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS
42.99-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
42.99-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
43.11-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
43.11-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
43.12-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS
43.13-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM
43.19-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
43.21-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
43.22-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS
43.22-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO
43.22-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO
43.29-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM
VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS
43.29-1/99 - OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
43.30-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER
MATERIAL
43.30-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE
43.30-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
43.30-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO
43.91-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES
43.99-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS
43.99-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS
43.99-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA
43.99-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO
DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS
43.99-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
46.47-8/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA
46.51-6/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
46.51-6/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA
46.52-4/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICAÇÃO
46.79-6/04 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE
46.79-6/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
47.42-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
47.44-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
47.51-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
47.61-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
47.89-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS
47.89-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 04/10/2024 12:00:05.
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Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Secretaria de Estado de Fazenda

49.23-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA
52.12-5/00 - CARGA E DESCARGA
52.21-4/00 - CONCESSIONÁRIAS DE RODOVIAS, PONTES, TÚNEIS E SERVIÇOS RELACIONADOS
52.23-1/00 - ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS
53.20-2/02 - SERVIÇOS DE ENTREGA RÁPIDA
61.90-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
62.04-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
62.09-1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
71.12-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA
71.19-7/04 - SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO TRABALHO
71.19-7/99 - ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE
77.11-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
77.19-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
CONDUTOR
77.32-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES
77.33-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
77.39-0/02 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR
77.39-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR
78.10-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA
78.20-5/00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA
78.30-2/00 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS
80.11-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA
80.20-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
80.20-0/02 - Outras atividades de serviços de segurança
81.11-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS
81.12-5/00 - CONDOMÍNIOS PREDIAIS
81.21-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
81.22-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS
81.29-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
81.30-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
82.11-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO
82.19-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
82.20-2/00 - ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO
82.99-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
85.50-3/02 - ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES
86.60-7/00 - ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE
90.01-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO
91.02-3/02 - RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LUGARES E PRÉDIOS HISTÓRICOS

AFR 64.09 - Capital

Tipo da Inscrição

Contribuinte Pessoa Jurídica do RJ - obrigatória
Unidade de cadastro

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 04/10/2024 12:00:05.
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Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Secretaria de Estado de Fazenda

Observação

Regime normal desde 22/10/1993. Documentos fiscais emitidos podem gerar crédito.

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 04/10/2024 12:00:05.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
73.509.440/0001-42
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/10/1993

 
NOME EMPRESARIAL
GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
HIGHENG CONSTRUTORA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV JOSE SILVA DE AZEVEDO NETO

NÚMERO
00200

COMPLEMENTO
BLC 04 SAL 104

 
CEP
22.775-056

BAIRRO/DISTRITO
BARRA DA TIJUCA

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LICITACAO@GENERALCONTRACTOR.COM.BR

TELEFONE
(21) 2532-1922

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/06/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/10/2024 às 11:57:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/5
 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 D

A
N

IE
LL

E
 S

IL
V

E
IR

A
 M

E
N

D
E

S
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/2
b7

37
4a

c-
fa

bb
-4

5d
a-

8f
82

-c
40

ee
9b

cf
65

5.



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
73.509.440/0001-42
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/10/1993

 
NOME EMPRESARIAL
GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV JOSE SILVA DE AZEVEDO NETO

NÚMERO
00200

COMPLEMENTO
BLC 04 SAL 104

 
CEP
22.775-056

BAIRRO/DISTRITO
BARRA DA TIJUCA

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LICITACAO@GENERALCONTRACTOR.COM.BR

TELEFONE
(21) 2532-1922

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/06/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/10/2024 às 11:57:03 (data e hora de Brasília). Página: 2/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
73.509.440/0001-42
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/10/1993

 
NOME EMPRESARIAL
GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV JOSE SILVA DE AZEVEDO NETO

NÚMERO
00200

COMPLEMENTO
BLC 04 SAL 104

 
CEP
22.775-056

BAIRRO/DISTRITO
BARRA DA TIJUCA

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LICITACAO@GENERALCONTRACTOR.COM.BR

TELEFONE
(21) 2532-1922

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
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MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
73.509.440/0001-42
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/10/1993

 
NOME EMPRESARIAL
GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
52.12-5-00 - Carga e descarga
52.21-4-00 - Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV JOSE SILVA DE AZEVEDO NETO

NÚMERO
00200

COMPLEMENTO
BLC 04 SAL 104

 
CEP
22.775-056

BAIRRO/DISTRITO
BARRA DA TIJUCA

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LICITACAO@GENERALCONTRACTOR.COM.BR

TELEFONE
(21) 2532-1922

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/06/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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********
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********
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
73.509.440/0001-42
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/10/1993

 
NOME EMPRESARIAL
GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.12-5-00 - Condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
91.02-3-02 - Restauração e conservação de lugares e prédios históricos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV JOSE SILVA DE AZEVEDO NETO

NÚMERO
00200

COMPLEMENTO
BLC 04 SAL 104

 
CEP
22.775-056

BAIRRO/DISTRITO
BARRA DA TIJUCA

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LICITACAO@GENERALCONTRACTOR.COM.BR

TELEFONE
(21) 2532-1922

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/06/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 73.509.440/0001-42

Número de Ordem do Livro: 10

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA

NIRE 33211618508

CNPJ 73.509.440/0001-42

Número de Ordem 10

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município Rio de Janeiro

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos

07/10/1993

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

40319

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem 10

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

40319

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
7E.2F.69.05.27.AB.3D.16.92.54.9B.38.B1.F1.48.A5.AD.4C.D9.FD-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. A
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

73.509.440/0001-42

01/01/2023 a 31/12/2023

GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA

Versão: 10.2.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

33211618508

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral  10

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

7E.2F.69.05.27.AB.3D.16.92.54.9B.38.B1.F1.48.A5.AD.4C.D9.FD

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 07831380752 JANAINA DE SOUZA
LIMA:07831380752

588018446093641346
486096581387037420

05

09/03/2022 a
08/03/2025 Não

Procurador 07831380752 JANAINA DE SOUZA
LIMA:07831380752

588018446093641346
486096581387037420

05

09/03/2022 a
08/03/2025 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

7E.2F.69.05.27.AB.3D.16.92.54.9B.38.
B1.F1.48.A5.AD.4C.D9.FD-6 em às17/05/2024 17:20:52

B3.0F.27.55.A7.90.22.E3
7B.7B.A2.E7.26.AB.A4.96

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 73.509.440/0001-42

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 10

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 60.720.313,80R$ 57.005.816,36

 ATIVO CIRCULANTE R$ 51.299.053,16R$ 47.489.244,86

  DISPONÍVEL R$ 3.131.065,40R$ 1.614.749,14

   CAIXA GERAL R$ 2.379.126,93R$ 1.585.400,87

   DEPÓSITOS BANCÁRIOS R$ 18.435,29R$ 4.728,35

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 733.503,18R$ 24.619,92

  CRÉDITOS DIVERSOS R$ 48.167.987,76R$ 45.874.495,72

   CLIENTES R$ 24.091.751,29R$ 20.380.626,74

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 1.919.093,89R$ 1.349.794,25

   ADIANTAMENTOS R$ 178.801,36R$ 38.440,98

   ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 19.530.391,22R$ 22.848.683,75

   CONTAS CORRENTES R$ 25.800,00R$ 25.800,00

   OUTROS CRÉDITOS R$ 2.422.150,00R$ 1.231.150,00

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 9.421.260,64R$ 9.516.571,50

  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 5.854.681,60R$ 5.780.221,16

   CONTAS CORRENTES R$ 3.429.262,20R$ 3.429.262,20

   OUTROS CRÉDITOS R$ 2.425.419,40R$ 2.350.958,96

  ATIVO IMOBILIZADO R$ 3.566.579,04R$ 3.736.350,34

   IMOBILIZADO EM USO R$ 10.565.574,75R$ 10.501.206,49

   (-) ( - ) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS R$ (6.998.995,71)R$ (6.764.856,15)

  (-) ATIVO INTANGÍVEL R$ (0,00)R$ (0,00)

   INTANGÍVEL R$ 3.353,40R$ 3.353,40

   (-) ( - ) AMORTIZAÇÕES ACUMULADAS R$ (3.353,40)R$ (3.353,40)

PASSIVO R$ 60.720.313,80R$ 57.005.816,36

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 6.810.663,19R$ 5.231.079,48

  CONTAS A PAGAR R$ 6.810.663,19R$ 5.231.079,48

   FORNECEDORES R$ 1.020.943,82R$ 675.782,84

   OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 3.664.615,11R$ 3.217.156,16

   OBRIGAÇÕES FISCAIS R$ 2.125.104,26R$ 1.338.140,48

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 15.630.690,90R$ 19.261.094,74

  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 15.630.690,90R$ 19.261.094,74

   CONTAS CORRENTES R$ 1.119.977,38R$ 1.245.013,38

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 2Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
7E.2F.69.05.27.AB.3D.16.92.54.9B.38.B1.F1.48.A5.AD.4C.D9.FD-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. A
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 73.509.440/0001-42

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 10

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   IMPOSTOS FEDERAIS À LONGO PRAZO R$ 4.470.564,27R$ 11.112.076,94

   EMPRÉSTIMOS E PARCELAMENTOS A 
PAGAR

R$ 9.109.043,45R$ 5.866.287,09

   FINANCIAMENTOS A PAGAR R$ 931.105,80R$ 1.037.717,33

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 38.278.959,71R$ 32.513.642,14

  CAPITAL SOCIAL R$ 15.000.000,00R$ 15.000.000,00

   CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO R$ 15.000.000,00R$ 15.000.000,00

  LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 23.278.959,71R$ 17.513.642,14

   LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 23.278.959,71R$ 17.513.642,14

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 2Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
7E.2F.69.05.27.AB.3D.16.92.54.9B.38.B1.F1.48.A5.AD.4C.D9.FD-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. A
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 73.509.440/0001-42

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 10

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

     RECEITA BRUTA R$ 65.594.907,62R$ 50.552.189,86

       RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 69.145.427,53R$ 52.902.941,04

       RECEITA DE VENDAS R$ 2.177.067,94R$ 1.909.248,83

       (-) ( - ) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (5.727.587,85)R$ (4.260.000,01)

     RECEITAS OPERACIONAIS R$ 10.556,49R$ 14.139,41

       RECEITAS FINANCEIRAS R$ 10.556,49R$ 14.139,41

    RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA R$ 65.605.464,11R$ 50.566.329,27

    (-) CUSTOS R$ (9.170.867,51)R$ (4.243.045,49)

       (-) CUSTOS SERVIÇOS PRESTADOS R$ (475.039,45)R$ (281.886,77)

       (-) OUTROS CUSTOS R$ (8.695.828,06)R$ (3.961.158,72)

   RESULTADO OPERACIONAL BRUTO R$ 56.434.596,60R$ 46.323.283,78

   (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (53.760.158,68)R$ (39.840.218,61)

       (-) DESPESAS DE PESSOAL R$ (47.666.474,23)R$ (35.051.885,52)

       (-) DESPESAS SERVIÇOS PRESTADOS R$ (1.891.740,54)R$ (1.739.736,13)

       (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (2.218.074,84)R$ (2.097.535,52)

       (-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (27.219,63)R$ (10.493,16)

       (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (1.956.649,44)R$ (940.568,28)

 LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ 2.674.437,92R$ 6.483.065,17

 (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO R$ (761.601,79)R$ (378.472,96)

 (-) PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA R$ (1.386.312,46)R$ (1.008.754,46)

LUCRO  LÍQUIDO DO PERÍODO R$ 526.523,67R$ 5.095.837,75

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
7E.2F.69.05.27.AB.3D.16.92.54.9B.38.B1.F1.48.A5.AD.4C.D9.FD-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. A
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DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 73.509.440/0001-42

Número de Ordem do Livro: 10

Dados das Assinaturas da Escrituração

Qualificação do Assinante Contador

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 078.313.807-52

N° de Série do Certificado 58801844609364134648609658138703742005

Nome do Signatário JANAINA DE SOUZA LIMA:07831380752

Autoridade Certificadora 
Emissora AC Certisign RFB G5

Validade 09/03/2022 a 08/03/2025

Qualificação do Assinante Procurador

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 078.313.807-52

N° de Série do Certificado 58801844609364134648609658138703742005

Nome do Signatário JANAINA DE SOUZA LIMA:07831380752

Autoridade Certificadora 
Emissora AC Certisign RFB G5

Validade 09/03/2022 a 08/03/2025

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de
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Assinado eletronicamente por DANIELLE SILVEIRA MENDES.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2b7374ac-fabb-45da-8f82-c40ee9bcf655.



Assinado eletronicamente por DANIELLE SILVEIRA MENDES.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2b7374ac-fabb-45da-8f82-c40ee9bcf655.



Assinado eletronicamente por DANIELLE SILVEIRA MENDES.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2b7374ac-fabb-45da-8f82-c40ee9bcf655.



Assinado eletronicamente por DANIELLE SILVEIRA MENDES.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2b7374ac-fabb-45da-8f82-c40ee9bcf655.
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Nº do Pedido:
24101511021180

CERP:
3fab4bed-d73c-43e0-a8b7-8dfa
87ef193b

Para a validação deste documento
através do QR Code deverá ser
utilizado somente o aplicativo
validador e-cartoriorj, disponível na
apple store ou Google Play 

             CERTIDÃO

C E R T I D Ã O     N E G A T I V A 
JÚLIO CESAR MACEDÔNIO BUYS II, Titular do 1º RCPN da Cidade do Rio de Janeiro, com atribuição de
interdições e tutelas. CERTIFICA que revendo os livros competentes da capacidade jurídica, dos mesmos
NADA CONSTA com referência às interdições previstas nos artigos 1.767 e 1.779 do Código Civil
Brasileiro, desde vinte e seis de abril de mil novecentos e vinte e nove, data da instalação deste Cartório,
até a presente data; CERTIFICA ainda que NADA CONSTA com referencia à tomada de decisão apoiada
(art. 1.783- A, do Código Civil); CERTIFICA ainda que NADA CONSTA com referência à Ausência, artigo
22 do Código Civil Brasileiro, desde vinte e seis de abril de mil novecentos e vinte e nove, data da
instalação deste Cartório, até a presente data; CERTIFICA mais que NADA CONSTA com referência às
Interdições Comerciais (Decreto Lei nº 7.661, de 21 de junho de 1945 - Lei de Falências, atual lei nº 11.101,
de 09 de Fevereiro de 2005, até a presente data); CERTIFICA também que NADA CONSTA com
referência às interdições de direito (Artigo 92 - incisos I, II e III) conforme dispõe o Decreto Lei nº 2.848, de
07 de dezembro de 1940 - Código Penal), desde 20 anos retro, até a presente data; CERTIFICA mais que
NADA CONSTA com referência à Insolvência Civil, (Artigos 748 e seguintes da Lei 5.869, de 11 de Janeiro
de 1973 - Código de Processo Civil Brasileiro, até a presente data); CERTIFICA finalmente que NADA
CONSTA com referência à Indisponibilidade de Bens nos termos de que dispõe a Lei nº 6.024, de 13 de
março de 1974 que trata da Intervenção e Liquidação Extrajudicial de Instituições Financeiras pelo Banco
Central do Brasil ou Ministério da Fazenda, até a presente data contra o nome GENERAL CONTRACTOR
CONSTRUTORA LTDA, CPF/CNPJ 73.509.440/0001-42. O referido é verdade e dou fé. Cidade de Rio de
Janeiro,aos vinte e quatro (24) dias do mês de outubro (10)  de dois mil e vinte e quatro (2024).
Emolumentos: Tab.21 Item II + FUNARPEN 6% + FETJ 20% + FUNDPERJ 5% + FUNPERJ 5% +
RESSAG + ISS - TOTAL R$ = 185,08. Eu, Elenice Araújo da Silva - Mat. 94-1741, assino. 

Finalidade: Concorrência e Licitação

A PRESENTE CERTIDÃO NÃO PODE SER MATERIALIZADA POR SERVIÇO EXTRAJUDICIAL, EM
RESPEITO AO PROVIMENTO CNJ 149/2023, AO PROVIMENTO CGJ-RJ 37/2013 E À NOTA
INTEGRANTE 28, DA TABELA 22 DA LEI 3.350/1999, INSERIDA PELA LEI 7.128/2015 

1º RCPN e de interdições e Tutelas do Estado do Rio de Janeiro
Oficial Registrador: JÚLIO CESAR MACEDÔNIO BUYS II
Município: RIO DE JANEIRO/RJ
Praia da Olaria, nº 155, Cocotá, Ilha do Governador 
Site: 1rcpn.com.br
Telefone: (21) 3386-1504
Email: atendimento@ 1rcpn.com.br

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 
EEUV82130-ILE

Consulte a validade do selo em: 

http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo/

Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Extrajudicial da Corregedoria
Geral da Justiça (acesso pela página do TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Portal Extrajudicial) pelo período de
90 (noventa) dias após a sua emissão. 

INTERDIÇÃO E TUTELA
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 73.509.440/0001-42
Razão

Social: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA

Endereço: AV JOSE SILVA DE AZEVEDO NETO 200 BLOCO 04 SL 104 / BARRA DA TIJUCA
/ RIO DE JANEIRO / RJ / 22775-056

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:22/10/2024 a 20/11/2024

Certificação Número: 2024102221310720748960

Informação obtida em 23/10/2024 10:26:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 73.509.440/0001-42 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:20:56 do dia 25/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/12/2024.
Código de controle da certidão: FE4A.BD78.08BE.45EA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 73.509.440/0001-42 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:
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1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:20:56 do dia 25/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/12/2024.
Código de controle da certidão: FE4A.BD78.08BE.45EA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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9912936697
FP/REC-RIO/CIS-F

596042028

GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA

AVN JOSE SILVA DE AZEVEDO NETO 200
BL004 SALA 0104
BARRA DA TIJUCA RIO DE JANEIRO 22775-056 RJ

73.509.440/0001-42 0.160.165-2

43905392018 PARCELAMENTO EM DIA NA SMFP 43910132021 PARCELAMENTO EM DIA NA SMFP

0564056 N.D. EM COBRANCA NA PG/PDA (D. ATIVA)

1897 23/12/2003
Rio de Janeiro, 08 de OUTUBRO de 2024. HORA:10:01

08/10/2024, 10:01 eportal.rio.rj.gov.br/PF302SINAEWEB/pages/NOVOSINAE/CertidaoPositiva401.aspx

https://eportal.rio.rj.gov.br/PF302SINAEWEB/pages/NOVOSINAE/CertidaoPositiva401.aspx 1/1
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 73.509.440/0001-42
Razão

Social: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA

Endereço: AV JOSE SILVA DE AZEVEDO NETO 200 BLOCO 04 SL 104 / BARRA DA TIJUCA
/ RIO DE JANEIRO / RJ / 22775-056

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:22/10/2024 a 20/11/2024

Certificação Número: 2024102221310720748960

Informação obtida em 23/10/2024 10:26:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 73.509.440/0001-42 DUNS®: 90*****52
Razão Social: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
Nome Fantasia: HIGHENG CONSTRUTORA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/05/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 24/03/2025 Automática
FGTS 01/11/2024 Automática
Trabalhista Validade: 29/03/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 15/12/2024
Receita Municipal Validade: 05/04/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 14/10/2024 15:31 de
CPF: 124.XXX.XXX-43      Nome: LUIS FILIPE MARTINHO MATOS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 73.509.440/0001-42
Certidão nº: 50992773/2024
Expedição: 22/07/2024, às 15:13:53
Validade: 18/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 73.509.440/0001-42, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

09-2024/2332888
5b54c102f12e2d5f10958ed4ec79f6a2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Raiz de CNPJ: CAD-ICMS:

RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 16/09/2024 ÀS 14:48:19

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

De acordo com o § 2º, do Art. 3° da Resolução SEFAZ 109/2017, esta certidão abrangerá a regularidade fiscal de
todos os estabelecimentos do requerente que possuam a mesma raiz de CNPJ, inscritos ou não no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro.

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de

73.509.440 Ativo

GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA

15/12/2024
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  26/09/2024  , em referência ao pedido  304505/2024  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA

CNPJ:

73.509.440/0001-42

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

84.91517.3

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: X8D9.5210.7161.01L0

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 26/09/2024  às  16:04:23.8

Esta certidão tem validade até  25/03/2025  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 30/09/2024  às  11:11:01.6
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Assinado eletronicamente por:
* DANIELLE SILVEIRA MENDES (***.372.507-**)
   em 31/10/2024 10:22:51 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2b7374ac-fabb-45da-8f82-c40ee9bcf655



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 41. Despacho nº 99002919302339/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c103d3d7-939f-
425f-963b-f008b325449d

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919302339/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c103d3d7-939f-425f-963b-f008b325449d


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

 

 

Ao Gabinete,

 Em atendimento à peça 32, venho por meio deste informar que todas as
exigências destinadas a esta Subsecretaria foram cumpridas, no que tange a
declaração dos fiscais responsáveis, conforme peça 34, bem como
documentações exigidas pela PGM, em peça 40.

  

 

 

Atenciosamente,

Danielle Silveira Mendes

Subsecretária Municipal de Conservação e Serviços Públicos.

MATR. 1247416-0
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* DANIELLE SILVEIRA MENDES (***.372.507-**)
   em 31/10/2024 10:21:24 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c103d3d7-939f-425f-963b-f008b325449d



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 42. Despacho nº 99002919302477/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a83dd065-8385-
45bf-b0cb-613593fe17e4

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919302477/2024
Assunto Despacho

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a83dd065-8385-45bf-b0cb-613593fe17e4


 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
E-mail:  seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br  – Tel.: (21) 4040-1650 

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

 
 
 
Ao setor contratos,  
 
 
Segue processo para renovação contratual com o atendimento dos itens solicitados pela PGM. 
 
Vale ressaltar a importância da renovação, tendo em vista a qualidade dos serviços apresentados que 
somado ao valor obtido no processo licitatório, bem como não estar sendo solicitado nenhum tipo de 
reajuste e assim após um ano mantendo o valor inicial garantido dessa forma a economicidade do 
procedimento junto ao erário entendemos a vantajosidade da renovação e consequentemente da 
continuidade e qualidade dos serviços a serem executados. 
 
Sendo assim autorizo a renovação baseado na economicidade e na continuidade dos serviços 
essenciais ao Município. 
 
 
 
Niterói, 31 de Outubro de 2024. 
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Assinado eletronicamente por:
* RICARDO FREDERICO ARAUJO LANZELLOTTI (***.667.217-**)
   em 31/10/2024 10:49:00 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a83dd065-8385-45bf-b0cb-613593fe17e4



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 43. Outros Anexos

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f94cea94-382f-
495d-9224-6f175c3574e6

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f94cea94-382f-495d-9224-6f175c3574e6


Termo de Peça Desconsiderada
Título Outros Anexos

Por Gabriela de Oliveira Santos
Em 31/10/2024 14:56:51

Razão Erro material



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 44. Outros Anexos

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/61491965-8c65-
4ce5-9d5b-8a06365fa363

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/61491965-8c65-4ce5-9d5b-8a06365fa363


Gabriela Oliveira <gabrielaoliveira.seconser@gmail.com>

Re: Exigências PGM - Renovação Contrato 19.2023
1 mensagem

dcontc <dcontc@generalcontractor.com.br> 31 de outubro de 2024 às 14:55
Para: "gabrielaoliveira.seconser@gmail.com" <gabrielaoliveira.seconser@gmail.com>
Cc: "daniellesmendes31@gmail.com" <daniellesmendes31@gmail.com>

Em tempo, corrigindo a cláusula contratual, trata-se da cláusula 9ª, §12º do Contrato 19/2023.

Atenciosamente,

Nivea Estevão.

De: dcontc
Enviado: quinta-feira, 31 de outubro de 2024 14:27
Para: gabrielaoliveira.seconser@gmail.com
Cc: daniellesmendes31@gmail.com
Assunto: Re: Exigências PGM - Renovação Contrato 19.2023
 

Prezados, boa tarde.

Vimos por meio deste, reiterar o posicionamento do e-mail anterior, informando que a empresa
é capaz de honrar fielmente as cláusulas contratuais pactuadas, conforme plenamente
demonstrado no primeiro ano de contrato, muito embora sua certidão esteja positiva com efeito
negativa e há ocorrências no SICAF.

No tocante ao Reajuste contratual, conforme reunião realizada na Subsecretaria Municipal de
Conservação e Serviços Públicos, foi suscitada a renúncia do reajuste contratual e, nesta
oportunidade, informamos que não renunciamos ao reajuste contratual, devido ao equilíbrio da
relação contratual e contrato firmado. O pedido será protocolado no momento legal devido,
conforme cláusula 9ª, §11º do Contrato 19/2023.

Atenciosamente,

Nivea Estevão.

De: dcontc
Enviado: terça-feira, 29 de outubro de 2024 16:08
Para: gabrielaoliveira.seconser@gmail.com
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Cc: daniellesmendes31@gmail.com
Assunto: Enc: Exigências PGM - Renovação Contrato 19.2023
 

Prezados, boa tarde.

Seguem certidões e declaração Municipal para melhor visualização. Informamos que consta 1
parcelamento, em cumprimento.

Quanto ao SICAF todas as ocorrências são anteriores a 2017, com exceção de 1, da Câmara
dos Deputados, que foi devidamente defendida e, após aplicada penalidade, paga.

Cumpre esclarecer que o contrato teve seu encerramento natural, inclusive já disponibilizado
atestado, de capacidade técnica.

Por fim, cace informar que no tocante ao item 12.6 trata-se de qualificação técnica, já
comprovada na licitação.

Atenciosamente,

Nivea Estevão.

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 D

A
N

IE
LL

E
 S

IL
V

E
IR

A
 M

E
N

D
E

S
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/6
14

91
96

5-
8c

65
-4

ce
5-

9d
5b

-8
a0

63
65

fa
36

3.

mailto:daniellesmendes31@gmail.com


Assinado eletronicamente por:
* DANIELLE SILVEIRA MENDES (***.372.507-**)
   em 31/10/2024 15:06:05 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/61491965-8c65-4ce5-9d5b-8a06365fa363



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 45. Despacho nº 99002919303697/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/88c2b2a3-a8f6-
434f-8ce2-324e9d6fca37

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919303697/2024
Assunto Para encaminhamento do p.p a Seplag

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/88c2b2a3-a8f6-434f-8ce2-324e9d6fca37


 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 

www.seconser.niteroi.rj.gov.br 

  

 
Processo 
 
9900061032/2024 

Data 
 
27/06/2024 

Peças 
 
 

 
Ao Gabinete,   
 
 Tendo em vista as providências tomadas pelos setores competentes às peças 34 a 44, em  

cumprimento as recomendações da PGM contidas na Parecer nº75/DGMSA/PPLC/2024 e 

Visto nº 274/MVSC/PPLC/2024,  encaminho  Minuta do Termo Aditivo 01/2024  ao Contrato 

19/2023, sem renúncia de reajuste  acostada as peças 46. 

 Informo que  a data de vigência foi   corrigida  na Cláusula Segunda, conforme recomendação 

da  PGM. 

 Em relação à recomendação da PGM quanto o  preenchimento da Nota de Empenho na Cláusula  

Quarta,  esclareço que  o empenho somente é “liberado” após  aprovação da despesa.  

  
 Face ao exposto, sugiro, s.m.j., que o presente processo seja encaminhado a SEPLAG 

para aprovação da  despesa junto a CPFGF. 

 

   
  

 
MARA PEREIRA 

Assessoria - Seconser 
Mat.18.131016 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 L

ac
ild

a 
M

ar
a 

P
er

ei
ra

 d
os

 S
an

to
s.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/8
8c

2b
2a

3-
a8

f6
-4

34
f-

8c
e2

-3
24

e9
d6

fc
a3

7.



Assinado eletronicamente por:
* Lacilda Mara Pereira dos Santos (***.700.157-**)
   em 31/10/2024 15:55:13 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/88c2b2a3-a8f6-434f-8ce2-324e9d6fca37



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 46. Minuta de Aditivo Contratual

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/cf39b10b-e502-
48ab-9eb5-732ea6bf91ad

Espécie/Tipo Minuta de Aditivo Contratual
Número
Assunto Minuta de Aditivo Contratual 01/2024 ao contrato 19/2023

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/cf39b10b-e502-48ab-9eb5-732ea6bf91ad


m  

MINUTA 
TERMO ADITIVO 01/2024 AO CONTRATO 
N° 19/2023, QUE ENTRE SI FAZEM DE UM 
LADO O MUNICÍPIO DE NITERÓI, TENDO 
COMO GESTORA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS,  E DO OUTRO LADO 
A EMPRESA, GENERAL CONTRACTOR  
CONSTRUTORA LTDA, QUE TEM POR 
OBJETO A PRORROGAÇÃ DO PRAZO 
CONTRATUAL SEM RENÚNCIA DE 
REAJUSTE, NA FORMA  ABAIXO:  

 
  O   MUNICÍPIO   DE   NITERÓI,   pela      SECRETARIA   MUNICIPAL   DE 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS – SECONSER, inscrito no CNPJ sob o n° 28.521.748/0001-
59, com sede situada  na Avenida Visconde Rio Branco n° 11, Ponta D' Areia - Niterói – Rio de Janeiro, CEP: 
24.020-000, doravante denominado CONTRATANTE,  neste ato representada   pelo Ordenador de 
Despesa, Srº. RICARDO FREDERICO ARAÚJO LANZELLOTTI, matrícula nº1245336-0,  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, e a empresa GENERAL 
CONTRACTOR  CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita CNPJ sob o 
nº73.509.440/0001-42, situada na Avenida José Silva de Azevedo Neto nº 200, Sala 104, bloco 04, Barra da 
Tijuca, Rio de Janeiro, CEP 22.775-056, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste 
ato   pela, Srª. NIVEA ESTEVÃO DOS SANTOS, brasileira, solteira, advogada, portadora da carteira de 
identidade nº 245.489, expedida pelo OAB/RJ,  inscrita no CPF sob  nº178.225.447-13 , residente e 
domiciliado na Rua                    – CEP:   resolvem celebrar o presente TERMO  ADITIVO  DE  
PRORROGAÇÃO  DE PRAZO SEM RENÚNCIA DE  REAJUSTE  AO CONTRATO nº 19/2023, com 
fundamento nos arts. 57, inciso II e 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em 
vista o contido no processo administrativo nºs . 9900061032/2024 e no edital  de licitação do Pregão 
Eletrônico nº 035/2023 , que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto - Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato 19/2023, relativo à prestação de serviços contínuos de prestação de serviço de apoio 
técnico em serviços comuns de engenharia, para auxílio na operação de conservação e manutenção da 
pavimentação das vias do município de Niterói, com inclusão de ferramentas, uniformes e equipamentos de 
uso próprio dos funcionários, conforme especificações constantes na tabela I e tabela EMOP em anexo e dos 
demais itens, especificados e quantificados na forma da proposta de preços (Anexo III) e Termo de 
Referência (Anexo I),, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Segunda, 
parágrafo primeiro do contrato, sem renúncia de reajuste contratual, com fundamento no art. 55 inciso III, da 
Lei nº 8.666, de 1993, e na Cláusula Nona do contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Da Prorrogação do Prazo : Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo 
de vigência do contrato por  12 (doze) meses, a partir de 08 de dezembro de 2024 dando-se ao contrato o 
prazo total de 24 (vinte e quatro) meses. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA (Do Reajuste): A CONTRATADA não renuncia ao reajuste previstos nos 
parágrafos décimo primeiro, da cláusula nona do contrato, relativos ao custo dos insumos, que serão aferidos 
tão logo sejam divulgados os índices correspondentes. 
 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A anualidade dos reajustes continuará a ser sempre contada a partir da data do fato 
gerador que deu ensejo ao último reajuste.   
 
 CLÁUSULA QUARTA - Da Dotação Orçamentária: As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2024, assim 
classificados: 
Natureza das Despesas: 339039 
Fonte  de Recurso : 1.501.02 
Programa de Trabalho: 260115.452.0010.4011 
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m  

Nota de empenho:___________ 
 

PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 
orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

 
CLÁUSULA QUINTA - Do Pagamento: Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE continuará a 
pagar    à CONTRATADA o valor total de R$23.889.505,53 (vinte e três milhões oitocentos e oitenta e nove 
mil quinhentos e cinco reais e cinqüenta e três centavos), em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, no 
valor   de R$ 1.990.792,12 (um milhão e novecentos e noventa mil e setecentos e noventa e dois reais e doze 
centavos), cada uma delas,  mantendo-se também as demais condições de pagamento. 

 
CLÁUSULA SEXTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato: Dá-se ao Termo Aditivo o valor  de 
R$23.889.505,53 (vinte e três milhões oitocentos e oitenta e nove mil quinhentos e cinco reais e cinqüenta e 
três centavos), totalizando o contrato o valor de R$ 47.779.011,06 (quarenta e sete milhões e setecentos e 
setenta e nove mil e onze reais e seis centavos).  
  

  
CLÁUSULA SÉTIMA (Da Garantia): A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no 
prazo de até 5 (cinco) dias, contado da data do recebimento da via do termo aditivo assinada, comprovante de 
garantia contratual com prazo de validade de 08/12 /2024  a 07/12 /2025, no valor correspondente  à  2 % 
(dois  por cento) do valor do Termo Aditivo, em uma das modalidades previstas no §1º do artigo 56 da Lei 
8.666/1993.   
  
CLÁUSULA OITAVA Ratificação: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA NONA - (Publicação e Controle): Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser 
publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, no veículo oficial de publicação dos atos oficiais do Município, 
correndo os encargos por conta do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do 
Estado, para conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no prazo determinado por este.  
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 05 (cinco) vias de 
igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam,  para um só e mesmo efeito de 
direito.  

 
Niterói, _____ de    de 2024. 

 
 
 

RICARDO FREDERICO ARAÚJO LANZELLOTTI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E   

S  ERVIÇOS PÚBLICOS 
 
 

 
    ________________________________________________________  

NIVEA ESTEVÃO DOS SANTOS  

GENERAL CONTRACTOR  CONSTRUTORA LTDA 

 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1)   

 

2)   
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Assinado eletronicamente por:
* RICARDO FREDERICO ARAUJO LANZELLOTTI (***.667.217-**)
   em 31/10/2024 15:42:11 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/cf39b10b-e502-48ab-9eb5-732ea6bf91ad



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 47. Declaração de Conformidade

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e6f4e98b-567e-
45b0-8f61-8272f29c89f0

Espécie/Tipo Declaração de Conformidade
Número
Assunto Declaração de Conformidade a minuta padrão da PGM

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e6f4e98b-567e-45b0-8f61-8272f29c89f0


 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 

www.seconser.niteroi.rj.gov.br 

 

 

Processo Administrativo n.º 9900061032/2024 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
 

Nos termos do art. 3º do Decreto Municipal n.º 11.466/2013 e do art. 65, §1º, do Decreto Municipal n.º 14.730/2023, declaro, sob as penas que a lei impõe, que 
a(s) minuta(s) de peça(s) n.º 46 está conforme a minuta-padrão do arquivo “anexo” constante do site da Procuradoria Geral do Município, na data de hoje, tendo 
sido feito os seguintes ajustes: 

1. ALTERAÇÕES: 

n.º do item da minuta-padrão Redação do item da  

minuta-padrão 

n.º do item da minuta 

dos autos 

Nova redação (minuta dos 

autos) 

Justificativa para alteração 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Da prorrogação do Prazo 

Pelo presente instrumento 
fica prorrogado o prazo de 
vigência do contrato por  12 
(doze) meses, a partir de 07 
de dezembro de 2024 
dando-se ao contrato o 
prazo total de 24 (vinte e 
quatro) meses. 
 

CLÁUSULA SE-

GUNDA 

Da prorrogação do 
Prazo 

Pelo presente 
instrumento fica 
prorrogado o prazo de 
vigência do contrato por  
12 (doze) meses, a partir 
de 08 de dezembro de 
2024 dando-se ao 
contrato o prazo total de 
24 (vinte e quatro) 
meses. 

Data de vigência  corrigida, con-
forme recomendação da  PGM  
no Parecer nº 
75/DGMSA/PPLC/2024. 

 

n.º do item da minuta-padrão 
Redação do item da  

minuta-padrão 

n.º do item da minuta 

dos autos 

Nova redação (minuta dos 

autos) 
Justificativa para alteração 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Do reajuste 

A CONTRATADA não re-
nuncia ao reajuste previsto 
nos parágrafos ______ e 
______ da cláusula _____ 
do contrato, respectivamen-
te, relativos aos custos de-
correntes de mão de obra 
alocada exclusivamente no 
contrato, em razão de (a-
cordo, convenção ou dissí-
dio coletivo detrabalho) e 
aos demais insumos,que 

CLÁUSULA TER-
CEIRA (Do Reajus-

te): 

A CONTRATADA não 
renuncia ao reajuste 
previstos nos parágrafos 
nono e décimo, da cláu-
sula nona do contrato, 
respectivamente,  relati-
vos aos custos decorren-
tes em razão de acordo, 
convenção ou dissídio 
coletivo de trabalho e 
aos demais insumos,que 
serão aferidos tão logo 

Texto alterado para melhor 
adequação a cláusula nona, 
parágrafo décimo   do contrato 
que trata do reajuste do preço 
dos custos e  insumos. 
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Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 

www.seconser.niteroi.rj.gov.br 

 

serão aferidos tão logo se-
jam divulgados os índices 
correspondentes.   
 

sejam divulgados os 
índices correspondentes. 
  

 

Niterói, 31de outubro de 2024. 
 

 Ricardo Frederico Araújo Lanzellotti  
Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos  

Matrícula nº1245336-0  
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Assinado eletronicamente por:
* RICARDO FREDERICO ARAUJO LANZELLOTTI (***.667.217-**)
   em 31/10/2024 15:42:18 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e6f4e98b-567e-45b0-8f61-8272f29c89f0



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 48. Despacho nº 99002919303849/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b1c4b2d4-b402-
4215-9293-36da62b72270

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919303849/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b1c4b2d4-b402-4215-9293-36da62b72270


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A SEPLAG/CPFGF,

 

Encaminho o presente processo para aprovação da despesa junto a CPFGF.
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* RICARDO FREDERICO ARAUJO LANZELLOTTI (***.667.217-**)
   em 31/10/2024 15:45:05 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b1c4b2d4-b402-4215-9293-36da62b72270



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 49. Ficha CPFGF nº 471/2024/2596 - SEPLAG -
CPFGF - COM PROG FIN GEST FISC (23.1)

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c54d2fad-86fd-
482b-8691-e5063545eed6

Espécie/Tipo Ficha CPFGF

Número 471/2024/2596 - SEPLAG - CPFGF - COM PROG FIN
GEST FISC (23.1)

Assunto
Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c54d2fad-86fd-482b-8691-e5063545eed6


  
SECRETARIA EXECUTIVA DA CPFGF   

Processo Nº: 

9900061032/2024 

Data: 

27/06/2024 
Rubrica: Folha:  

   
 

   

 

Referência: Ficha CPFGF nº 0115/CPFGF/2024 

 

1. Quadro resumo 

 

Detalhamento processual 

Ordenador de despesa: SECONSER 

 Favorecido: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA 

 Instrumento: Prorrogação do Contrato 

 Objeto de solicitação: 

Trata-se de solicitação da SECONSER – cujo objetivo é a prorrogação do Contrato nº 19/2023, 

relativo à prestação de serviços de apoio técnico em serviços comuns de engenharia para auxílio 

na operação de conservação e manutenção da pavimentação das vias do Município 

Valor 

R$ R$ 23.889.505,53 

Data prevista para início da despesa: 07/12/2024 

Prazo de despesa: 12 meses 

Solicitação de compra: - 

Suplementação orçamentária:  R$ 1,526,274.00 

 Fonte: 1.501.02 ND: 33.90.39 
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SECRETARIA EXECUTIVA DA CPFGF   

Processo Nº: 

9900061032/2024 

Data: 

27/06/2024 
Rubrica: Folha:  

   
 

   

 

2. Deliberação: Componentes da Comissão de Programação Financeira e Gestão Fiscal (CPFGF) 

Ficha CPFGF-0115/CPFGF/2024 

( ) Aprovado ( ) Aprovado parcialmente ( ) Não aprovado 

Valor total aprovado: 

Limite de empenho global: 

 

 

 
 

  

ISADORA DE SOUZA MODESTO 
PEREIRA 

Secretaria Municipal de Planejamento 
Orçamento e Modernização da Gestão 

(Secretaria Executiva) 

MOACIR LINHARES SOUTINHO DA CRUZ 
Niterói Prev 

 
 
 
 
 
 

  

MARÍLIA SORRINI PERES ORTIZ 
Secretaria Municipal de Fazenda 

LUIZ ANTONIO FRANCISCO VIEIRA 
Secretaria Municipal de Administração 

 
 
 

À SECONSER, 
Para providências, face à .................................................... da CPFGF, em / /2024. 

Recomenda-se que o Gestor da Pasta atenda integralmente as recomendações contidas na Nota 
Técnica em referência e na legislação aplicável. 

 

 

 
 

ISADORA DE SOUZA MODESTO PEREIRA 

Secretaria Municipal de Planejamento 
Orçamento e Modernização da Gestão 

(Secretaria Executiva 

da CPFGF) 
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Assinado eletronicamente por:
* HEITOR PEREIRA MOREIRA (***.141.071-**)
   em 03/12/2024 16:49:40 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* MOACIR LINHARES SOUTINHO DA CRUZ (***.015.827-**)
   em 04/12/2024 09:35:28 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* LUIZ ANTONIO FRANCISCO VIEIRA (***.046.707-**)
   em 04/12/2024 14:55:24 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
* ISADORA DE SOUZA MODESTO PEREIRA (***.368.438-**)
   em 05/12/2024 08:54:08 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c54d2fad-86fd-482b-8691-e5063545eed6



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 50. Outros Anexos

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9951fa54-fabd-
4b75-8288-c22470c65374

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9951fa54-fabd-4b75-8288-c22470c65374


 

 

  

 Página 7 
 

08/06/2024 

Art. 1º- Fica aberto crédito suplementar e outras alterações orçamentárias ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, no valor global de R$ 

4.985.176,86 (quatro milhões, novecentos e oitenta e cinco mil, cento e setenta e seis reais e oitenta e seis centavos) para reforço de dotações 
orçamentárias, na forma do Anexo. 
Art. 2º- O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o artigo 43, da Lei n° 4320, de 17 de março de 1964, 
na forma do Anexo. 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos a partir de 07 de junho de 2024. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI, EM 07 DE JUNHO DE 2024. 
AXEL GRAEL – PREFEITO 

ANEXO AO DECRETO Nº 15.459/2024 
CRÉDITO SUPLEMENTAR E OUTRAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

ÓRGÃO/UNIDADE PROGRAMA DE TRABALHO ND FT ACRÉSCIMO REDUÇÃO 

14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES E LAZER 

27.811.0137.6011 339041 250103 224.033,87   -    

14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES E LAZER 

27.812.0137.6014 339041 250103 130.000,00   -    

14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES E LAZER 

27.812.0137.8147 339041 250103 25.770,00   -    

14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES E LAZER 

27.812.0137.8148 339041 250103 59.900,00   -    

53.51 EMPRESA MUN DE MORADIA, 
URBANIZACAO E SANEAMENTO 

15.573.0134.5075 449051 250103 4.545.472,99   -    

SUPERÁVIT FINANCEIRO 250103 - 4.985.176,86 

TOTAL DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 4.985.176,86 4.985.176,86 

NOTA:  
FONTE 2.501.03 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS - ROYALTIES - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
 

Portarias 
Port. Nº 1069/2024- Designa o Subsecretário de Finanças HEITOR PEREIRA MOREIRA, matrícula nº 1.245.247-0, para, sem prejuízo de suas 
atribuições, responder pelo expediente da Secretaria Municipal de Fazenda nas faltas ou impedimentos da titular. 
 

Port. Nº 1070/2024- Exonera, a pedido, VINÍCIUS GUIÔTO SANTOS BAPTISTA, no cargo de Assistente A, CC4, da Secretaria Municipal de 
Fazenda. 
 

Port. Nº 1071/2024- Exonera, a pedido, VITOR COSTA RIBEIRO, do cargo de Coordenador, CC-1, da Secretaria Municipal de Fazenda. 
 

Port. Nº 1072/2024- Exonera, a pedido, LEONARDO FERREIRA FARIAS, do cargo de Assessor A, CC-1, da Secretaria Municipal de Fazenda. 
 

Port. Nº 1073/2024- Nomeia, CARLOS EDUARDO RIBEIRO SANTOS, para exercer o cargo de Assistente A, CC4, da Secretaria Municipal de 
Fazenda, em vaga decorrente da exoneração de Vinícius Guiôto Santos Baptista. 
 

Port. Nº 1074/2024- Nomeia, REGINALDO BARREIROS DE ALMEIDA FILHO, no cargo de Coordenador, CC-1, da Secretaria Municipal de 
Fazenda, em vaga decorrente da exoneração de Vitor Costa Ribeiro. 
 

Port. Nº 1075/2024- Nomeia, ALEXANDRE SALIM SAUD DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de Assessor A, CC-1, da Secretaria Municipal de 
Fazenda, em vaga decorrente da em vaga decorrente da exoneração de Leonardo Ferreira Farias. 
 

Corrigenda 
Na Portaria nº1053/2024, publicada em 06/06/2024, onde se lê: Dalila Conceição Coelho de Abreu, leia-se: Dallila da Conceição Coelho de Abreu. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
Coordenadoria de Políticas Públicas para a Juventude - CPPJ 

PORTARIA SEMUG/CPPJ N° 004/2024- A Coordenadora de Juventude, LUISA VIANNA ASSUMPÇÃO, responsável pela gestão dos contratos e 

aditivos da Coordenadoria de Políticas Públicas para Juventude, delegada competência através do Decreto nº 14720/2023, em conformidade com 
o Processo Administrativoº 9900013406/2024, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que estabelece a legislação em vigor, 
RESOLVE: 
Art.1º Designar o servidor Odilon Codeço Fortunato Filho, matrícula nº 12468470 para gestor do Termo de Colaboração N°02/2024/SEMUG/CPPJ, 
para gestão do Aprova Jovem presencial, conforme processo nº 9900013406/2024. 
Art.2° Designar os servidores Cintia Santos Nascimento, matrícula n° 12471340, Jéssica Pereira Barbosa, Matrícula n° 12454880 e Luciana 
Laureano Costa, matrícula 11234246-7, como membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de Colaboração 
N°02/2024/SEMUG/CPPJ, para gestão o Aprova Jovem presencial, conforme processo nº 9900013406/2024. 
Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 477/2024- Prorroga, excepcionalmente, por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado pela Portaria nº 1626/2021 – Processo nº 020/005124/2021.  
 

PORTARIA Nº 478/2024- Prorroga, excepcionalmente, por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado pela Portaria nº 1750/2021 – Processo nº 020/006100/2021.  
 

PORTARIA Nº 479/2024- Prorroga, excepcionalmente, por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado pela Portaria nº 1754/2021 – Processo nº 020/006104/2021.  
 

PORTARIA Nº 480/2024- Prorroga, excepcionalmente, por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado pela Portaria nº 1760/2021 – Processo nº 020/006111/2021.  
 

PORTARIA Nº 481/2024- Prorroga, excepcionalmente, por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado pela Portaria nº 1876/2021 – Processo nº 020/006361/2021.  
 

PORTARIA Nº 482/2024- Prorroga, excepcionalmente, por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado pela Portaria nº 1879/2021 – Processo nº 020/006364/2021.  
 

PORTARIA Nº 483/2024- Prorroga, excepcionalmente, por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, 

instaurado pela Portaria nº 1880/2021 – Processo nº 020/006365/2021.  
 

PORTARIA Nº 484/2024- Prorroga, excepcionalmente, por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, 

instaurado pela Portaria nº 1889/2021 – Processo nº 020/006340/2021.  
 

PORTARIA Nº 485/2024- Prorroga, excepcionalmente, por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, 

instaurado pela Portaria nº 1932/2021 – Processo nº 020/006575/2021.  
 

PORTARIA Nº 486/2024- Prorroga, excepcionalmente, por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, 

instaurado pela Portaria nº 1931/2021 – Processo nº 020/006574/2021.  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
ATO DA COORDENAÇÃO DE CADASTRO MOBILIÁRIO 

EDITAL 
A Coordenação de Cadastro Mobiliário, no uso de suas atribuições regulamentares, nos termos da NOTIFICAÇÂO Nº 11975 de 28/5/24 e 
embasada nos fatos explicitados nos processos administrativos 030000386/2024, determina e torna pública pelo presente edital a suspensão da 
inscrição de número 1314814, do estabelecimento de razão social ASSOCIACAO DE CULTURA FRANCO BRASILEIRA DE NITEROI. Em razão 
de irregularidade apurada no processo acima referido, concernente à inobservância de preceitos legais e regulamentares. 

ATOS DO COORDENADOR DO IPTU – CIPTU – EDITAL 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E DE TAXA DE COLETA IMOBILIÁRIA DE LIXO 

O Coordenador de IPTU, responsável pela fiscalização do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e da Taxa de Coleta Imobiliária de Lixo 
(TCIL), com base no artigo 24, inciso IV, da Lei Municipal 3.368/2018, torna público o presente edital de notificação de lançamentos novos, 
revistos ou complementares desses tributos, pelo fato de o contribuinte não ter sido localizado no endereço cadastrado ou não ter comparecido à 
Secretaria Municipal de Fazenda. 

tania.tlfcs
Realce



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 51. Despacho nº 99002919360706/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/76a8aff5-964e-
4b7b-bc10-7d9106812099

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919360706/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/76a8aff5-964e-4b7b-bc10-7d9106812099


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

 

 

 

AO GABINETE

EM PROSSEGUIMENTO

PROTOCOLO EM 05/12/2024
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Luis Roberto Carvalho Silva (***.535.837-**)
   em 05/12/2024 09:23:42 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/76a8aff5-964e-4b7b-bc10-7d9106812099



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 52. Despacho nº 99002919361663/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1e64da0d-acb2-
4e05-83c4-a218fe2366ab

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919361663/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1e64da0d-acb2-4e05-83c4-a218fe2366ab


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao departamento Jurídico,

 

Encaminho o p.p para providências cabíveis.
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* RICARDO FREDERICO ARAUJO LANZELLOTTI (***.667.217-**)
   em 05/12/2024 12:29:07 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1e64da0d-acb2-4e05-83c4-a218fe2366ab



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 53. Despacho nº 99002919363910/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ccfd3a8e-6a1a-
4a73-b9b1-bc1b3ef7c3ed

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919363910/2024
Assunto Informações orçamentárias

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ccfd3a8e-6a1a-4a73-b9b1-bc1b3ef7c3ed


 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 

www.seconser.niteroi.rj.gov.br 

  

 
Processo 
 
9900061032/2024 

Data 
 
27/06/2024 

Peças 
 
 

 
 

Ao Setor de Orçamento, 
 
Encaminho o p.p. para providências quanto as informações orçamentárias. 

   
Em, 06/12/2024 

 
MARA PEREIRA 

Assessoria - Seconser 
Mat.18.131016 
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Assinado eletronicamente por:
* Ana Lucia da Conceição Ribeiro Costa (***.274.407-**)
   em 06/12/2024 12:11:58 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ccfd3a8e-6a1a-4a73-b9b1-bc1b3ef7c3ed



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 54. Solicitação de Compra nº 1238207/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/42300c0d-9f8e-
4703-ae26-b809430c140b

Espécie/Tipo Solicitação de Compra
Número 1238207/2024
Assunto Solicitação de Compra

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/42300c0d-9f8e-4703-ae26-b809430c140b


SOLICITAÇÃO DE COMPRA N° 133886

ORGÃO : SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS 
UNIDADE : SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS 
USUÁRIO : ESTEFANIA CRISTINA ROBERTSON DE OLIVEIRA
�133886

MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
28.521.748/0001-59

QUANDO NECESSÁRIO FRETE, O MESMO CORRERÁ POR CONTA DO FORNECEDOR
TODO FRETE DEVERÁ SER PAGO PELA EMPRESA REMETENTE - O MATERIAL DEVERÁ SER DE PRIMEIRA QUALIDADE

Dados da Solicitação
Departamento Tipo
Data Val. Aprox. P.A.

:  864  - SECONSER - CONTINT - CONTROLE INTERNO :  PREGÃO
:  03/12/2024 :  R$       29.541,93 : 9900061032/2024

Resumo :  PA: 9900061032/2024 
PREGÃO
CONTRATO Nº 19/2023
NT: 0115 / CPFGF / 2024&#8194;
PERÍODO DE REFERÊNCIA: PARCIAL DEZEMBRO/2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO TÉCNICO EM SERVIÇOS COMUNS
DE ENGENHARIA, PARA AUXÍLIO NA OPERAÇÃO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS DO
MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM INCLUSÃO DE FERRAMENTAS, UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE USO PRÓPRIO DOS
FUNCIONÁRIOS E MÃO - DE - OBRA NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

FORNECEDORES SUGERIDOS 

CGM NOME/RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO MUNICÍPIO TELEFONE

1195878 GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA

CNPJ/CPF: 73509440000142

JOSE SILVA DE AZEVEDO NETO, 200 RIO DE JANEIRO (21) 2532-1922

ITEM QUANT REF MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Dotação: 21052/2024 - 26.01.15.452.0010.4011.3339039000000.250102
Unidade Orçamentária: SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS
PÚBLICOS
Proj/Ativ: 4011 - Conservação e Recuperação de Logradouros Públicos
Elemento: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
Recurso: 2.501.02 - Outros Recursos não Vinculados

3.3.9.0.39.84.00.00 - SERVICOS ESPECIALIZADOS
Plano Orçamentario: 22577 - 006.006.00635 - Contratos e Serviços
Continuados - Manutenção e Conservação - Vias e Pavimentação
C.O: 0000 - Não se Aplica

1 1 SERVIÇO 1114 - SERVIÇOS DE CONSERV., MANUT. EM LOGRADOUROS PÚBLICOS   29.541,930000       29.541,93

RESERVA: NÃO

RESUMO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE APOIO TÉCNICO EM SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA,
PARA AUXÍLIO NA OPERAÇÃO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA
PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM INCLUSÃO DE
FERRAMENTAS, UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE USO PRÓPRIO DOS
FUNCIONÁRIOS E MÃO - DE - OBRA NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS.

T O T A L       29.541,93

NITEROI, 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

AUTORIZO

SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERV

AUTORIZO

DIV. DE ABASTECIMENTO

VISTO
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SOLICITAÇÃO DE COMPRA N° 133988

ORGÃO : SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS 
UNIDADE : SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS 
USUÁRIO : ESTEFANIA CRISTINA ROBERTSON DE OLIVEIRA
�133988

MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
28.521.748/0001-59

QUANDO NECESSÁRIO FRETE, O MESMO CORRERÁ POR CONTA DO FORNECEDOR
TODO FRETE DEVERÁ SER PAGO PELA EMPRESA REMETENTE - O MATERIAL DEVERÁ SER DE PRIMEIRA QUALIDADE

Dados da Solicitação
Departamento Tipo
Data Val. Aprox. P.A.

:  864  - SECONSER - CONTINT - CONTROLE INTERNO :  PREGÃO
:  05/12/2024 :  R$    1.496.732,07 : 9900061032/2024

Resumo :  PA: 9900061032/2024
PREGÃO
CONTRATO Nº 19/2023
NT: 0115 / CPFGF / 2024&#8194;
PERÍODO DE REFERÊNCIA: PARCIAL DEZEMBRO/2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO TÉCNICO EM SERVIÇOS COMUNS
DE ENGENHARIA, PARA AUXÍLIO NA OPERAÇÃO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS DO
MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM INCLUSÃO DE FERRAMENTAS, UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE USO PRÓPRIO DOS
FUNCIONÁRIOS E MÃO - DE - OBRA NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

FORNECEDORES SUGERIDOS 

CGM NOME/RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO MUNICÍPIO TELEFONE

1195878 GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA

CNPJ/CPF: 73509440000142

JOSE SILVA DE AZEVEDO NETO, 200 RIO DE JANEIRO (21) 2532-1922

ITEM QUANT REF MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Dotação: 21052/2024 - 26.01.15.452.0010.4011.3339039000000.250102
Unidade Orçamentária: SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS
PÚBLICOS
Proj/Ativ: 4011 - Conservação e Recuperação de Logradouros Públicos
Elemento: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
Recurso: 2.501.02 - Outros Recursos não Vinculados

3.3.9.0.39.84.00.00 - SERVICOS ESPECIALIZADOS
Plano Orçamentario: 22577 - 006.006.00635 - Contratos e Serviços
Continuados - Manutenção e Conservação - Vias e Pavimentação
C.O: 0000 - Não se Aplica

1 1 SERVIÇO 1114 - SERVIÇOS DE CONSERV., MANUT. EM LOGRADOUROS PÚBLICOS 1.496.732,070000    1.496.732,07

RESERVA: TOTAL - R$ 

RESUMO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE APOIO TÉCNICO EM SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA,
PARA AUXÍLIO NA OPERAÇÃO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA
PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM INCLUSÃO DE
FERRAMENTAS, UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE USO PRÓPRIO DOS
FUNCIONÁRIOS E MÃO - DE - OBRA NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS.

T O T A L    1.496.732,07

NITEROI, 05 DE DEZEMBRO DE 2024.

AUTORIZO

SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERV

AUTORIZO

DIV. DE ABASTECIMENTO

VISTO
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Assinado eletronicamente por:
* RICARDO FREDERICO ARAUJO LANZELLOTTI (***.667.217-**)
   em 06/12/2024 16:21:42 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/42300c0d-9f8e-4703-ae26-b809430c140b



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 55. Outros Anexos

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/103df9bb-3c87-
4b69-9a0d-328810cce9bf

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto Autorização de Empenho

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/103df9bb-3c87-4b69-9a0d-328810cce9bf


Emissor : estefania.ecro Data: 06/12/2024

AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO N° 132174

PROCESSO DE COMPRA N° 119914

EMPENHO N° 3518/2024

MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA,987
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
28.521.748/0001-59

Dados da Compra
Licitação
Modalidade da Licitação
Tipo de Compra
Prazo de Entrega
Observações
Cond.de Pagto
Outras Condições
Proc. Administrativo

:  /
:    -  PREGÃO ELETRONICO                       
:  PREGÃO
:  
:  
:  
:  
:  9900061032/2024

Dados da Dotação

Dotação
Órgão
Unidade
Proj/Ativ
Subfunção
Prog.
Elemento
Recurso Reduz
Destino
Característica Peculiar

 :  26.01.15.452.0010.4011.3339039000000.250102
 :  26 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS
 :  2601 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS
 :  4011 - CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE LOGRADOUR
 :  452 - SERVICOS URBANOS
 :  10 - CIDADE URBANIZADA
 :  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
 :  2.501.02 - Outros Recursos não Vinculados  :  21052-8
 :  

 :  000 - NÃO SE APLICA
Dados do Credor

Numcgm CNPJNome
Endereço Numero Complemento
Município Bairro CEP
Contato Telefone FAX

:  73.509.440/0001-42:  1195878:  GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
:  JOSE SILVA DE AZEVEDO NETO, 200 :  200 :  BLC 04 SAL 104
:  RIO DE JANEIRO-RJ :  BARRA DA TIJUCA :  22775056
:  :  (21) 2532-1922 :  

SEQ. ITEM QUANT. MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

3.3.9.0.39.84.00.00 - SERVICOS ESPECIALIZADOS
01 1114 1,00 SERVIÇOS DE CONSERV., MANUT. EM LOGRADOUROS PÚBLICOS

SOLICITAÇÃO: 133886
29.541,93       29.541,93

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
APOIO TÉCNICO EM SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA AUXÍLIO NA
OPERAÇÃO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS DO
MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM INCLUSÃO DE FERRAMENTAS, UNIFORMES E
EQUIPAMENTOS DE USO PRÓPRIO DOS FUNCIONÁRIOS E MÃO - DE - OBRA
NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

RESUMO: PA: 9900061032/2024  PREGÃO CONTRATO Nº 19/2023 NT: 0115 / CPFGF / 2024&#8194; PERÍODO DE REFERÊNCIA: PARCIAL

DEZEMBRO/2024  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO TÉCNICO EM SERVIÇOS

COMUNS DE ENGENHARIA, PARA AUXÍLIO NA OPERAÇÃO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS DO

MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM INCLUSÃO DE FERRAMENTAS, UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE USO PRÓPRIO DOS FUNCIONÁRIOS

E MÃO - DE - OBRA NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

T O T A L       29.541,93

AUTORIZO_______________________________

AUTORIZO

VISTO

NITEROI, 05 DE DEZEMBRO
DE 2024.
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Emissor : estefania.ecro Data: 05/12/2024

AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO N° 132240

PROCESSO DE COMPRA N° 119945

MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA,987
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
28.521.748/0001-59

Dados da Compra
Licitação
Modalidade da Licitação
Tipo de Compra
Prazo de Entrega
Observações
Cond.de Pagto
Outras Condições
Proc. Administrativo

:  /
:    -  PREGÃO ELETRONICO                       
:  PREGÃO
:  
:  
:  
:  
:  9900061032/2024

Dados da Dotação

Dotação
Órgão
Unidade
Proj/Ativ
Subfunção
Prog.
Elemento
Recurso Reduz
Destino
Característica Peculiar

 :  26.01.15.452.0010.4011.3339039000000.250102
 :  26 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS
 :  2601 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS
 :  4011 - CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE LOGRADOUR
 :  452 - SERVICOS URBANOS
 :  10 - CIDADE URBANIZADA
 :  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
 :  2.501.02 - Outros Recursos não Vinculados  :  21052-8
 :  

 :  000 - NÃO SE APLICA
Dados do Credor

Numcgm CNPJNome
Endereço Numero Complemento
Município Bairro CEP
Contato Telefone FAX

:  73.509.440/0001-42:  1195878:  GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
:  JOSE SILVA DE AZEVEDO NETO, 200 :  200 :  BLC 04 SAL 104
:  RIO DE JANEIRO-RJ :  BARRA DA TIJUCA :  22775056
:  :  (21) 2532-1922 :  

SEQ. ITEM QUANT. MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

3.3.9.0.39.84.00.00 - SERVICOS ESPECIALIZADOS
01 1114 1,00 SERVIÇOS DE CONSERV., MANUT. EM LOGRADOUROS PÚBLICOS

SOLICITAÇÃO: 133988
1.496.732,07    1.496.732,07

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
APOIO TÉCNICO EM SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA AUXÍLIO NA
OPERAÇÃO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS DO
MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM INCLUSÃO DE FERRAMENTAS, UNIFORMES E
EQUIPAMENTOS DE USO PRÓPRIO DOS FUNCIONÁRIOS E MÃO - DE - OBRA
NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

RESUMO: PA: 9900061032/2024 PREGÃO CONTRATO Nº 19/2023 NT: 0115 / CPFGF / 2024&#8194; PERÍODO DE REFERÊNCIA: PARCIAL

DEZEMBRO/2024 sendo complemento da SC 133886.  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

APOIO TÉCNICO EM SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA AUXÍLIO NA OPERAÇÃO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA

PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM INCLUSÃO DE FERRAMENTAS, UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE USO

PRÓPRIO DOS FUNCIONÁRIOS E MÃO - DE - OBRA NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

T O T A L    1.496.732,07

AUTORIZO_______________________________

AUTORIZO

VISTO

NITEROI, 05 DE DEZEMBRO
DE 2024.

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 F

R
E

D
E

R
IC

O
 A

R
A

U
JO

 L
A

N
Z

E
LL

O
T

T
I.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/1
03

df
9b

b-
3c

87
-4

b6
9-

9a
0d

-3
28

81
0c

ce
9b

f.



Assinado eletronicamente por:
* RICARDO FREDERICO ARAUJO LANZELLOTTI (***.667.217-**)
   em 06/12/2024 16:21:41 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/103df9bb-3c87-4b69-9a0d-328810cce9bf



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 56. Nota de Empenho nº 21251/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/401e3930-7c33-
46e3-8518-cbeaff62b8ff

Espécie/Tipo Nota de Empenho
Número 21251/2024
Assunto Nota de Empenho

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/401e3930-7c33-46e3-8518-cbeaff62b8ff


Emissor: estefania.ecro  Data: 06/12/2024

NOTA DE EMPENHO N°: 003518
DATA DE EMISSÃO : 05/12/2024

TIPO : GLOBAL

MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA, 987
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
28.521.748/0001-59

Órgão
Unidade
Função
Subfunção
Programa
Proj/Ativ
Rubrica

Recurso

Reduzido                              C.O: 
Licitação                              Modalidade: 
Característica Peculiar:
Emissor

:  26 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLIC
:  01 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS
:  15 - URBANISMO
:  452 - SERVICOS URBANOS
:  0010 - CIDADE URBANIZADA
:  4011 - CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS
:  3.3.3.9.0.39.00.00.00

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
:  2.501.02 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

:  21052                         0000 - NÃO SE APLICA
:  PREGAO PRESENCIAL                       

:  000 - NÃO SE APLICA
: ESTEFANIA CRISTINA ROBERTSON DE OLIVEIRA

Dados do Credor:
Nº Credor CNPJ
Nome
Endereço
Município

Banco/Ag./Conta
Telefone Fax

: 1195878 : 73.509.440/0001-42
: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
: JOSE SILVA DE AZEVEDO NETO, 200  
: RIO DE JANEIRO-RJ    CEP : 22775056

: 237 / 3232-8 / 0018840-9
: (21) 2532-1922 : 

Valor Orçado Saldo Anterior

Valor Empenhado Saldo Atual

PROCESSO DE COMPRA N° 119914

AUTORIZAÇÃO N° 132174

SEQ. DO EMPENHO N° 138214

PROC. ADMIN (P.A.) : 9900061032/2024

           0,00    1.679.925,29

      29.541,93    1.650.383,36

QUANT MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

3.3.3.9.0.39.84.00.00 - SERVICOS ESPECIALIZADOS
1,00 SERVIÇOS DE CONSERV., MANUT. EM LOGRADOUROS PÚBLICOS 

(CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO TÉCNICO EM
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA AUXÍLIO NA OPERAÇÃO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA
PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM INCLUSÃO DE FERRAMENTAS, UNIFORMES E
EQUIPAMENTOS DE USO PRÓPRIO DOS FUNCIONÁRIOS E MÃO - DE - OBRA NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS.) - (Unidade: SERVIÇO)
SOLICITAÇÃO: 133886



29.541,93       29.541,93

DESTINO : 

RESUMO : PA: 9900061032/2024 . PREGÃO. CONTRATO Nº 19/2023. NT: 0115 / CPFGF / 2024&#8194;. PERÍODO DE
REFERÊNCIA: PARCIAL DEZEMBRO/2024. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE APOIO TÉCNICO EM SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA AUXÍLIO NA OPERAÇÃO DE
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM INCLUSÃO DE
FERRAMENTAS, UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE USO PRÓPRIO DOS FUNCIONÁRIOS E MÃO - DE - OBRA
NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.. 

T O T A L                29.541,93

SUPERINTENDENCIA DE FINANÇAS AUTORIZO

EMPENHADO E CONFERIDO

VISTO

DATA  ____________/____________/____________

ORDENADOR

1ª via Hora: 12:35:26
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Emissor: estefania.ecro  Data: 05/12/2024

NOTA DE EMPENHO N°: 003548
DATA DE EMISSÃO : 05/12/2024

TIPO : GLOBAL

MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA, 987
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
28.521.748/0001-59

Órgão
Unidade
Função
Subfunção
Programa
Proj/Ativ
Rubrica

Recurso

Reduzido                              C.O: 
Licitação                              Modalidade: 
Característica Peculiar:
Emissor

:  26 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLIC
:  01 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS
:  15 - URBANISMO
:  452 - SERVICOS URBANOS
:  0010 - CIDADE URBANIZADA
:  4011 - CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS
:  3.3.3.9.0.39.00.00.00

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
:  2.501.02 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

:  21052                         0000 - NÃO SE APLICA
:  PREGAO PRESENCIAL                       

:  000 - NÃO SE APLICA
: ESTEFANIA CRISTINA ROBERTSON DE OLIVEIRA

Dados do Credor:
Nº Credor CNPJ
Nome
Endereço
Município

Banco/Ag./Conta
Telefone Fax

: 1195878 : 73.509.440/0001-42
: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
: JOSE SILVA DE AZEVEDO NETO, 200  
: RIO DE JANEIRO-RJ    CEP : 22775056

: 237 / 3232-8 / 0018840-9
: (21) 2532-1922 : 

Valor Orçado Saldo Anterior

Valor Empenhado Saldo Atual

PROCESSO DE COMPRA N° 119945

AUTORIZAÇÃO N° 132240

SEQ. DO EMPENHO N° 138283

PROC. ADMIN (P.A.) : 9900061032/2024

           0,00    1.650.383,36

   1.496.732,07      153.651,29

QUANT MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

3.3.3.9.0.39.84.00.00 - SERVICOS ESPECIALIZADOS
1,00 SERVIÇOS DE CONSERV., MANUT. EM LOGRADOUROS PÚBLICOS 

(CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO TÉCNICO EM
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA AUXÍLIO NA OPERAÇÃO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA
PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM INCLUSÃO DE FERRAMENTAS, UNIFORMES E
EQUIPAMENTOS DE USO PRÓPRIO DOS FUNCIONÁRIOS E MÃO - DE - OBRA NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS.) - (Unidade: SERVIÇO)
SOLICITAÇÃO: 133988



1.496.732,07    1.496.732,07

DESTINO : 

RESUMO : PA: 9900061032/2024. PREGÃO. CONTRATO Nº 19/2023. NT: 0115 / CPFGF / 2024&#8194;. PERÍODO DE
REFERÊNCIA: PARCIAL DEZEMBRO/2024 sendo complemento da SC 133886.. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO TÉCNICO EM SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA
AUXÍLIO NA OPERAÇÃO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI,
COM INCLUSÃO DE FERRAMENTAS, UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE USO PRÓPRIO DOS FUNCIONÁRIOS E MÃO - DE
- OBRA NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.. 

T O T A L             1.496.732,07

SUPERINTENDENCIA DE FINANÇAS AUTORIZO

EMPENHADO E CONFERIDO

VISTO

DATA  ____________/____________/____________

ORDENADOR

1ª via Hora: 17:28:19
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Assinado eletronicamente por:
* RICARDO FREDERICO ARAUJO LANZELLOTTI (***.667.217-**)
   em 06/12/2024 16:21:41 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/401e3930-7c33-46e3-8518-cbeaff62b8ff



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 57. Despacho nº 99002919364104/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/bd48ba8e-e7b9-
4599-bd04-956c55238c7f

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919364104/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/bd48ba8e-e7b9-4599-bd04-956c55238c7f


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

À

Assessoria Jurídica,

Segue as notas de empenho para a referida despesa no exercício de 2024.

 

Em, 06/12/2024

 

Estefania Figueiredo

Setor de Orçamento

http://www.niteroi.rj.gov.br/


Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 58. Justificativa do Processo

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/11588143-8e59-
403a-9992-8cb5ed1e1bdf

Espécie/Tipo Justificativa do Processo
Número

Assunto E-mail-Pedido de informações para assinatura do Termo
aditivo

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/11588143-8e59-403a-9992-8cb5ed1e1bdf


A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 A

na
 L

uc
ia

 d
a 

C
on

ce
iç

ão
 R

ib
ei

ro
 C

os
ta

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/1

15
88

14
3-

8e
59

-4
03

a-
99

92
-8

cb
5e

d1
e1

bd
f.



Assinado eletronicamente por:
* Ana Lucia da Conceição Ribeiro Costa (***.274.407-**)
   em 09/12/2024 14:31:34 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/11588143-8e59-403a-9992-8cb5ed1e1bdf



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 59. Justificativa do Processo

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3752a6bb-7b88-
4b78-874a-9bb3084497e8

Espécie/Tipo Justificativa do Processo
Número
Assunto Resposta da empresa-Identificação do assinante do TA

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3752a6bb-7b88-4b78-874a-9bb3084497e8


Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
NIRE: 332.1161850-8 Protocolo: 2024/00362062-3 Data do protocolo: 24/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/04/2024 SOB O NÚMERO 00006204669 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: FF61BA187FACE109B3527DBB5166AFF8E8528ADE2303CB9AD7C84A61476E370C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 01/12

NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00006204669 73.509.440/0001-42 Avenida Jose Silva De Azevedo Neto 
200

Barra da Tijuca Rio de Janeiro RJ

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR ADILERSON SILVEIRA ÁVILLA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

12

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 26/04/2024 e arquivado em 26/04/2024

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1161850-8
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00006100574 - 26/02/2024
NIRE: 33.2.1161850-8
GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA 

Boleto(s): 
Hash: 37A6E1CA-E3A3-4052-A321-471F1126D024

Orgão Calculado Pago
Junta 511,00 511,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2024/00362062-3

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
NIRE: 332.1161850-8 Protocolo: 2024/00362062-3 Data do protocolo: 24/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/04/2024 SOB O NÚMERO 00006204669 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: FF61BA187FACE109B3527DBB5166AFF8E8528ADE2303CB9AD7C84A61476E370C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 01/12
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
NIRE: 332.1161850-8 Protocolo: 2024/00362062-3 Data do protocolo: 24/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/04/2024 SOB O NÚMERO 00006204669 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: FF61BA187FACE109B3527DBB5166AFF8E8528ADE2303CB9AD7C84A61476E370C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 02/12

Código 
do Ato

2024/00362062-3

26/04/2024
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1161850-8
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

24/04/2024 17:50:56

JUCERJA
Último arquivamento:

GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA

NIRE: 33.2.1161850-8

Boleto(s): 104702602
Hash: 37A6E1CA-E3A3-4052-A321-471F1126D024

00006100574 - 26/02/2024

2 0 2 4 / 0 0 3 6 2 0 6 2 - 3 

Orgão Calculado Pago
Junta 511,00 511,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: gessica sa capua santos

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 21969064083

E-mail: fabiocapua9@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 24/04/2024

Data da 1ª entrada: 24/04/2024

Rio de Janeiro
Local

24/04/2024

Data

Últimos Retornos

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
NIRE: 332.1161850-8 Protocolo: 2024/00362062-3 Data do protocolo: 24/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/04/2024 SOB O NÚMERO 00006204669 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: FF61BA187FACE109B3527DBB5166AFF8E8528ADE2303CB9AD7C84A61476E370C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 02/12
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
NIRE: 332.1161850-8 Protocolo: 2024/00362062-3 Data do protocolo: 24/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/04/2024 SOB O NÚMERO 00006204669 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: FF61BA187FACE109B3527DBB5166AFF8E8528ADE2303CB9AD7C84A61476E370C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 03/12

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
NIRE: 332.1161850-8 Protocolo: 2024/00362062-3 Data do protocolo: 24/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/04/2024 SOB O NÚMERO 00006204669 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: FF61BA187FACE109B3527DBB5166AFF8E8528ADE2303CB9AD7C84A61476E370C
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA, NIRE 

33.2.1161850-8, PROTOCOLO 2024/00362062-3, ARQUIVADO EM 26/04/2024, SOB O 

NÚMERO (S) 00006204669, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

090.802.227-12 GESSICA SA CAPUA SANTOS

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

26 de abril de 2024.

_______________________________
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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LUIS FILIPE MARTINHO MATOSAGO/20249191383-0

66,19 10/09/202407/08/2024 257469053

LUIS FILIPE MARTINHO MATOS
CPF:   124.256.557-43

AVN CLAUDIO BESSERMAN VIANNA 3 B02 / 502
BARRA DA TIJUCA

RIO DE JANEIRO 22775-036

USE ESTA CONTA PARA PAGAMENTO NOS BANCOS CONVENIADOS, MESMO APOS O VENCIMENTO
DATA DA PROXIMA LEITURA  02/09/2024

9191383-0

AGO/2024

    476     475 1 1,009C17L0091602D 1

ATENCAO: HA FATURA(S) PENDENTE(S) DE PAGAMENTO. ACESSE
WWW.MINHANATURGY.COM.BR PARA CONSULTAR AS CONTAS EM ABERTO.

NATURAL
02/08/2024 04/07/2024

RESIDENCIAL 07

d149.6120.534a.f99f.0819.9272.84bd.2628

FORNECIMENTO GAS NATURAL
VALOR DOS TRIBUTOS                      13,33

1

66,19

R$ 66,19

7,9420,00 %39,71

83690000000-8  66190056000-3  00009191383-0  09082024070-4

257469053

66,19

10/09/2024

19/08/2024

073121346

07/08/2024

10012132323871
19

JU
N

/2
3

JU
L/

2
3

A
G

O
/2

3

SE
T/

2
3

O
U

T/
2

3

N
O

V
/2

3

D
EZ

/2
3

JA
N

/2
4

FE
V

/2
4

M
A

R
/2

4

A
B

R
/2

4

M
A

I/
2

4

JU
N

/2
4

JU
L/

2
4

A
G

O
/2

4

25

20

15

10

5

0 - 7 66,199,45641,00

66,191,00

836800000009672200560007000091913830094206417019

*Não inclui faturas em análise e/ou vencidas há menos de 5 dias.
Utilize o código de barras abaixo para pagamento deste aviso.

67,22
0,00
0,00

67,22
Valor

10/07/2024
VencimentoRef.da Fatura

Total dos Débitos

Não identificamos o pagamento da(s) fatura(s) abaixo.
Caso o débito não seja pago ou parcelado no prazo de 07 (sete) dias, contados da
data de apresentação, o seu gás será suspenso. Negocie através dos canais de
atendimento.
O restabelecimento do serviço ocorrerá mediante a quitação de todo o débito e será
cobrada taxa de religação (R$ 57,26), conforme item 15 do Decreto Estadual n°
23.317/1997.
Caso já tenha(m) sido paga(s), favor desconsiderar o aviso.

AVISO DE CORTE

2024/06

Titular:

Endereço:

Município:

Bairro:

Data da Leitura:
Outras informações:

Tipo de gás:

CEP:

Mês:

Valor
a pagar R$:

Nota Fiscal:

Nº Fatura:

Data da leitura anterior:

Nº de Cliente:

Lote leitura:Classe:

Emissão:

Impostos incluídos
no total do

ICMS Base de cálculo:

Vencimento:

Apresentação:

Valor:

Valor:

Vencimento:

Valor:

ISS      Base de cálculo: Alíquota:

Alíquota:

Alíquota:

ISS      Base de cálculo:

Nº Fatura:

Titular:

Valor a pagar R$:

Nº Cliente:

Emissão:

Mês:
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COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JANEIRO - CEG – Rua São Cristóvão, 1200 - São Cristóvão - CEP: 20.940-000 - Rio de Janeiro - RJ.
CNPJ:33.938-119/0002-40. Inscrição Estadual: 83.409-738 - Inscrição Municipal: 00.578.495

Assinado eletronicamente por Ana Lucia da Conceição Ribeiro Costa.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3752a6bb-7b88-4b78-874a-9bb3084497e8.



Assinado eletronicamente por:
* Ana Lucia da Conceição Ribeiro Costa (***.274.407-**)
   em 09/12/2024 14:31:48 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3752a6bb-7b88-4b78-874a-9bb3084497e8



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 60. Despacho nº 99002919367263/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d515fb31-92d4-
4641-bbcc-6002aea8a7fd

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919367263/2024
Assunto Publicação do Termo Aditivo

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d515fb31-92d4-4641-bbcc-6002aea8a7fd


 
 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 

www.seconser.niteroi.rj.gov.br 

  

 
 

Processo 
9900061032/2024 

Data 
27/06/2024 

Peças 
 

 
 
                   À Subsecretaria de Infraestrutura e Logística/Controle Interno,  
 
            Encaminho p.p para que seja providenciado a publicação do Termo Aditivo 
01/2024 ao Contrato 19/2023 que entre si celebram de um lado o Município de Niterói, 
tendo como gestor o Secretario Municipal de Conservação e Serviços Públicos - 
SECONSER, e do outro a empresa General Contractor Construtora Ltda.  
  Após, encaminhe-se para o setor responsável pelo lançamento no SIGFIS.  
 
 
Em: 09 de dezembro 2024 
 
             

MARA PEREIRA 
Assessoria - Seconser 

Mat.18.131016 
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Assinado eletronicamente por:
* Lacilda Mara Pereira dos Santos (***.700.157-**)
   em 09/12/2024 14:55:54 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d515fb31-92d4-4641-bbcc-6002aea8a7fd



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 61. Termo Aditivo

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/af3a8cb0-6ca7-
4c68-8acc-6e5e8fbf755b

Espécie/Tipo Termo Aditivo
Número
Assunto Termo Aditivo para publicação

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/af3a8cb0-6ca7-4c68-8acc-6e5e8fbf755b
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Assinado eletronicamente por:
* RICARDO FREDERICO ARAUJO LANZELLOTTI (***.667.217-**)
   em 09/12/2024 15:06:27 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/af3a8cb0-6ca7-4c68-8acc-6e5e8fbf755b



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 62. Despacho nº 99002919368487/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6738ffd2-e6dc-
4601-84d1-55b0497b9e7c

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919368487/2024
Assunto Instrução Processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6738ffd2-e6dc-4601-84d1-55b0497b9e7c


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Controle Interno,

Segue o presente processo para providências ao seu cargo.

Após, retornar à SSINLOG.

Em, 09/12/2024

Atenciosamente,

Leandro Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70
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Assinado eletronicamente por:
* Leandro Alves Cecchetti (***.982.327-**)
   em 09/12/2024 17:52:02 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6738ffd2-e6dc-4601-84d1-55b0497b9e7c



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 63. Publicação em Diário Oficial nº
11923/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8ef7aee7-89d0-
40cb-be2b-8cf52c76a545

Espécie/Tipo Publicação em Diário Oficial
Número 11923/2024
Assunto Termo Aditivo ao Contrato nº 19/2023

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8ef7aee7-89d0-40cb-be2b-8cf52c76a545
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14/12/2024 

Proc. administrativo n° 9900083369/2024. Considerando as informações, documentos e despachos contidos nos autos do processo em epígrafe, 
relativo a Contratação de prestação de serviço de fornecimento de coffee break e serviço de apoio visando suprir as necessidades de alimentação 
durante a realização de evento de integração que será realizado pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Modernização da Gestão - 
SEPLAG do Município de Niterói, conforme as especificações constantes no Termo de Referência do Objeto, HOMOLOGO o resultado da 
Dispensa Eletrônica nº 90022/2024, ADJUDICANDO à empresa LUPIAN ATACADO E VAREJO LTDA - CNPJ n° 55.808.167/0001-75, com valor 
total R$ 2.809,30 (dois mil oitocentos e nove reais e trinta centavos), na forma do Decreto nº 14.730/2023 e da Lei n° 14.133/2021 e suas 
alterações. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
PORT. Nº 049/SECONSER/2024- O Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
considerando o art. 9º do Decreto Municipal nº 14.730/2023 e tendo em vista o Processo nº 99000116359/2024, 
RESOLVE: 
Art.1º - Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Serviço de locação de 200 grades de proteção para o uso do Campo de São Bento 
em suas festividades de Final de Ano. 
Art.2º - Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Equipe especificada no artigo precedente: 

Integrante: Rafael De Melo Amaral - Matrícula:  1237111-0. 
Integrante: Patrícia da Silva Monteiro de Carvalho – Matrícula: 1240838-5. 
Integrante: Karina Simionato Gonçalves Siqueira – Matrícula: 1247131-0. 
Art.3º - A Equipe de Planejamento da Contratação será automaticamente destituída quando da assinatura do contrato ou emissão de Nota de 

Empenho, quando esta substituir o respectivo instrumento. 
Art.4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

EXTRATO N° 047/2024 – Termo Aditivo nº 01/2024 ao Contrato n° 04/2024– SECONSER. PARTES: Município de Niterói, tendo como gestora a 

SECONSER – Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos de Niterói e a empresa CONTECK COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELLI. OBJETO: Alteração quantitativa do Contrato nº 04/2024, sem reflexo financeiro e alteração de 
objeto, relativo à contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Implantação de Sistema de Minigeração/Miniusina de 
Energia Solar Fotovoltaica, com fundamento no inciso I, alínea a, do art. 65, c/c art. 58, inciso I, da Lei nº 8.666, de 1993. Proc. Administrativo nº.: 
9900101043/2024, conforme as especificações constantes na Planilha de Modificação. O percentual representativo será de 5,5%, mantendo-se o 
valor inicial do Contrato. DATA DA ASSINATURA: 04/12/2024.  
 

EXTRATO N° 048/2024 – Termo Aditivo nº 01/2024 ao Contrato n° 19/2023– SECONSER. PARTES: Município de Niterói, tendo como gestora a 
SECONSER – Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos de Niterói e a empresa GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA 
LTDA. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 19/2023, relativo à contratação de empresa prestadora de serviços contínuos 

de apoio técnico em serviços comuns de engenharia, para auxílio na operação de conservação e manutenção da pavimentação das vias do 
município de Niterói, com inclusão de ferramentas, uniformes e equipamentos de uso próprio dos funcionários, com fundamento nos arts. 57, 
inciso II e 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993 e na cláusula segunda, par. I, do contrato sem renúncia de reajuste contratual.  Proc. 
Administrativo nº.: 9900061032/2024, conforme as especificações constantes do Termo de Referência do Objeto, a partir de 08 de dezembro de 
2024, por mais 12 (doze) meses, dando-se ao contrato o prazo total de 24 (vinte e quatro) meses. VERBA: Fonte: 2.501.02, Programa de Trabalho 
n.º 260115.452.0010.4011 Elemento de Despesa nº 33.90.39. VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO: R$ 23.889.505,53 (vinte e três milhões 
oitocentos e oitenta e nove mil quinhentos e cinco reais e cinquenta e três centavos). DATA DA ASSINATURA: 06/12/2024. NOTAS DE 
EMPENHO: 003518/2024 e 003548/2024. DATA DE EMPENHO: 05/12/2024. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL E GEOTECNIA 
CORRIGENDA 
REF.: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/SMDCG/2024. 
Onde se lê: Processo nº 9900056431/2024. Leia-se: Processo nº 9900110853/2024. 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO – SELEÇÃO PÚBLICA N.º 001/2024 

Processo Administrativo n.º 9900044271/2023 
A Comissão Especial de Seleção vem, por meio do presente, comunicar a realização, no dia 13/12/2024, da sessão pública para a divulgação dos 
resultados do Envelope n.º 01, na sede Fundação Municipal de Saúde de Niterói, localizada na Rua Visconde de Sepetiba nº 987, sala de reunião 
do 9º andar, Centro, Niterói/Rio de Janeiro, sendo apresentado o seguinte resultado: 

 Instituto de Desenvolvimento Institucional e Ação Social – IDEIAS: Nota 8,63 

 Prima Qualitá Saúde: Nota 6,03 
Na mesma sessão foi analisada a documentação constante no Envelope n.º 02 da OS IDEIAS, sendo declarado que a participante atendeu às 
condições de habilitação e é a vencedora da seleção pública. Na forma prevista no edital, será conferido prazo de três dias úteis para 
apresentação de razões recursais. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
EXTRATO SUAD N.º: 211/2024 

INSTRUMENTO: 7º Termo Aditivo ao Convênio nº 002/2019; PARTES: Fundação Municipal de Saúde de Niterói e Empresa Municipal De 
Moradia, Urbanização E Saneamento – EMUSA; PARTES QUE ASSINARAM O DOCUMENTO: Anamaria Carvalho Schneider e Antônio Carlos 
Lourosa de Souza Júnior; OBJETO: Alteração quantitativa referente ao Contrato EMUSA nº 50/2024 referente à Concorrencia Pública nº. 14/2023 
que visou a contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de arquitetura e engenharia destinados à reforma geral do 
Reforma geral do Hospital Getúlio Vargas (Getulinho), situado à Rua Teixeira de Freitas, s/n - Fonseca, Niterói - RJ, cep: 24141-02.  VALOR: R$ 
4.784.433,53 (quatro milhões, setecentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e três reais e cinquenta e três centavos). VERBA: Natureza 
das Despesas: 44.91.51; Fonte de Recurso: 1.501.00; Programa de Trabalho: 25.43.10.302.0133.5069; Nota de Empenho: 1013/2024; PRAZO: O 
prazo de vigência deste Termo Aditivo será igual ao prazo de execução dos serviços objeto da Cláusula Primeira. FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93 

e no Decreto Municipal nº 9.460/2004, bem como os Processos Administrativos nº 200000028/2019, 9900066204/2023 e 9900027041/2023 
ASSINATURA: 12 de dezembro de 2024. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
EXTRATO SUAD N.º: 210/2024 

INSTRUMENTO: 3º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 001/2018; PARTES: Fundação Municipal de Saúde de Niterói e Instituto De 
Desenvolvimento Institucional E Ação Social – Ideias; PARTES QUE ASSINARAM O DOCUMENTO: Anamaria Carvalho Schneider e Carlos 
Alberto Boher Andrade Figueira; OBJETO: Prorrogação excepcional do prazo de vigência do Contrato de Gestão nº 001/2018 , relativo ao 
planejamento, o gerenciamento e a execução das atividades e serviços de saúde no HOSPITAL GETÚLIO VARGAS FILHO-HGVF. VALOR: R$ 
32.057.852,04 (trinta e dois milhões, cinquenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e um reais, quatro centavos). VERBA: Programa de Trabalho: 
25.43.10.302.0133.6179; Código de Despesa: 33.50.85; Fontes de Recurso: 1.500.00; Nota de Empenho: 1056/2024; PRAZO: Pelo presente 
instrumento fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por 06 (seis) meses, dando se ao contrato, excepcionalmente, o prazo total de 78 
(setenta e oito) meses, diante da situação emergencial justificada no Processo Administrativo nº 200/007817/2017. FUNDAMENTO: Art. 8º, VII, do 
Decreto Municipal n.º 11.101/2012, bem como o Processo Administrativo nº. 200002844/2020; ASSINATURA: 03 de dezembro de 2024. 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE- SUGETE 

Abono Permanência – Deferido 
9900080986/2024 – PAULO ROBERTO DA SILVA PORTO 
Licença Especial – Deferida 
Processo 9900063280/2024 - ELZA DA SILVA PINHEIRO 
Licença Especial – Deferida 
Processo 9900085949/2024 - LEANDRO COUTINHO SENRA 
Licença Especial – Deferida 
Processo 9900052628/2024 - CRISTINA MELO ANDRADE CARDOSO 
 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI - FESAÚDE 
EXTRATO Nº 096-2024 | CONTRATO DE COMODATO FESAÚDE Nº 002-2024 
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Assinado eletronicamente por:
* Karina Simionato Gonçalves Siqueira (***.781.356-**)
   em 16/12/2024 11:00:21 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8ef7aee7-89d0-40cb-be2b-8cf52c76a545



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 64. Despacho nº 99002919379703/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d9942072-57df-
4d64-a750-b9a8c55f3f0c

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919379703/2024
Assunto Instrução Processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d9942072-57df-4d64-a750-b9a8c55f3f0c


 

Avenida Visconde do Rio Branco, n° 11 - Ponta D' Areia – Niterói/RJ – CEP 24.020-000 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br - Tel.: 4040-1650 
                            http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

 

 
 

À SSINLOG, 
 
Considerando a efetiva publicação do ato no Diário Oficial do Município, segue o presente 
processo para providências cabíveis. Sugiro, s.m.j., encaminhamento ao CPD para 
disponibilização dos autos no sítio eletrônico da SECONSER e devido lançamento no SigFis. 
 
 
Em, 16/12/2024. 
 
Atenciosamente, 
  
 
Karina Simionato Gonçalves Siqueira                                                 
Controle Interno 
Matr.: 1247131-0 
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Assinado eletronicamente por:
* Karina Simionato Gonçalves Siqueira (***.781.356-**)
   em 16/12/2024 11:00:48 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d9942072-57df-4d64-a750-b9a8c55f3f0c



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 65. Despacho nº 99002919380375/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/00af2344-4c2d-
4242-9b78-25425cb61ea4

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919380375/2024
Assunto Instrução Processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/00af2344-4c2d-4242-9b78-25425cb61ea4


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao CPD,

Considerando a publicação do ato no Diário Oficial e a finalização dos trâmites processuais
ordinários, segue o presente processo para ser lançado no SigFis e disponibilizado no endereço
eletrônico da SECONSER, em atendimento à Lei de Transparência.

Após, retornar à SSINLOG.

Em, 16/12/2024

Atenciosamente,

Leandro Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Leandro Alves Cecchetti (***.982.327-**)
   em 16/12/2024 12:45:13 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/00af2344-4c2d-4242-9b78-25425cb61ea4



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 66. Recibo de Entrega de Documentos

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e3579e7a-7808-
401e-bd8f-618ab071214b

Espécie/Tipo Recibo de Entrega de Documentos
Número
Assunto Enviado ao SIGFIS

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e3579e7a-7808-401e-bd8f-618ab071214b
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Assinado eletronicamente por:
* Marcus Paiva de Castilho Carneiro (***.769.877-**)
   em 12/02/2025 13:56:02 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e3579e7a-7808-401e-bd8f-618ab071214b



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900061032/2024

Peça 67. Despacho nº 1234567890153451/2025

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9927e926-b064-
445d-94ee-8e45349a9feb

Espécie/Tipo Despacho
Número 1234567890153451/2025
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9927e926-b064-445d-94ee-8e45349a9feb


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

À SSINLOG,

o p.p. foi enviado ao SIGFIS e disponibilizado no site da SECONSER

Marcus Paiva
CPD-SECONSER
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Marcus Paiva de Castilho Carneiro (***.769.877-**)
   em 12/02/2025 13:56:02 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9927e926-b064-445d-94ee-8e45349a9feb


